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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2022-SRP 

PROCESSO Nº 0310007/2022 

 

Razão Social: __________________________________________________________________________________ 

Nome Fantasia: _______________________________________ CNPJ Nº: _______________________________ 

Endereço: _____________________________________________________________________________________ 

Fone(s)/Fax: ___________________________________ E-mail: _________________________________________ 

Contato: ______________________________________ Celular(es) contato: ____________________________ 

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem 

como seus respectivos anexos. 

Local e data: ____________________, ______ de ________________ de ________. 

 

______________________________________ 

Assinatura 

Obs: Preenchimento com “letra de forma” 

Senhor Licitante, 

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a(o) Senhor(a) preencher o recibo 

de entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de Jequiá da 

Praia, através do e-mail: cpl.jequiadapraia.al@gmail.com. 

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas 

no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 
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PROCESSO Nº 0310007/2022 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 07/2022 

 

O MUNICÍPIO DE JEQUIÁ DA PRAIA/AL, com sede na Praça José Pacheco, s/nº, CEP 

57.244-000, Jequiá da Praia/AL, torna público para conhecimento dos interessados que na data e 

horário indicados realizado em sessão pública, por meio da internet, através do site www.bnc.org.br, 

fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, 

conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei 

nº 10.520, de 2002, aos Decretos Municipais nº 06/2021 e nº 08/2021, à Lei Complementar nº 123, de 

2006, à Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, e subsidiariamente à Lei nº 8.666, 

de 1993, bem como à legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

Data da abertura da sessão pública: 26 de abril de 2022.  

Horário da abertura das propostas: 09:00 (nove horas – horário de Brasília) 

Horário da disputa: 09:30 (nove horas e trinta minutos – horário de Brasília) 

Tempo da disputa: Definido pelo Pregoeiro no ato do certame.  

Endereço eletrônico para formalização de consulta: cpl.jequiadapraia.al@gmail.com 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto desta licitação é o registro de preços para aquisição de mobiliários em geral, com 

exclusividade de lotes para ME e EPP, visando atender às necessidades do Município de Jequiá 

da Praia/AL, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e 

neste Edital e seus Anexos. 

1.2. A licitação será subdividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse; deverá, 

porém, oferecer proposta para todos os itens que compõem cada lote em que pretende 

competir. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço TOTAL por lote, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

http://www.bnc.org.br/
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1.4.1. ANEXO I - Termo de Referência 

1.4.2. ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços 

1.4.3. ANEXO III - Minuta de Contrato 

1.4.4. ANEXO IV - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei nº 

9.854/99) 

1.4.5. ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso 

VII do artigo 4º da Lei nº 10.520, de 2002) 

1.4.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 

2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

2.2.1. Secretaria Municipal de Saúde  

2.2.2. Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação 

2.2.3. Secretaria Municipal de Administração 

2.2.4. Secretaria Municipal de Educação 

2.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, 

as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal nº 08/2021, e na Lei nº 8.666, de 

1993. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
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independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas. 

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

2.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 

órgãos não participantes que aderirem. 

2.3.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato 

ao órgão gerenciador. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. O processamento desta licitação será realizado sempre em SESSÃO PÚBLICA ONLINE via site 

www.bnc.org.br, sendo iniciado na data, no horário e no endereço eletrônico indicados no 

preâmbulo, nos termos fixados neste Edital e seus anexos. 

3.2. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e 

seus Anexos. 

3.2.1. Em relação aos lotes 03, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 13, 22, 23, 25, 28, 30, 31, 33, 34, 35, 37, 39, 

42, 43, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72 

e 73 a participação é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007, sendo reservado os lotes 01, 

02, 04, 11, 12, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 24, 26, 27, 29, 32, 36, 38, 40, 41, 44, 45, 46 e 47 a cota 

principal e 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 

72 e 73 a cota reservada. 

3.2.2. Não havendo vencedor em relação ao item decorrente de cota reservada a 

microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 

34 da Lei nº 11.488, de 2007, nos termos do art. 48, III, da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

aquela poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa, aos 

licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado.  

http://www.bnc.org.br/
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3.2.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da 

cota reservada deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do 

que o obtido na cota reservada.  

3.2.4. Não poderão participar das cotas reservadas da presente licitação as microempresas 

ou empresas de pequeno porte que se enquadrem em qualquer das exclusões previstas no § 

4º, do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

3.3. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:  

3.3.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente 

decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial; 

3.3.2. Em dissolução ou em liquidação;  

3.3.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Administração, nos 

termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993; 

3.3.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Administração Pública, nos 

termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002; 

3.3.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção 

restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, 

§ 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 

3.3.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

3.3.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

3.3.8. Estrangeiras que não funcionem no País; 

3.3.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 

8.666, de 1993. 

3.4. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 
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3.5. Em se tratando de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), deverá ser 

apresentada também a certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de ME ou EPP, dentro do prazo 

de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 

(sessenta) dias contados da data da sua apresentação, sob pena de não usufruir do tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, e declaração de enquadramento 

em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, (alterada pela Lei 

Complementar 147/2014), afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses 

do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006,(alterada pela Lei Complementar 147/2014), 

devidamente assinada pelo Representante legal da empresa, conforme modelo que segue em 

Anexo ao Edital; 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

4.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso 

4.4. Qualquer declaração, informação ou documento falso anexado ao sistema sujeitará o 

licitante às sanções administrativas previstas neste Edital, sem prejuízo de eventuais 

consequências de natureza civil e criminal. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário; 

6.1.2. Marca; 

6.1.2.1. Em se tratando de produto sem indicação de marca, no campo específico, a 

licitante deverá informar a expressão PRÓPRIA. 

6.1.3. Modelo e/ou fabricante, quando necessário;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 
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6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.4.1. Em casos excepcionais, devidamente justificado pelo licitante e a juízo do Pregoeiro, 

este poderá promover o cancelamento do lance.  

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

6.6. O licitante deverá declarar, quando necessário, para cada item, em campo próprio do 

sistema BNC, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios 

de margem de preferência indicados no Termo de Referência. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas vigentes, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos competentes e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do lote. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$ 0,01 (um centavo). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 

serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado  

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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7.12 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.12.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

7.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

7.13.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo 

de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.14 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

7.19 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos.  

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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7.21 Em relação a lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será verificado o porte da entidade 

empresarial, conforme cadastro prévio realizado pelo licitante. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006. 

7.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

7.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

7.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

aos bens produzidos: 

7.28.1. no país; 
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7.28.2. por empresas brasileiras;  

7.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas.  

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

Decreto municipal n.º 06/2021.  

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 
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8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via 

e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

8.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

8.6.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens 

acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, 

sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (três) dias 

úteis contados da solicitação. 

8.6.2.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos 

os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.6.2.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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8.6.2.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.6.2.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até 

a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

8.6.2.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 

pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

8.6.2.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues, quando 

não perecíveis, deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 03 (três) dias úteis, 

após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

8.6.2.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for  

8.7. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da 

margem de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio 

eletrônico, o documento comprobatório da caracterização do produto manufaturado 

nacional, podendo, se necessário, ocorrer o encaminhamento por via postal. 

8.8. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender 

aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá 

usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

8.8.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 

reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 
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8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.13. As empresas que ofertarem os menores lances deverão apresentar os Certificados e 

Laudos dos objetos, conforme consta no item 9 do Termo de Referência.   

8.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

9. DA HABILITAÇÃO   

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mediante os seguintes cadastros: 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ e http://ceis.cge.al.gov.br/; 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://ceis.cge.al.gov.br/
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9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, 

sob pena de inabilitação. 

9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

9.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
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9.6. Habilitação jurídica:  

9.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.6.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

9.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

9.6.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 

9.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.7.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
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9.7.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual 

9.7.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.7.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do 

licitante; 

9.7.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 

licitante; 

9.7.6. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.7.7. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.7.8. Sob pena de inabilitação, as certidões relativas à regularidade fiscal deverão ter 

sido expedidas a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação, 

quando estas não tiverem prazo de validade estabelecido pelo órgão competente 

expedidor; 

9.7.9. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.7.10. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 
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9.8. Qualificação Econômico-Financeira. 

9.8.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou 

de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, 

ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua 

apresentação; 

9.8.1.1. O licitante que esteja em processo de recuperação judicial, deverá 

apresentar autorização do juízo competente para sua participação em processo 

licitatório. 

9.8.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente protocolados e chancelados pela 

Junta Comercial da respectiva sede, inclusive com os termos de abertura e 

encerramento, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta; 

9.8.2.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade; 

9.8.2.2. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do 

balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura; 

9.8.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 

112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9.8.2.4. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou maiores que 1 

(um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu 

balanço patrimonial e apresentados através de demonstrativo de cálculo dos 

referidos índices, assinado por contador ou por outro profissional equivalente, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.8.2.5. As empresas que apresentarem resultado inferior a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, o capital social mínimo 

equivalente a 10% (dez por cento) do valor total ofertado, através de certidão 

expedida pela Junta Comercial da respectiva sede ou Contrato Social.  

9.9. Qualificação Técnica   

9.9.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado. 

9.10. Documentos complementares   

9.10.1. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 

menores, conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, 

conforme modelo anexo a este Edital. 

9.10.2. Declaração que cumpre os requisitos de habilitação, conforme modelo anexo a 

este Edital. 

9.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 
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9.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

9.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

9.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

9.16. Nos lotes não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

9.17. O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do lote em que venceu às do lote em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.17.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

9.19. Após a declaração de vencedor e ultrapassada a fase recursal a empresa vencedora 

deverá postar ou protocolar pessoalmente junto à CPL envelope contendo os documentos 



 

 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICIPIO DE JEQUIÁ DA PRAIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Praça José Pacheco, s/nº - Centro – CEP: 57.244-000 
Fone: (82) 3276-5151 – Fax: (82) 3276-5127 

C.N.P.J. 02.917.132/0001-08 
 

 

Processo nº 0310007/2022 

Pregão Eletrônico n° 07/2022-SRP Pág. 23/35  

Bergson Araujo Leite 

Pregoeiro 

originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde 

que conferido(s) com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no 

prazo de até 01 (um) dia útil.  

9.19.1. Os documentos acima exigidos são aqueles que necessitam de autenticação, 

exceto àqueles com autenticação digital por cartório ou emitidos pela internet já 

cadastrados no sistema.  

9.19.2. Caso a empresa não encaminhe os documentos originais no prazo estabelecido o 

mesmo será desclassificado e será chamado o licitante da ordem de classificação.  

9.19.3. Os documentos originais deverão ser endereçados a Sede da Comissão Permanente 

de Licitação localizada na Praça José Pacheco, s/nº - Centro – CEP: 57.244-000 (Sede da 

Prefeitura Municipal). 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro, no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 
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10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 

proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

10.7. A proposta final também deverá ser cadastrada por meio do sistema 3Tecnos (Licitari), salva 

e enviada para o e-mail cpl.jequiadapraia.al@gmail.com.  

10.7.1. As empresas vencedoras deverão fazer o download da ferramenta de cadastramento 

do sistema através do endereço eletrônico http://www.3tecnos.com.br/download/Licitari.zip 

e proceder ao cadastro.  

10.7.2. Uma vez realizado o download e instalação do sistema em computador próprio da 

licitante deverá a mesma proceder ao cadastramento da empresa obedecendo ao seguinte 

passo a passo:  

1º Passo: Escolha o Estado onde se localiza a sede da empresa, em seguida clique 

PROSSEGUIR; 

2º Passo: Escolha o Município onde se localiza a sede da empresa e clique PROSSEGUIR; 

3º Passo: Insira os Dados Gerais da Empresa e de seu responsável legal, e em seguida clique 

PROXIMO; 

4º Passo: Insira o Endereço da Pessoa Jurídica e em seguida clique PROSSEGUIR; 

5º Passo: Finalize o cadastro da Empresa clicando na opção FINALIZAR. 

6º Passo: Realizado o acesso ao sistema, selecione o ESTADO ALAGOAS, o Município JEQUIÁ 

DA PRAIA e a licitação que deseja concorrer para que possa fazer download e o cadastro da 

proposta. Em caso de dúvidas, o próprio sistema disponibiliza suporte gratuito ao usuário, 

necessitando apenas que a licitante procure o ícone (imagem) localizado na parte superior 

da tela. 
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7º Passo: Após salvar a proposta no sistema Licitari, clique no menu ARQUIVO, em seguida na 

opção EXPORTAR PARA CREDENCIAMENTO, escolha o local e salve o arquivo. 

10.7.3. O cadastramento da proposta no licitari é de inteira responsabilidade da licitante, 

porém não é obrigatória. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido 

o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-

símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

14. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados 

para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação, proceder à assinatura da 

Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de 

compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas. 

14.1.1. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante 

o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado 

e aceito pelo órgão gerenciador. 

14.2. No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar 

a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus Anexos, 

poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, 
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após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos 

de habilitação, assinar a Ata. 

14.3. O órgão gerenciador encaminhará cópia da Ata aos órgãos participantes, se houver. 

15. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

15.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão manifestar-se no próprio 

sistema quanto ao interesse de participar do cadastro de reserva, reduzindo, ainda, seus preços 

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado e anexando proposta readequada ao 

sistema. 

15.1.1. A manifestação do licitante como interessado no cadastro de reserva, na ata da 

sessão, torna o licitante vinculado a futura ata de registro de preços para todos os fins e 

efeitos. 

15.1.2. Os licitantes que se manifestarem como interessados no cadastro de reserva, terão que 

atender aos requisitos de habilitação constantes no item 9 deste edital. 

15.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

15.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

15.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata 

ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas no Decreto Municipal n° 08/2021. 

16. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 

17. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO 
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17.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto Municipal nº 08/2021, conforme previsto na Minuta de Ata 

anexa ao Edital. 

18. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

18.1. A contratação com fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da 

Lei nº 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Municipal nº 08/2021. 

18.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da 

Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no 

respectivo pedido de contratação. 

18.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado no sistema para, a cada 

contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento 

equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

18.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração. 

18.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

18.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

18.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

18.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

18.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo dando 

ciência à Administração. 
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19. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

19.1. Cada contratação firmada com a fornecedora terá vigência de acordo com as 

disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, 

pelo prazo de até 31 de dezembro, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, 

nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

20. DO PREÇO 

20.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

22. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

22.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência 

e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 

23. DO PAGAMENTO 

23.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.  

23.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

23.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

23.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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23.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das 

condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e 

juntado ao processo de pagamento. 

23.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 

outro meio previsto na legislação vigente. 

23.5.1. Caso a empresa não apresente conta bancária na mesma instituição financeira da 

Secretaria responsável pelo pagamento, a empresa arcará com as despesas referente a taxa 

de TED/DOC.  

23.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

23.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

23.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-

se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data 

do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 
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24. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

24.1. Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os 

quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão 

certificados por ocasião de cada contratação. 

25. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

25.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços; 

25.1.2. Apresentar documentação falsa; 

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

25.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

25.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

25.1.6. Cometer fraude fiscal; 

25.1.7. Fizer declaração falsa; 

25.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

25.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 

cinco anos; 
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25.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

25.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas no Termo de Referência. 

25.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

25.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

25.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 

25.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Até três dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer licitante 

poderá solicitar esclarecimentos ou providências ao ato convocatório do pregão. 

26.1.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

26.2. Até três dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer licitante 

poderá impugnar o ato convocatório do pregão. 

26.2.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

26.2.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 

a realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das 

modificações no Edital. 
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26.3. Serão admitidos recursos, pedidos de esclarecimentos e impugnações enviados através do 

sistema eletrônico (BNC), devendo os mesmos serem apresentados por escrito, instruídos com os 

documentos necessários ao seu conhecimento devidamente anexados. 

26.3.1. Os mesmos, por impossibilidade de serem enviados pelo sistema eletrônico, poderão 

ser enviados através de e-mail (cpl.jequiadapraia.al@gmail.com) ou através do protocolo 

geral do Prefeitura. 

26.4. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação 

em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

26.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

26.6. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 

pública. 

26.7. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado no sistema e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

26.9. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-

lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente 

fundamentado. 
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26.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

26.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

26.13. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.14. Verificada a excepcionalidade da ocorrência de caso fortuito ou de força maior, caberá 

ao Pregoeiro, devidamente fundamentado, decidir quanto a melhor solução. 

26.15. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou 

caso fortuito, aceitável a juízo do Pregoeiro; 

26.16. A assinatura dos documentos apresentados pelo licitante, poderá ocorrer no formato 

digital.  

26.16.1. A assinatura digital decorrera de certificado digital, o qual deverá ser emitido por 

Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica, necessitando demonstrar 

endereço eletrônico para autenticidade. 

26.17. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 

processo, prevalece a previsão do Edital. 

26.18. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço 

constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 14 horas. 

26.18.1. O Edital também poderá ser disponibilizado por meio eletrônico, através de 

solicitação enviada ao e-mail: cpl.jequiadapraia.al@gmail.com, que será atendida em até 24 

(vinte e quatro) horas, devendo a referida solicitação conter todos os dados necessários para 
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identificação da licitante interessada, bem como por meio do site da Prefeitura  
(https://www.jequiadapraia.al.gov.br/) e pelo sistema eletrônico (BNC). 

26.19. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário 

das 08 horas às 14 horas. 

26.20. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, 

o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do 

artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002. 

26.21. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, e 

da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 

26.22. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de São Miguel 

dos Campos, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro. 

 Jequiá da Praia /AL, 07 de abril de 2022. 

 

Bergson Araujo Leite 

Pregoeiro 

(https:/www.jequiadapraia.al.gov.br/
(https:/www.jequiadapraia.al.gov.br/
(https:/www.jequiadapraia.al.gov.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Registro de preços para aquisição de mobiliário em geral, para atender às necessidades do 

Município de Jequiá da Praia/AL, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 

abaixo: 

LOTE ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT 

1 

CADEIRA FIXA EM POLIPROPILENO: A cadeira deve ser constituída de assento e 

encosto plásticos, e estrutura metálica. A estrutura deve ser composta de tubos de 

aço 1010 /1020, sendo os pés e suportes do assento e encosto fabricados em tubos 

oblongos 16x30 com 1.5mm de espessura de parede soldados com solda Mig à 

duas travessas horizontais de tubos de aço 7/8" x 1,2mm de espessura formando um 

conjunto estrutural empilhável. A estrutura deve receber tratamentos químicos de 

fosfatização e pinturas epóxi pó. Para dar acabamento nas pontas dos tubos dos 

pés e travessas, a estrutura deve apresentar ponteiras plásticas injetadas em 

polipropileno. O assento deve ser confeccionado em polipropileno copolímero (PP) 

injetado e moldado anatomicamente com acabamento texturizado. Suas 

dimensões mínimas devem ser 465mm de largura, 420mm de profundidade com 

5mm de espessura de parede. Deve possuir cantos arredondados e unir-se à 

estrutura por meio de 4 (quatro) parafuso 5x30 para plástico. A altura do assento 

até o chão deve ser de 445mm aproximadamente. O encosto deve ser fabricado 

em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com 

acabamento texturizado, com dimensões mínimas de 460mm de largura por 

330mm de altura, com espessura de parede de 5mm e cantos arredondados, 

unido à estrutura metálica pelo encaixe de dupla cavidade na parte posterior do 

encosto, sendo travado por dois pinos fixadores plásticos injetados em polipropileno 

copolímero, na cor do encosto, dispensando a presença de rebites ou parafusos. O 

encosto deve possuir furos para ventilação, de forma que o resultado atenda as 

exigências previstas nas normas da ABNT. Com Garantia Mínima de 05 anos. 

Unid. 225 
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2 

CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA COM BRAÇOS REGULÁVEIS A cadeira deve estar de 

acordo com as definições da norma ABNT NBR 13962. O encosto deve medir 

460mm de largura por 400mm de altura, possuir estrutura em Polipropileno 

reforçado com fibra de vidro e a superfície de contato com o usuário formada por 

tecido estrutural de base 100% poliéster sobreposto por uma espuma laminada de 

20mm de espessura e pelo tecido de revestimento, tencionado e fixado na 

moldura e parafusado à estrutura por 8 parafusos do tipo plástico com Ø 5x16mm. 

Esse conjunto deve ser fixado à uma lâmina de aço de 6,35mm de espessura por 

meio de 6 parafusos, 2 do tipo plástico de Ø5x20mm e 4 parafusos Sextavados 

flangeados ¼". A lâmina deve ser montada no assento por 3 parafusos ¼"x1". A 

lâmina deve ser fabricada em aço 1020 com 6,35mm de espessura e 75mm de 

largura e receber pintura epóxi em pó. A lâmina deve fixar-se diretamente na 

madeira por 3 parafusos flangeados ¼"x1". O assento deve possuir estrutura em 

madeira laminada com 12mm de espessura e espuma laminada com 50mm de 

espessura. As dimensões do assento devem ser de 485 mm de largura e 465 mm de 

profundidade. A altura do assento ao piso deve ser regulável podendo variar de 

410mm à 510mm. O mecanismo deve ser feito em chapa de aço 1010/1020 de 

espessura 2,65 mm, fosfatada pintada com tinta epóxi pó. Dotado de alavanca 

plástica para acionamento da coluna a gás para regulagem de altura do assento, 

além de travamento e liberação do reclinamento simultâneo de assento e encosto. 

A tensão desse reclinamento deve ser ajustável por meio de uma manopla que 

quando girada aumenta ou diminui a pressão sobre a mola que regula o 

movimento. Esse mecanismo deve ser fixado ao assento por meio de parafusos 

¼"x1¾" utilizando-se buchas espaçadoras entre o mecanismo e o assento. Os 

apoios de braço devem ser fabricados em PP ( Polipropileno ) Texturizado e 

possuirem faixa de regulagem de altura em relação ao assento variando de 

200mm à 250mm, com alma de aço e apoio em PP. Os Rodizios são constituído de 

duas (02) roldanas circulares na dimensão de 50,00 mm e fabricadas em material 

termoplástico denominado de Poliamida (PA 6,6) e PU em sua extremidades de 

rolamento sobre o Piso. A Base do conjunto definido por uma configuração em 

forma pentagonal obtendo diâmetro na ordem de 690 mm e constituída com 

cinco (5) pás de apoio em formato piramidal com acabamento texturizado, 

fabricada pelo processo de injeção de termoplástico em poliamida aditivada com 

30% de fibra de vidro, possuindo na extremidade de cada pá integrada em peça 

única o alojamento para o encaixe dos rodízios.O conjunto assento e encosto são 

revestido em couro ecológico pelo processo de Tapeçamento Convencional, de 

forma que o resultado atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. Com 

Garantia Mínima de 05 anos. 

Unid. 38 

3 

CADEIRA GIRATÓRIA PRESIDENTE COM BRAÇOS REGULÁVEIS A Cadeira Giratória 

espaldar alto deve ser constituída de assento, encosto, apoios de braço, coluna a 

gás e base com rodízio. O assento é formado por uma estrutura plástica injetada 

em polipropileno com fibra de vidro com porcas garra ¼" fixadas nos pontos de 

montagem dos mecanismos e apoios de braço. Com dimensões de 480mm de 

largura, 460mm de profundidade e 100mm de espessura com cantos arredondados 

e espuma injetada com densidade de 55 e 45 milímetros de espessura, com 

formato ergonômico levemente adaptado ao corpo. O assento deve possuir uma 

carenagem plástica injetada em polipropileno que é encaixada à estrutura, 

dispensando o uso de parafusos e grampos. A altura do assento até o chão deve 

ser de 460mm aproximadamente. O encosto, deve possuir estrutura de madeira 

laminada com 12mm de espessura, levemente conformada ao corpo, com porcas 

garra ¼" fixadas nos pontos de montagem dos mecanismos e lâminas. Suas 

dimensões são 450mm de largura, 610mm de altura e 100mm de espessura, com 

cantos arredondados e espuma injetada com densidade de 33 e 45mm de 

espessura com formato ergonômico levemente adaptado ao corpo. Para 

Unid. 20 
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acabamento o encosto recebe uma carenagem plástica injetada em 

polipropileno que é encaixada à estrutura, dispensando o uso de parafusos e 

grampos. A Lâmina de suporte do encosto deve ser fabricada em aço 1010/1020 

com 4,75mm de espessura com vinco central para reforço da peça. Ela deve fixar-

se ao encosto por parafusos sextavados flangeados ¼"x3/4" e ao assento por 

parafusos sextavados flangeados ¼"x1.1/4". O mecanismo deve ser Back é um 

conjunto mecânico que deve possui duas alavancas para regulagem de altura do 

assento e da inclinação do Encosto. A alavanca de regulagem de altura do 

assento é injetada em Poliamida PA reforçada com Fibra de Vidro e possui alma 

metálica como reforço estrutural em duas chapas de aço na espessura de 2,65 mm 

revestidas com processo de eletrodeposição a zinco, garantindo resistência 

mecânica e contra corrosão. O sistema de travamento de reclinação do encosto 

acontece por meio da pressão exercida por uma mola helicoidal em um conjunto 

de lâminas que travam umas às outras por atrito e pelo princípio de fricção. A 

alavanca de controle de reclinação do encosto também é injetada em Poliamida 

PA reforçada com fibra de vidro. Ao acionar a alavanca para cima ela libera o 

movimento do encosto que também se dá pelo uso de duas molas helicoidais 

bastando ao usuário posicionar o encosto na posição desejada e liberar a 

alavanca para que o mesmo trave na posição desejada. A faixa de variação de 

reclinagem é de 73° a 104°. O mecanismo também proporciona a regulagem de 

altura do encosto por meio de catraca automática com curso de 70 mm, que se 

libera ao chegar na altura máxima e desce permitindo que o usuário ajuste a altura 

para seu melhor conforto. O Mecanismo é fabricado com chapas de aço ABNT 

1010/20 na espessura de 2,65 mm é fixado ao assento por ( 04 ) quatro parafusos 

sextavados ¼" x 11/2" com cabeças flangeadas. O Mecanismo possui um suporte 

para fixação do encosto em formado de "L", no qual é fabricado com tubo 

industrial na configuração oblongular e na dimensão de 25x50mm com espessura 

de 1,50 mm. Dois parafusos Philips ¼" x 1" cabeça lentilha juntamente com anéis 

elásticos fazem a perfeita união entre o encosto e o mecanismo. O Mecanismo 

possui uma Blindagem de Termoplástico PP - Polipropileno, no acabamento 

superficial texturizado, para impedir o acesso do usuário nos sistemas de 

funcionalidade da cadeira e participando de um componente de design, 

segurança e proteção contra agentes externos. O Conjunto Mecanismo recebe 

uma proteção contra corrosão, caracterizada pelo processo de preparação de 

superfície metálica por Fosfatização á Base de Zinco e revestida por Pintura 

Eletrostática Epóxi Pó..Os apoios de braço devem ser fabricados em Polipropileno ( 

PP ) texturizado e possuir faixa de regulagem de altura em relação ao assento 

variando de 200 mm à 250 mm aproximadamente. O diâmetro aproximado da 

base deve ser de 680mm; todas as peças em chapa metálica ou tubo metálico, 

quando não cromadas ou zincadas, devem receber banhos de fosfatização e 

pintura em tinta epóxi Pó. Diâmetro da base 680mm.Todas as peças em chapa 

metálica ou tubo metálico, quando não cromadas ou zincadas, recebem banhos 

de fosfatização e pintura em tinta epóxi Pó. A Base deve ter acabamento 

superficial preto com pernas em chapa de aço 1010/1020 de 2,65mm de espessura 

estampada e com rodízios de PU. O diâmetro aproximado da base deve ser de 

680mm; Todas as peças em chapa metálica ou tubo metálico, quando não 

cromadas ou zincadas, devem receber banhos de fosfatização e pintura em tinta 

epóxi Pó. Os Rodizios são constituídos de duas (02) roldanas circulares na dimensão 

de 50,00 mm e fabricadas em material termoplástico denominado de Poliamida 

(PA 6,6) e PU em sua extremidades de rolamento sobre o Piso. O conjunto assento e 

revestido em couro ecológico sendo pelo processo de Tapeçamento 

Convencional, de forma que o resultado atenda as exigências previstas nas normas 

da ABNT. Com Garantia Mínima de 05 anos. 
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CADEIRA FIXA EXECUTIVA SEM BRAÇOS Sua configuração deve ser definida por 

uma estrutura fixa fabricada em tubo industrial de construção mecânica de aço 

carbono ABNT 1008/1020 com diâmetro de 25,4mm e parede de 1,2 mm, e 

travessas de aço carbono ABNT 1008/1020 em tubo de secção quadrada 20x20mm 

com 1,2 mm de espessura. A base em forma de 4 pés deve ser fabricada pelo 

processo mecânico de curvamento de tubos possuindo duas travessas unindo uma 

perna à outra pelo processo de soldagem MIG. A estrutura contem quatro (04) 

deslizadores fixos articulados, desenvolvidos para manter a base apoiada sobre o 

piso e principalmente evitar o contato direto do metal com a superfície de apoio. 

Fabricados em material termoplástico denominado Polipropileno, pelo processo de 

injeção. A estrutura se fixa ao assento por parafusos sextavados flangeados 

¼"x2.3/4" com rosca parcial. O conjunto deve receber uma proteção contra 

corrosão, caracterizada pelo processo de preparação de superfície metálica por 

fosfatização à base de zinco e revestida por pintura eletrostática epóxi pó. 

Conjunto do assento deve ser constituído por estrutura plástica injetada em 

polipropileno com fibra de vidro com porcas garra ¼", fabricadas em aço carbono 

e revestidas pelo processo de eletrodeposição á zinco, fixadas nos pontos de 

montagem dos mecanismos e apoios de braço. Na estrutura do assento deve ser 

fixada uma (01) almofada de espuma flexível á base de poliuretano (PU), 

ergonômica e fabricada através de sistemas químicos à base de Poliol / Isocianato 

pelo processo de injeção sob pressão. Esta almofada deve possuir densidade 

controlada de 45 a 50 Kg/m³ podendo ocorrer variações na ordem de +/- 2 Kg/ m³. 

O conjunto deve ser revestido em couro ecológico pelo processo de tapeçamento 

convencional . Suas dimensões giram em torno de 480 mm ( largura ) x 455 mm ( 

profundidade ) x 80 mm de espessura apresentando em suas extremidades cantos 

arredondados. O assento deve possuir ainda uma carenagem plástica injetada em 

polipropileno que é encaixada à estrutura por meio de garras incorporadas na 

própria estrutura do assento, dispensando o uso de parafusos e grampos. A altura 

do assento ao piso é de 460 mm. O encosto deve possuir estrutura termoplástica 

injetada em PP polipropileno reforçada com fibra de vidro e com porcas garra ¼" 

fixadas nos pontos de montagem dos mecanismos e lâminas. Suas dimensões deve 

ser 455 mm de largura, 410 mm de altura e 80 mm de espessura, com cantos 

arredondados. A espuma deve possuir uma espessura de 45 mm no formato 

ergonômico levemente adaptado ao corpo. Para acabamento o encosto recebe 

uma Blindagem de Termoplástico injetada em PP polipropileno que é encaixada à 

estrutura, dispensando o uso de parafusos e grampos. Na estrutura do encosto 

deve ser fixada uma (01) almofada de espuma flexível á base de Poliuretano ( PU ) 

, ergonômica e fabricada através de sistemas químicos ä base de Poliol / 

Isocianato pelo processo de injeção sob pressão. Esta almofada possui densidade 

controlada de 40 a 45 Kg/m³ podendo ocorrer variações na ordem de +/- 2 Kg/ m³. 

A lâmina que liga o encosto ao assento deve ser fabricada em chapa de aço 

1008/1020 com 4,75mm de espessura com vinco central para maior resistência, de 

forma que o resultado atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. Com 

Garantia Mínima de 05 anos. 
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CADEIRA FIXA EXECUTIVA COM BRAÇOS Sua configuração deve ser definida por 

uma estrutura fixa fabricada em tubo industrial de construção mecânica de aço 

carbono ABNT 1008/1020 com diâmetro de 25,4mm e parede de 1,2 mm, e 

travessas de aço carbono ABNT 1008/1020 em tubo de secção quadrada 20x20mm 

com 1,2 mm de espessura. A base deve ser forma de 4 pés e ser fabricada pelo 

processo mecânico de curvamento de tubos possuindo duas travessas unindo uma 

perna à outra pelo processo de soldagem MIG. A estrutura deve conter quatro (04) 

deslizadores fixos articulados, desenvolvidos para manter a base apoiada sobre o 

piso e principalmente evitar o contato direto do metal com a superfície de apoio. 

Fabricados em material termoplástico denominado Polipropileno, pelo processo de 

injeção. A estrutura deve ser fixa ao assento por parafusos sextavados flangeados 

¼"x2.3/4" com rosca parcial. O conjunto deve receber uma proteção contra 

corrosão, caracterizada pelo processo de preparação de superfície metálica por 

fosfatização à base de zinco e revestida por pintura eletrostática epóxi pó. 

Conjunto do assento deve ser constituído por estrutura plástica injetada em 

polipropileno com fibra de vidro com porcas garra ¼", fabricadas em aço carbono 

e revestidas pelo processo de eletrodeposição á zinco, fixadas nos pontos de 

montagem dos mecanismos e apoios de braço. Na estrutura do assento é fixada 

uma (01) almofada de espuma flexível á base de poliuretano ( PU ) , ergonômica e 

fabricada através de sistemas químicos à base de Poliol / Isocianato pelo processo 

de injeção sob pressão. Esta almofada deve possuir densidade controlada de 45 a 

50 Kg/m³ podendo ocorrer variações na ordem de +/- 2 Kg/ m³. O conjunto deve 

ser revestido couro ecológico pelo processo de tapeçamento convencional . Suas 

dimensões giram em torno de 480 mm ( largura ) x 455 mm ( profundidade ) x 80 

mm de espessura apresentando em suas extremidades cantos arredondados. O 

assento deve possuir ainda uma carenagem plástica injetada em polipropileno que 

é encaixada à estrutura por meio de garras incorporadas na própria estrutura do 

assento, dispensando o uso de parafusos e grampos. A altura do assento ao piso é 

de 460 mm. O encosto deve possuir estrutura termoplástica injetada em PP 

polipropileno reforçada com fibra de vidro e com porcas garra ¼" fixadas nos 

pontos de montagem dos mecanismos e lâminas. Suas dimensões são 450 mm de 

largura, 450 mm de altura e 100 mm de espessura, com cantos arredondados. A 

espuma possui uma espessura de 45 mm no formato ergonômico levemente 

adaptado ao corpo. Para acabamento o encosto recebe uma Blindagem de 

Termoplástico injetada em PP polipropileno que é encaixada à estrutura, 

dispensando o uso de parafusos e grampos. Na estrutura do encosto deve ser 

fixada uma (01) almofada de espuma flexível á base de Poliuretano ( PU ), 

ergonômica e fabricada através de sistemas químicos ä base de Poliol / Isocianato 

pelo processo de injeção sob pressão. Esta almofada possui densidade controlada 

de 40 a 45 Kg/m³ podendo ocorrer variações na ordem de +/- 2 Kg/ m. A lâmina 

que liga o encosto ao assento deve ser fabricada em chapa de aço 1008/1020 

com 4,75mm de espessura com vinco central para maior resistência. Conjunto 

mecânico de apoio para os braços, utilizado para posicionamento dos braços em 

posições ergonomicamente confortáveis, Consiste em uma estrutura metálica em 

arco fechado fabricado em aço 1008/1020 revestida com PU integral Skin 

texturizado, com duas flanges em "L" para fixação ao assento, de forma que o 

resultado atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. Com Garantia 

Mínima de 05 anos. 
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CADEIRA GIRATÓRIA TELADA ESPALDAR ALTO E APOIO DE CABEÇA COM BRAÇOS 

REGULÁVEIS  A cadeira deve estar de acordo com as definições da norma ABNT 

NBR 13962. O encosto, deve medir 460mm de largura por 560mm de altura, e 

possuir estrutura em Polipropileno reforçado com fibra de vidro e a superfície de 

contato com o usuário deve ser formada por uma tela de 100% Poliester 

tencionada que fixada na moldura e parafusada na estrutura por 8 parafusos do 

tipo plástico com Ø 5x16mm. Possui um recurso adicional para o apoio lombar 

fabricado em Termoplástico de Engenharia ( EVA ) onde possui regulagem para 

melhor adaptação e conforto das costas do usuário . O encosto possui uma 

regulagem de altura para posicionamento correto do apoio lombar mantendo 

uma performance de conforto conforme o biótipo do usuário. Esse conjunto deve 

ser fixado à uma lâmina de aço de 6,35mm de espessura por meio de 6 parafusos, 

2 do tipo plástico de Ø5x20mm e 4 parafusos Sextavados flangeados ¼"x3/4" . A 

lâmina deve ser montada no assento por 3 parafusos ¼"x1". A lâmina deve ser 

fabricada em aço 1020 com 6,35mm de espessura e 80mm de largura e receber 

pintura epóxi em pó. A lâmina deverá proporcionar regulagem de altura do 

encosto por meio de mecanismo de catraca automática. A lâmina deverá fixar-se 

diretamente no mecanismo e não na madeira. O assento deve possuir estrutura em 

madeira laminada com 12mm de espessura e espuma moldada com 50mm de 

espessura. As dimensões mínimas do assento deverão ser de 485mm de largura e 

465mm de profundidade. A altura do assento ao piso deve ser regulável podendo 

variar de 420mm à 520mm. Os apoios de braço devem ser fabricados em 

Polipropileno ( PP ) texturizado e possuir faixa de regulagem de altura em relação 

ao assento variando de 200mm à 250mm. O mecanismo chamado Relax é um 

conjunto mecânico que possui uma alavanca para acionamento da coluna a gás 

para regulagem de altura do assento, além de travamento e liberação do 

reclinamento simultâneo 1:1 de assento e encosto. A tensão desse reclinamento é 

ajustável por meio de uma manopla, localizada na parte da frente do mecanismo, 

que quando girada aumenta ou diminui a pressão sobre a mola que regula o 

movimento. A faixa de variação do reclinamento é de 13,5°. O Mecanismo é 

fabricado com chapas de aço ABNT 1010/20 na espessura de 2,5 mm sendo fixado 

ao assento por (04) quatro parafusos sextavados ¼" x 1.3/4" com cabeça 

flangeadas e quatro calços plásticos. O Conjunto Mecanismo recebe uma 

proteção contra corrosão, caracterizada pelo processo de preparação de 

superfície metálica por Fosfatização á Base de Zinco e revestida por Pintura 

Eletrostática Epóxi Pó.Base do conjunto definido por uma configuração em forma 

pentagonal obtendo diâmetro na ordem de 690 mm e constituída com cinco (5) 

pás de apoio em formato piramidal com acabamento texturizado, fabricada pelo 

processo de injeção de termoplástico em poliamida aditivada com 30% de fibra de 

vidro, possuindo na extremidade de cada pá integrada em peça única o 

alojamento para o encaixe dos rodízios. Os Rodizios são constituído de duas (02) 

roldanas circulares na dimensão de 50,00 mm e fabricadas em material 

termoplástico denominado de Poliamida (PA 6,6) e PU em sua extremidades de 

rolamento sobre o Piso. Diâmetro da base 680mm. Apoio de cabeça dispositivo 

dedicado à proporcionar suporte para a cabeça do usuário sentado ou reclinado 

sobre a cadeira. Possui regulagem de angulação e altura do apoio. O mecanismo 

consiste em uma (1) moldura frontal, onde a tela é fixada por meio de grampos, 

uma (1) estrutura traseira onde a moldura é fixada, uma (1) haste que se fixa 

internamente por trilhos ao conjunto moldura + estrutura e um (1) acoplamento que 

permite a montagem dos itens acima no encosto da cadeira Presidente. Moldura e 

estrutura são fabricadas pelo processo de injeção de termoplástico em 

polipropileno com 30% de fibra de vidro. A moldura recebe a tela, fixados à mesma 

por grampos. Ainda na moldura são fixados 5 grampos em formato de estrela, 

fabricados em chapa de aço 1045 com 0,5mm de espessura pelo processo de 

Unid. 20 
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estampo e repuxe, fixados por 5 parafusos para plástico Ø4,0 x 8 mm. Esses 

grampos serão alojados sob pressão à estrutura traseira em 5 alojamentos 

específicos fazendo a fixação do conjunto. Ainda na moldura é montado um trilho 

que servirá de guia para o movimento de regulagem de altura através da haste. 

Esse trilho se fixa à moldura por dois (2) encaixes superiores e por (2) parafusos para 

plástico Ø 5,0 x 12mm. A haste, o acoplamento e demais componentes do 

conjunto são fabricados pelo processo de injeção de termoplástico em Poliamida 

(PA) aditivado com 30% de vibra de vidro. A haste monta-se ao conjunto citado 

anteriormente pelo simples encaixe de suas ranhuras nos trilhos guia, em sua base 

ela possui um orifício de forma quadrada por onde passa um eixo, fabricado em 

aço SAE 1020 barra quadrada 6,35mm, que une-se à dois (2) gatilhos, um de cada 

lado, que serão responsáveis por permitir a regulagem basculante do apoio de 

cabeça. Esses gatilhos ficam alojados em duas cavidades do acoplamento, essas 

cavidades com superfície ondulada fazem com que o movimento basculante 

aconteça em estágios. As cavidades recebem duas tampas plásticas para 

acabamento. O acoplamento recebe 2 buchas americanas ¼" que ficam alojadas 

em suas cavidades. A fixação do acoplamento ao encosto se dá através de 

parafusos sextavados flangeados ¼" x 1". O conjunto assento e revestido em couro 

ecológico pelo processo de Tapeçamento Convencional, de forma que o 

resultado atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. Com Garantia 

Mínima de 05 anos. 
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CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA TELADA COM BRAÇOS REGULÁVEIS A cadeira deve 

estar de acordo com as definições da norma ABNT NBR 13962. O encosto, deve 

medir 460mm de largura por 400mm de altura, e possuir estrutura em Polipropileno 

reforçado com fibra de vidro e a superfície de contato com o usuário deve ser 

formada por uma tela de 100% Poliester tencionada que fixada na moldura e 

parafusada na estrutura por 8 parafusos do tipo plástico com Ø 5x16mm. Esse 

conjunto deve ser fixado à uma lâmina de aço de 6,35mm de espessura por meio 

de 6 parafusos, 2 do tipo plástico de Ø5x20mm e 4 parafusos Sextavados 

flangeados ¼"x3/4" . A lâmina deve ser montada no assento por 3 parafusos ¼"x1". 

A lâmina deve ser fabricada em aço 1020 com 6,35mm de espessura e 75mm de 

largura e receber pintura epóxi em pó. A lâmina deve fixar-se diretamente na 

madeira por 3 parafusos flangeados ¼"x1". O assento deve possuir estrutura em 

madeira laminada com 12mm de espessura e espuma laminada com 50mm de 

espessura. As dimensões do assento devem ser de 485 mm de largura e 465 mm de 

profundidade. A altura do assento ao piso deve ser regulável podendo variar de 

410mm à 510mm. O mecanismo deve ser feito em chapa de aço 1010/1020 de 

espessura 2,65 mm, fosfatada pintada com tinta epóxi pó. Dotado de alavanca 

plástica para acionamento da coluna a gás para regulagem de altura do assento, 

além de travamento e liberação do reclinamento simultâneo de assento e encosto. 

A tensão desse reclinamento deve ser ajustável por meio de uma manopla que 

quando girada aumenta ou diminui a pressão sobre a mola que regula o 

movimento. Esse mecanismo deve ser fixado ao assento por meio de parafusos 

¼"x1¾" utilizando-se buchas espaçadoras entre o mecanismo e o assento. Os 

apoios de braço devem ser fabricados em Polipropileno ( PP ) texturizado e 

possuirem faixa de regulagem de altura em relação ao assento variando de 

200mm à 250mm. Base do conjunto definido por uma configuração em forma 

pentagonal obtendo diâmetro na ordem de 690 mm e constituída com cinco (5) 

pás de apoio em formato piramidal com acabamento texturizado, fabricada pelo 

processo de injeção de termoplástico em poliamida aditivada com 30% de fibra de 

vidro, possuindo na extremidade de cada pá integrada em peça única o 

alojamento para o encaixe dos rodízios. Diâmetro da base 680mm. Os Rodizios são 

constituído de duas (02) roldanas circulares na dimensão de 50,00 mm e fabricadas 

em material termoplástico denominado de Poliamida (PA 6,6) e PU em sua 

extremidades de rolamento sobre o Piso. O conjunto assento e revestido couro 

ecológico pelo processo de Tapeçamento Convencional,  de forma que o 

resultado atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. Com Garantia 

Mínima de 05 anos. 
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CADEIRA FIXA TELADA DIÁLOGO COM BRAÇO FIXO A cadeira deve estar de acordo 

com as definições da norma ABNT NBR 13962. O encosto, deve medir 460mm de 

largura por 400mm de altura, e possuir estrutura em Polipropileno reforçado com 

fibra de vidro e a superfície de contato com o usuário deve ser formada por uma 

tela de 100% Poliester tencionada que fixada na moldura e parafusada na estrutura 

por 8 parafusos do tipo plástico com Ø 5x16mm. Esse conjunto deve ser fixado à 

uma lâmina de aço de 6,35mm de espessura por meio de 6 parafusos, 2 do tipo 

plástico de Ø5x20mm e 4 parafusos Sextavados flangeados ¼"x3/4" . A lâmina deve 

ser montada no assento por 3 parafusos ¼"x1". O assento deve possuir estrutura em 

madeira laminada com 12 mm de espessura e espuma moldada com 50 mm de 

espessura e é fixado à estrutura por 4 parafusos ¼"x1¾". As dimensões do assento 

deverão ser de 485 mm de largura e 465 mm de profundidade. A altura do assento 

ao piso deve ser de 460 mm. Os apoios de braço devem ser fabricados em 

Polipropileno texturizado fixados à estrutura por parafusos para plástico Ø4x25mm. 

A altura dos apoios de braço até o assento deve ser de 220 mm. A estrutura da 

cadeira deve ser fabricada em aço 1010/1020 com chapa fina a frio, conferindo 

um ótimo acabamento superficial, sendo os tubos de Ø1" com espessura de 

2,25mm na base S e 1,9mm na base do assento. A estrutura deve receber 

tratamentos químicos de fosfatização e pintura epóxi pó. A base S deve possuir 4 

calços auto retidos fabricados em polipropileno que servem como sapatas. O 

conjunto assento e revestido couro ecológico pelo processo de Tapeçamento 

Convencional, de forma que o resultado atenda as exigências previstas nas normas 

da ABNT. Com Garantia Mínima de 05 anos. 

Unid. 40 
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CADEIRA GIRATÓRIA PRESIDENTE APOIO DE CABEÇA COM BRAÇOS Reguláveis A 

cadeira deve estar de acordo com as definições da norma ABNT NBR 13962. O 

encosto deve medir 460mm de largura por 560mm de altura, possuir estrutura em 

Polipropileno reforçado com fibra de vidro e a superfície de contato com o usuário 

formada por tecido estrutural de base 100% poliéster sobreposto por uma espuma 

laminada de 20mm de espessura e pelo tecido de revestimento, tencionado e 

fixado na moldura e parafusado à estrutura por 8 parafusos do tipo plástico com Ø 

5x16mm. Esse conjunto deve ser fixado à uma lâmina de aço de 6,35mm de 

espessura por meio de 6 parafusos, 2 do tipo plástico de Ø5x20mm e 4 parafusos 

Sextavados flangeados ¼". A lâmina deve ser montada no assento por 3 parafusos 

¼"x1". A lâmina deve ser fabricada em aço 1020 com 6,35mm de espessura e 

75mm de largura e receber pintura epóxi em pó. A lâmina deve fixar-se 

diretamente na madeira por 3 parafusos flangeados ¼"x1". O assento deve possuir 

estrutura em madeira laminada com 12mm de espessura e espuma moldada com 

50mm de espessura. As dimensões do assento devem ser de 485 mm de largura e 

465 mm de profundidade. A altura do assento ao piso deve ser regulável podendo 

variar de 420mm à 520mm. Os apoios de braço devem ser fabricados em PP ( 

Polipropileno ) Texturizado e possuirem faixa de regulagem de altura em relação ao 

assento variando de 200mm à 250mm, com alma de aço e apoio em PU ou PP. Os 

Rodizios são constituído de duas (02) roldanas circulares na dimensão de 50,00 mm 

e fabricadas em material termoplástico denominado de Poliamida (PA 6,6) e PU 

em sua extremidades de rolamento sobre o Piso. O mecanismo deve ser feito em 

chapa de aço 1010/1020 de espessura 2,65 mm, fosfatada pintada com tinta epóxi 

pó. Dotado de alavanca plástica para acionamento da coluna a gás para 

regulagem de altura do assento, além de travamento e liberação do reclinamento 

proporcional 2:1 de assento e encosto. A tensão desse reclinamento deve ser 

ajustável por meio de uma manopla que quando girada aumenta ou diminui a 

pressão sobre a mola que regula o movimento. Esse mecanismo deve ser fixado ao 

assento por meio de parafusos ¼"x1¾" utilizando-se buchas espaçadoras entre o 

mecanismo e o assento. A base deve ter a forma pentagonal obtendo diâmetro na 

ordem de 690 mm e constituída com cinco (5) pás de apoio em formato piramidal 

Unnid. 20 
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com acabamento texturizado, fabricada pelo processo de injeção de 

termoplástico em poliamida aditivada com 30% de fibra de vidro, possuindo na 

extremidade de cada pá integrada em peça única o alojamento para o encaixe 

dos rodízios. Apoio de cabeça dispositivo dedicado à proporcionar suporte para a 

cabeça do usuário sentado ou reclinado sobre a cadeira. Possui regulagem de 

angulação e altura do apoio. O mecanismo consiste em uma (1) moldura frontal, 

onde o estofado é fixado por meio de grampos, uma (1) estrutura traseira onde a 

moldura é fixada, uma (1) haste que se fixa internamente por trilhos ao conjunto 

moldura + estrutura e um (1) acoplamento que permite a montagem dos itens 

acima no encosto da cadeira Presidente. Moldura e estrutura são fabricadas pelo 

processo de injeção de termoplástico em polipropileno com 30% de fibra de vidro. 

A moldura recebe o estofado, fixados à mesma por grampos. Ainda na moldura 

são fixados 5 grampos em formato de estrela, fabricados em chapa de aço 1045 

com 0,5mm de espessura pelo processo de estampo e repuxe, fixados por 5 

parafusos para plástico Ø4,0 x 8 mm. Esses grampos serão alojados sob pressão à 

estrutura traseira em 5 alojamentos específicos fazendo a fixação do conjunto. 

Ainda na moldura é montado um trilho que servirá de guia para o movimento de 

regulagem de altura através da haste. Esse trilho se fixa à moldura por dois (2) 

encaixes superiores e por (2) parafusos para plástico Ø 5,0 x 12mm. A haste, o 

acoplamento e demais componentes do conjunto são fabricados pelo processo 

de injeção de termoplástico em Poliamida (PA) aditivado com 30% de vibra de 

vidro. A haste monta-se ao conjunto citado anteriormente pelo simples encaixe de 

suas ranhuras nos trilhos guia, em sua base ela possui um orifício de forma 

quadrada por onde passa um eixo, fabricado em aço SAE 1020 barra quadrada 

6,35mm, que une-se à dois (2) gatilhos, um de cada lado, que serão responsáveis 

por permitir a regulagem basculante do apoio de cabeça. Esses gatilhos ficam 

alojados em duas cavidades do acoplamento, essas cavidades com superfície 

ondulada fazem com que o movimento basculante aconteça em estágios. As 

cavidades recebem duas tampas plásticas para acabamento. O acoplamento 

recebe 2 buchas americanas ¼" que ficam alojadas em suas cavidades. A fixação 

do acoplamento ao encosto se dá através de parafusos sextavados flangeados ¼" 

x 1". O conjunto assento e encosto são revestido em couro ecológico pelo processo 

de Tapeçamento Convencional, de forma que o resultado atenda as exigências 

previstas nas normas da ABNT. Com Garantia Mínima de 05 anos. 
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CADEIRA FIXA DIÁLOGO ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇO A cadeira deve estar de 

acordo com as definições da norma ABNT NBR 13962. O encosto deve medir 

460mm de largura por 400mm de altura, possuir estrutura em Polipropileno 

reforçado com fibra de vidro e a superfície de contato com o usuário formada por 

tecido estrutural de base 100% poliéster sobreposto por uma espuma laminada de 

20mm de espessura e pelo tecido de revestimento, tencionado e fixado na 

moldura e parafusada à estrutura por 8 parafusos do tipo plástico com Ø 5x16mm. 

Esse conjunto deve ser fixado à uma lâmina de aço de 6,35mm de espessura por 

meio de 6 parafusos, 2 do tipo plástico de Ø5x20mm e 4 parafusos Sextavados 

flangeados ¼"x3/4". A lâmina deve ser montada no assento por 3 parafusos ¼"x1". O 

assento deve possuir estrutura em madeira laminada com 12 mm de espessura e 

espuma laminada com 50 mm de espessura e é fixado à estrutura por 4 parafusos 

¼"x1¾". As dimensões aproximadas do assento deverão ser de 485 mm de largura e 

465 mm de profundidade. A altura do assento ao piso deve ser de 460 mm. Os 

apoios de braço devem ser fabricados em Polipropileno ( PP ) texturizado fixados à 

estrutura por parafusos para plástico Ø4x25mm. A altura dos apoios de braço até o 

assento deve ser de 220 mm. A estrutura da cadeira deve ser fabricada em aço 

1010/1020 com chapa fina a frio, conferindo um ótimo acabamento superficial, 

sendo os tubos de Ø1" com espessura de 2,25mm na base S e 1,9mm na base do 

assento. A estrutura deve receber tratamentos químicos de fosfatização e pintura 

epóxi pó. A base S deve possuir 4 calços auto retidos fabricados em polipropileno 

que servem como sapatas. O conjunto assento e encosto são revestido em couro 

ecológico pelo processo de Tapeçamento Convencional, de forma que o 

resultado atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. Com Garantia 

Mínima de 05 anos. 

Unid. 30 
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CONJUNTO DO ALUNO FORMADO POR CADEIRA E MESA Cadeira com assento e 

encosto fabricado pelo processo de injeção termoplástico. Assento confeccionado 

em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com 

acabamento polido, com dimensões de 400mm de largura, 400mm de 

profundidade 5mm de espessura e cantos arredondados, unidos a estrutura por 

meio de 4 (quatro) cavidades reforçadas com aletas de no mínimo 2mm de 

espessura, que acomodam parafusos para plástico FL de diâmetro 5 x 30mm 

phillips, sem a presença de rebites, para melhor fixação. Na parte frontal deve ser 

provido de borda arredondada com raio a fim de facilitar a circulação sanguínia 

do usuário. A altura máxima do assento até o chão de 460mm. Encosto inteiriço, 

sem nenhum tipo de ventilação ou abertura, em polipropileno copolímero injetado 

e moldado anatomicamente com acabamento polido, com dimensões de 400mm 

de largura por 200mm de altura, com espessura de 4mm e cantos arredondados, 

unidos a estrutura por dupla cavidade na parte posterior do encosto que se 

encaixa a estrutura metálica, travada por dois pinos retráteis injetados em 

polipropileno copolímero, na cor do encosto, sem a presença de rebites ou 

parafusos, permitindo melhor fixação. Base do assento e encosto unidos com dois 

tubo quadrado 20x20 mm e espessura de 1,2 mm dobrados e interligados entre si 

por duas travessas de tubos quadrados 20x20mm e espessura 1,2mm. Duas colunas 

em tubos oblongos medindo 29x58 mm, espessura de 1,2 mm, unidas a base do 

assento por 4 parafusos. As duas colunas interligadas entre si por uma travessa de 

tubo quadrado 20x20mm espessura 1,2mm e unidas por 8 parafusos que vai até os 

pés Estrutura metálica fabricada em tubo de aço industrial, tratados por conjuntos 

de banhos químicos, possibilitando a proteção e longevidade da estrutura, que são 

interligadas por solda MIG e pintados através do sistema epóxi em pó.Base dos pés 

em formato de arco, todo em polipropileno copolímero virgem, fabricado pelo 

processo de injeção termoplástico. Os pés deverão ser fixados a estrutura por 2 

(dois) engates e montados sob pressão, de maneira que resista a uma condição 

severa de uso. Os pés deverão ter uma espessura mínima de 4 mm com no mínimo 

Unid. 1125 
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2 (duas) nervuras em todo o comprimento do pé medindo 460 mm, os mesmos 

deverão envolver as 2 (duas) colunas a no mínimo 80 mm de altura, evitando assim 

o contato dos tubos com a umidade do chão, para evitar a oxidação e também 

com a função de proteção da pintura, função antiderrapante e amortecimento 

de impacto. A cor pode ser igual a do assento e encosto. Mesa com tampo em 

formato retangular injetado em termoplástico ABS virgem, com pigmentação, 

superfície texturizada sem brilho. O tampo será preso a estrutura por 4 (quatro) 

parafusos para plástico FL de diâmetro 5x30 mm para maior resistência. A altura do 

tampo até o chão é de 760 mm. Dimensões de 620 mm de largura, 485 mm de 

profundidade. Borda lateral com largura mínima de 45mm, com porta objetos na 

parte frontal medindo 350x45mm. A mesa terá 1 (um) porta livro em formato 

retangular medindo 50x30.Estrutura metálica da mesa, confeccionada tubos de 

aço 1010/1020. Base do tampo com um tubo oblongo 16x30mm espessura 1,2mm, 

duas travessas laterais de tubo retangular 20x30mm espessura 1,2mm, soldadas em 

2 (duas) colunas com tubo oblongo 29x58 mm espessura 1,2 mm, interligadas por 

uma travessa de tubo quadrado 20x20mm espessura 1,2mm que será fixada as 

colunas por 8 parafusos. Estrutura metálica fabricada em tubo de aço industrial, 

tratados por conjuntos de banhos químicos, possibilitando a proteção e 

longevidade da estrutura, que são interligadas por solda mig e pintados através do 

sistema epóxi em pó. Pés confeccionados por tubos aço carbono laminado a frio, 

com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 ½”, em capa 16 (1,5mm). Os 

pés deverão ser fixados a estrutura por 2 (dois) engates e montados sob pressão, de 

maneira que resista a uma condição severa de uso. Os pés deverão ter uma 

espessura mínima de 4 mm com no mínimo 2 (duas) nervuras em todo o 

comprimento do pé medindo 460 mm, os mesmos deverão envolver as 2 (duas) 

colunas a no mínimo 80 mm de altura, evitando assim o contato dos tubos com a 

umidade do chão, para evitar a oxidação e também com a função de proteção 

da pintura, função antiderrapante e amortecimento de impacto, de forma que o 

resultado atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. 
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CONJUNTO INFANTIL DO ALUNO (COMPOSTA POR MESA E CADEIRA) Conjunto infantil 

do aluno composta por mesa e cadeira que pode ser utilizada tanto com móvel 

escolar quanto como brinquedo para atividades recreativas onde a mesa pode ser 

utilizada como gangorra. A Cadeira é constituída de estrutura metálica, assento e 

encosto plástico. O assento é confeccionado em polipropileno copolímero injetado 

e moldado anatomicamente com acabamento polido e dimensões de 330mm de 

largura, 320mm de profundidade, 4 mm de espessura de parede com cantos 

arredondados.O encosto é inteiriço, sem nenhum tipo de ventilação ou abertura, 

fabricado em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com 

acabamento polido. Suas dimensões são 330mm de largura por 185mm de altura, 

com espessura de parede média de 3,5ma estrutura, fabricada e tubos de aço 

industrial, é composta por perna e travessas em tubo de seção circular com 

diâmetro de 19,05mm e espessura de parede de 1,06mm e “L”s” fabricados em 

tubo de seção quadrada 20x20mm e espessura de parede de 1,2mm. Pintura epóxi 

pó, o que possibilita proteção contra oxidação e maior vida útil à estrutura. A mesa 

é composta por 05 (cinco) componentes, e permite a sua montagem completa 

por encaixe dos mesmos. É inteiramente fabricada pelo processo de injeção 

termoplástico, sendo assim 100% reciclável. Possui tampo injetado em termoplástico 

ABS virgem, com espessura mínima de parede de 3,5mm, com pigmentação, 

superfície lisa sem brilho e com formato de 02 ( dois ) ângulos possibilitando a 

formação de círculos com 06 ( seis ) mesas, dentre outras configurações. O tampo 

possui 04 ( quatro) encaixes para a estrutura da mesa, que apoia e reforça a 

superfície do tampo e 02 ( duas) torres para fixação por parafusos auto atarraxastes 

para plástico FL de diâmetro 5x16mm. As dimensões do tampo são de 620mm na 

base maior, 235mm na base menor e 465mm lateralmente, contendo 01 (um) porta 

objetos frontal à superfície de uso, integrado ao tampo disponibilizando uma área 

útil de superfície de uso do tampo de 400mmx300mm. A estrutura da mesa quando 

vista superiormente apresenta formato análogo a um triangulo, sendo menor na 

parte posterior, e maior na parte frontal. Altura total de 590mm. O porta-livro é 

injetado em polipropileno copolímero com espessura de 3,5mm, com 

pigmentação, e superfície lisa sem brilho, de forma que o resultado atenda as 

exigências previstas nas normas da ABNT. 

Unid. 150 
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MESA REFEITÓRIO Mesas Refeitório tamanhos Adulto, para 6 lugares .A mesa é 

composta por tampos modulares em plástico injetado de alto impacto, formado 

por módulos que se fixam à estrutura por meio de encaixes, sendo 4 encaixes nas 

laterais da mesa (2 de cada lado), 3 encaixes centrais por módulo e 4 parafusos 

por módulo.A largura das mesas, 1830mm para 6 lugares. 810mm de profundidade 

e altura igual a 760mm A estrutura é formada por um quadro fabricado em tubo de 

aço 1010/1020 de seção 20x40mm com 1,2mm composto por 3 travessas e 2 

cabeceiras. Nos quatro cantos do quadro, na parte inferior do mesmo são soldados 

cones de aço 1010/1020, onde são encaixados os pés da mesa. Esses cones são 

fabricados em tubo Ø2”, com 2,25mm de espessura de parede e recebem 

internamente uma bucha plástica também cônica e expansível que fixa as pernas 

sem necessidade de parafusos. As pernas são fabricadas em tubo de aço 

1010/1020 Ø1.1/2” com 0,9mm de espessura de parede. Na extremidade inferior de 

cada pé existe de uma sapata com regulagem de altura para nivelamento da 

mesa. A sapata é fabricada em polipropileno. Todas as peças metálicas que 

compõe a mesa recebem tratamento anticorrosivo e pintura em tinta Epoxi pó, de 

forma que o resultado atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. 

Unid. 40 
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CADEIRA PLÁSTICA TORRE (EMPILHAVEL) BRANCA Características Mínimas – Material: 

Polipropileno + Aditivos; Produzidas com matéria-prima 100% virgem; confortáveis e 

resistentes; sem braço; Design moderno; capacidade suportar peso mínimo de 

100kg; Altura: 87 cm; Largura: 43 cm; Profundidade: 42 cm; Peso (kg): 2,5; 

certificação do Inmetro, de forma que o resultado atenda as exigências previstas 

Unid. 750 
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CADEIRA PLÁSTICA MONOBLOCO (EMPILHAVEL) BRANCA Características Mínimas – 

Material: Polipropileno + Aditivos; Produzidas com matéria-prima 100% virgem; 

confortáveis e resistentes; sem braço; Design moderno; Resiste a uma carga 

estática de até 154 kg. Certificada pelo Inmetro.; Altura: 44 cm; Largura: 55 cm; 

Profundidade: 44 cm; Peso (kg): 2,5; certificação do Inmetro, de forma que o 

resultado atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. 

Unid. 750 

16 

MESA PLÁSTICA QUADRADA Mesa quadrada produzida em polipropileno, medidas 

mínima 0,70x0,70x0,70m, carbonato e aditivo com Anti UV, resistente aos raios 

solares e fácil limpeza. Matéria-prima 100% virgem, tendo dessa forma garantia de 

qualidade do material. Peso (kg): 4,0; Certificada pelo Inmetro de forma que o 

resultado atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. 

Unid. 375 

17 

CONJUNTO PARA O PROFESSOR (MESA E CADEIRA): MESA RETA - Dimensões:1000 

(largura) x 600 (profundidade) x 740 (Altura). Mesa constituída por tampo superior 

confeccionado com chapa de partículas de madeira de média densidade (MDP – 

Médium Density Particleboard), espessura de 18mm, revestida nas duas faces com 

laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se 

fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável 

(BP), oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, com fita 

PS de 2mm em todo contorno, colados ao tampo através de processo “hot melt”, 

acabamento na cor semelhante ao revestimento do tampo, (cores solidas e 

madeiradas), com resistência a impactos e termicamente estável. Fixação à 

estrutura por meio de buchas metálicas (M6) rosqueadas ao tampo e parafusos 

M6x12. O tampo possuí três furos para passagem de fio. Painel frontal com 350mm 

de altura, confeccionado com chapas de partículas de madeira de média 

densidade (MDP – Médium Density Particleboard), espessura de 18 mm, revestida 

nas duas faces com laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que 

faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo 

único e inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com 

selo FSC, com fita PS de 1mm em todo contorno, colados ao tampo através de 

processo “hot melt”, acabamento na cor semelhante ao revestimento (cores 

solidas e madeiradas), com resistência a impactos e termicamente estável. 

Estrutura em Colunas metálicas compostas de chapa conformadas de espessura 

0.9mm horizontal com distância entre si de 50mm, formando assim dutos para 

passagem de fiação. Suporte superior em chapa conformada de 2mm. Base 

confeccionada com chapa de aço carbono com espessura de 1.5mm repuxada. 

Calha de fechamento externo sacável confeccionada em chapa metálica 0,9mm 

dobrada. Sistema de união entre as peças através de solda MIG MAG. Niveladores 

com dimensão de 27mm e altura de 15mm, injetadas em polietileno de alta 

densidade, com parafuso zincado branco de 5/16” x 1” sextavado. Para fixação do 

tampo utiliza-se parafusos M6x12 e parafusos minifix com tambor de giro de 15mm 

com parafuso de montagem rápida M6x20 para união das estruturas ao painel 

frontal. Todas as estruturas em aço recebem tratamento antiferruginoso a base de 

fosfato de zinco com 04 banhos químicos e que a própria indústria possua o 

equipamento para tal processo e recebem pintura eletrostática a pó com resina a 

base de epóxi e poliéster formando uma camada mínima 30/40 micra de 

espessura, atendendo-se os critérios de preparação, tratamento e tempo de cura 

recomendados pelo fabricante da tinta empregada, de forma que o resultado 

atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. CADEIRA FIXA EXECUTIVA SEM 

BRAÇOS - Sua configuração deve ser definida por uma estrutura fixa fabricada em 

tubo industrial de construção mecânica de aço carbono ABNT 1008/1020 com 

diâmetro de 25,4mm e parede de 1,2 mm, e travessas de aço carbono ABNT 

1008/1020 em tubo de secção quadrada 20x20mm com 1,2 mm de espessura. A 

Unid. 60 
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base em forma de 4 pés deve ser fabricada pelo processo mecânico de 

curvamento de tubos possuindo duas travessas unindo uma perna à outra pelo 

processo de soldagem MIG. A estrutura contem quatro (04) deslizadores fixos 

articulados, desenvolvidos para manter a base apoiada sobre o piso e 

principalmente evitar o contato direto do metal com a superfície de apoio. 

Fabricados em material termoplástico denominado Polipropileno, pelo processo de 

injeção. A estrutura se fixa ao assento por parafusos sextavados flangeados 

¼"x2.3/4" com rosca parcial. O conjunto deve receber uma proteção contra 

corrosão, caracterizada pelo processo de preparação de superfície metálica por 

fosfatização à base de zinco e revestida por pintura eletrostática epóxi pó. 

Conjunto do assento deve ser constituído por estrutura plástica injetada em 

polipropileno com fibra de vidro com porcas garra ¼", fabricadas em aço carbono 

e revestidas pelo processo de eletrodeposição á zinco, fixadas nos pontos de 

montagem dos mecanismos e apoios de braço. Na estrutura do assento deve ser 

fixada uma (01) almofada de espuma flexível á base de poliuretano ( PU ) , 

ergonômica e fabricada através de sistemas químicos à base de Poliol / Isocianato 

pelo processo de injeção sob pressão. Esta almofada deve possuir densidade 

controlada de 45 a 50 Kg/m³ podendo ocorrer variações na ordem de +/- 2 Kg/ m³. 

O conjunto deve ser revestido em couro ecológico pelo processo de tapeçamento 

convencional . Suas dimensões giram em torno de 480 mm ( largura ) x 455 mm ( 

profundidade ) x 80 mm de espessura apresentando em suas extremidades cantos 

arredondados. O assento deve possuir ainda uma carenagem plástica injetada em 

polipropileno que é encaixada à estrutura por meio de garras incorporadas na 

própria estrutura do assento, dispensando o uso de parafusos e grampos. A altura 

do assento ao piso é de 460 mm. O encosto deve possuir estrutura termoplástica 

injetada em PP polipropileno reforçada com fibra de vidro e com porcas garra ¼" 

fixadas nos pontos de montagem dos mecanismos e lâminas. Suas dimensões deve 

ser 455 mm de largura, 410 mm de altura e 80 mm de espessura, com cantos 

arredondados. A espuma deve possuir uma espessura de 45 mm no formato 

ergonômico levemente adaptado ao corpo. Para acabamento o encosto recebe 

uma Blindagem de Termoplástico injetada em PP polipropileno que é encaixada à 

estrutura, dispensando o uso de parafusos e grampos. Na estrutura do encosto 

deve ser fixada uma (01) almofada de espuma flexível á base de Poliuretano ( PU ) 

, ergonômica e fabricada através de sistemas químicos ä base de Poliol / 

Isocianato pelo processo de injeção sob pressão. Esta almofada possui densidade 

controlada de 40 a 45 Kg/m³ podendo ocorrer variações na ordem de +/- 2 Kg/ m³. 

A lâmina que liga o encosto ao assento deve ser fabricada em chapa de aço 

1008/1020 com 4,75mm de espessura com vinco central para maior resistência, de 

forma que o resultado atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. Com 

Garantia Mínima de 05 anos. 
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CADEIRA UNIVERSITÁRIA PRANCHETA LATERAL PEQUENA Deve se tratar de uma 

cadeira escolar com prancheta lateral fixa acoplada a estrutura. Composto por 

estrutura metálica, assento, encosto, porta-livros e prancheta plásticos. A 

prancheta deve ser injetada em polipropileno copolímero virgem com as seguintes 

dimensões 520 mm de comprimento por 280 mm de largura e espessura mínima de 

parede de 4 mm. A mesma deve possuir porta canetas de 148 mm x 14 mm e ser 

fixada ao suporte estrutural por 7 rebites. A altura da prancheta ao chão deve ser 

de 700 mm. O assento deve ser fabricado em polipropileno copolímero injetado, 

moldado anatomicamente com acabamento texturizado e com aberturas para 

ventilação, com dimensões de 465 mm de largura, 410 mm de profundidade, 5 mm 

de espessura de parede e cantos arredondados, devendo ser unidos a estrutura 

por meio de 4 (quatro) cavidades reforçadas com aletas, que acomodam 

parafusos para plástico FL de diâmetro 5x30 mm fenda Phillips. A altura do assento 

até o chão deve ser de 460 mm. O encosto deve ser em polipropileno copolímero 

injetado, moldado anatomicamente com acabamento texturizado e aberturas 

para ventilação, com dimensões de 460 mm de largura por 330 mm de altura, com 

espessura de parede de 5 mm e cantos arredondados. Deve ser unido à estrutura 

por meio de suas cavidades posteriores que se encaixam à estrutura metálica, 

travada por dois pinos retráteis injetados em polipropileno copolímero na cor do 

encosto, dispensando a presença de rebites ou parafusos. O porta-livros deve ser 

produzido em polipropileno copolímero virgem pelo processo de injeção de 

termoplásticos. Ele deve ser totalmente fechado nas partes laterais e traseira e com 

aberturas para ventilação na parte inferior. A abertura frontal de acesso ao 

portalivros deve medir 270mm x 85mm, e sua profundidade é de 270mm. Acopla-se 

ao assento através de abas que se prolongam da cesta e juntam-se com a 

estrutura onde serão fixadas por 4 parafusos. A estrutura deve ser fabricada em 

tubos de aço 1010/1020, sendo a base de ligação do assento e encosto e as 

pernas com tubos de secção oblonga 16x30 mm e espessura de parede de 1,5mm 

dobrados. Duas travessas horizontais em tubo de 22 mm de diâmetro e 1,2mm de 

espessura de parede que servem de encaixe para o suporte da prancheta. Esse 

por sua vez deve ser fabricado em um tubo 19 mm de diâmetro e 1,2 mm de 

espessura de parede. Todas as peças da estrutura metálica devem ser unidas por 

solda MIG, tratadas em conjuntos de banhos químicos e pintadas com tinta epóxi 

(pó), o que garante proteção antioxidante e uma maior vida útil ao conjunto. Além 

disso todas as pontas dos tubos são cobertas buchas plásticas., de forma que o 

resultado atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. Com Garantia 

Mínima de 05 anos. 

Unid. 750 
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POLTRONAS DE AUDITÓRIO ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: a) Estrutura Conjunto 

mecânico responsável por sustentar todo o conjunto e resistir á todos os esforços e 

solicitações inerentes do uso do móvel. Sua estrutura é desenvolvida por tubos 

industriais de construção mecânica de aço carbono ABNT 1008 / 1020, nas 

dimensões de diâmetro de 25,40 mm e espessura da parede de 1,90 mm, 

conformados pelo processo mecânico de curvamento de tubos, onde são 

conectadas duas (02) chapas de aço denominadas suportes, fabricados de aço 

carbono ABNT 1008/1020, nas espessuras de 2,75 mm, conformados pelo processo 

de estampagem (Corte / Dobra / Repuxo) e fixados pelo processo de soldagem 

MIG. Um (01) desses suportes é utilizado para fixação do conjunto no piso, através 

de arruelas lisas e parafusos métricos sextavados M8 x 49,0 mm ou parafusos auto 

atarrachantes com buchas expansivas. Já o outro suporte é constituído por dois 

(02) rebites com porcas, fabricados em aço carbono com acabamento 

bicromatizado, utilizados para montagem do mecanismo. Toda a estrutura recebe 

uma proteção de preparação de superfície metálica em nanotecnologia 

(nanocerâmica), e revestimento eletroestático epóxi em pó, que garante proteção 

e maior vida útil ao produto. O conjunto mecânico utilizado na conexão do 

assento / encosto de maneira a obter o sincronismo automático do conjunto é 

constituído por três (03) suportes de sustentação, sendo dois (02) fabricados em 

chapa de aço carbono ABNT 1008/1020, na espessura de 2,0 mm, conformados e 

furados pelo processo de estampagem. Na localização dos furos se têm montados 

uma (01) bucha fabricada em material termoplástico poliacetal natural (POM), 

produzida pelo processo de injeção, com a finalidade de redução de atrito e 

vibrações do conjunto e um (01) tubo de aço carbono ABNT 1008/1020, nas 

medidas de 18,0 mm de diâmetro e espessura da parede na ordem de 1,7 mm, 

fixado pelo processo de soldagem MIG. Já o outro suporte, denominado biela, é 

fabricado em chapa de aço carbono ABNT 1008/1020, com espessura de 4,90 mm, 

utilizado para montagem do conjunto encosto. Este conjunto é montado entre si, 

através de um (01) eixo fabricado em aço carbono trefilado ABNT 1008/1020, com 

diâmetro de 12,0 mm com quatro (04) ranhuras, protegido contra corrosão a base 

de eletrodeposição a zinco (zincado natural) e fixados por anéis elásticos 

produzidos em aço carbono com arruelas fabricadas em material termoplástico 

poliacetal (POM), pelo processo de injeção, com a finalidade de redução de atrito 

e vibrações. Para montagem do assento/ encosto, são utilizados dois (02) 

mecanismos sendo que o mecanismo (lado esquerdo do usuário), é composto por 

uma (01) mola helicoidal de retrocesso fabricada em arame EB2050, com diâmetro 

das espiras de 4,0 mm de alta resistência e durabilidade a fadiga dinâmica 

utilizada para o articulação sincronizada do conjunto. Toda a estrutura recebe uma 

proteção de preparação de superfície metálica em nanotecnologia 

(nanocerâmica), e revestimento eletroestático epóxi em pó, que garante proteção 

e maior vida útil ao produto. Este conjunto possui painéis de proteção e 

acabamento com iluminação de led nas laterais aonde vão os corredores para 

mostrar a numeração das filas do auditório bem como os corredores, servindo 

também como luz de cortesia. Esses acabamentos laterais são fabricados pelo 

processo de injeção de termoplásticos em polipropileno (PP) com espessura de 3 

mm fixando-se uns aos outros por meio de parafusos para plástico, garantindo 

assim, o acabamento e configurações do produto. b) Assento Conjunto estrutural 

de apoio para atividade de sentar e com a finalidade de acomodar o usuário de 

maneira confortável e ergonômica. Conjunto constituído por compensado de 

madeira com espessura de 15,0 mm, fabricado a partir lâminas de eucalipto e 

pinnus que são usinadas e furadas de maneira a se obter a configuração do 

produto. Na localização dos furos são inseridas quatro (04) porcas de fixação com 

garras, fabricadas em aço carbono e protegida a corrosão a base de 

eletrodeposição á zinco. Na estrutura do assento é colada uma (01) almofada de 

Unid. 150 
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espuma flexível á base de poliuretano (PU), moldada anatomicamente com a 

borda frontal arredondada, fabricada através de sistemas químicos a base de 

Poliol / Isocianato pelo processo de injeção sob pressão. Esta almofada possui 

densidade controlada de 58 Kg/m³ podendo ocorrer variações na ordem de +/- 2 

Kg/ m³. Para montagem do assento no mecanismo são utilizados quatro (04) 

distanciadores fabricados em material termoplástico denominado Polietileno 

Natural e quatro (04) parafusos métricos sextavados M6, revestido contra corrosão 

a base de eletrodeposição a zinco (zincado preto) com arruelas de pressão. O 

conjunto é tapeçado com as alternativas de revestimentos definidos para a linha, 

onde inicialmente são cortados em forma de blanks, unidos pelo processo de 

costura e fixados na almofada pelo processo de tapeçamento por grampos. Este 

conjunto recebe uma (01) proteção chamada de blindagem, fabricada em 

material termoplástico denominado copolímero de polipropileno (PP), para 

acabamento e proteção do sistema mecânico e principalmente redução / 

absorção das propriedades sonoras do ambiente (Reverberação). Também 

disponível para versão para pessoas obesas, e nesse caso seu tamanho é de 0,93 m 

atendendo a norma NBR 9050/2020 que diz que a largura do assento deve ser 

mínima de 0,75 m. Para o assento de pessoas obesas existe uma estrutura em tubos 

aço carbono 1008/1020 de seção quadrada 20x20 mm com parede 1,2 mm de 

espessura que recebe uma proteção contra corrosão, caracterizada pelo processo 

de preparação de superfície metálica por fosfatização a base de zinco e revestida 

por pintura eletrostática epóxi pó, para poder reforçar o assento de modo a 

suportar os 250 Kg exigidos pela norma já citada. Esse assento é revestido com uma 

peça fabricada em ABS através do processo de vacum forming para acabamento. 

c) Prancheta Escamoteável (opcional) Conjunto utilizado para apoio de cadernos 

e livros em um desenho que permite anotações e escritas de forma agradável e 

ergonômica disponível nas versões para pessoas destras e sinistras. Conjunto 

constituído por uma (01) chapa de madeira de media densidade (MDF), que é 

usinada e furada de maneira a se obter a configuração do produto. Na 

localização dos furos são inseridas duas (02) porcas de fixação com garras, 

fabricadas em aço carbono e revestidas a corrosão a base de eletrodeposição á 

zinco (zincado natural). Suas superfícies superior e inferior são revestidas com 

laminado melaminico de Alta pressão e nas extremidades da prancheta é fixado 

uma (01) fita de borda fabricada de PVC flexível na medida de 15 mm de largura 

com espessura de 0,45 mm na cor preta, para acabamento e proteção do 

conjunto. Para a montagem da prancheta na estrutura, tem-se um elemento de 

ligação, fabricado por dois (02) tubos industriais de construção mecânica de 

precisão ABNT 1008/1020, com diâmetro de 16,0 mm, unidos por uma chapa de 

aço denominada cantoneira, fabricada em aço carbono ABNT 1008/1020 na 

medida de 3,0 mm de espessura, pelo processo de soldagem MIG. d) Apoia Braços 

Conjunto mecânico destinado ao repouso dos braços do usuário em posição 

ergonômica e confortável. O Apoio para os braços na condição fixa (poltrona sem 

prancheta) é utilizado para posicionamento dos braços em uma única posição, 

ergonomicamente confortável. O apoio de braço fixo é constituído por duas peças 

montadas entre si fabricadas pelo processo de injeção de termoplásticos 

desenhado na configuração retangular de forma a se obter o máximo de 

desempenho anatômico para o apoio dos braços, fabricado polipropileno (PP) 

com espessura de 3mm. Para a fixação do apoio de braço na estrutura, a peça 

possui em sua extremidade inferior o formato de duas buchas com estrias 

levemente conificadas que são fixadas aos tubos de diâmetro de 25mm através de 

interferência mecânica. Na versão das poltronas com pranchetas, tem-se apoia 

braços fabricados com o mesmo material, com funcionalidades de articulação 

para recuo e acoplamento da prancheta escamoteavel, porém fixados com duas 

(02) dobradiças plásticas fabricadas em material termoplástico poliacetal natural 
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(POM) pelo processo de injeção de termoplásticos, as dobradiças são prezas a dois 

(02) eixos de aço carbono trefilado ABNT 1010/1020, com diâmetro de 8,0mm que 

recebe uma proteção contra corrosão, caracterizada pelo processo de 

preparação de superfície metálica por fosforização a base de zinco e revestida por 

pintura eletrostática epóxi pó. e) Encosto Componente utilizado como sustentação 

da região do apoio lombar e que possui a funcionalidade de acomodar 

confortavelmente as costas num desenho com concordâncias de raios e curvas 

ergonômicas, e que modelam de forma agradável e anatômica aos diversos 

biótipos de usuários. Conjunto constituído por compensado de madeira com 

espessura de 15,0 mm, fabricado a partir lâminas de eucalipto e pinnus, que são 

usinadas e furadas de maneira a se obter a configuração do produto. Na 

localização dos furos são inseridas quatro (04) porcas de fixação com Garras, 

fabricadas em aço carbono e revestidas contra corrosão a base de 

eletrodeposição á zinco, em suas extremidades laterais são compostas por dois (02) 

suportes denominados cantoneiras, fabricados em chapa de aço carbono ABNT 

1008/1020 com espessura na ordem de 3,0 mm, conformadas pelo processo de 

estampagem e protegida contra corrosão a base de pintura eletrostática epóxi pó. 

Na estrutura do Encosto é fixada uma (01) almofada de espuma flexível á base de 

poliuretano (PU), ergonômica e fabricada através de sistemas químicos a base de 

Poliol / Isocianato pelo processo de injeção sob pressão. Esta almofada possui 

Densidade controlada de 52 Kg/m³ podendo ocorrer variações na ordem de +/- 2 

Kg/ m³. O conjunto encosto recebe uma blindagem de acabamento na 

configuração geométrica similar ao compensado, fabricado em material 

termoplástico denominado Polipropileno, com a função principal de proteção 

contra batidas, conservação da tapeçaria e principalmente redução / absorção 

das propriedades sonoras do ambiente (Reverberação). Este conjunto é tapeçado 

com as alternativas de revestimentos definidos para a linha, onde inicialmente são 

cortados em forma de blanks, unidos pelo processo de costura e fixado na 

almofada pelo processo de tapeçamento por colagem e grampeamento. 

Também disponível para versão para pessoas obesas, e nesse caso seu tamanho é 

de 0,93 m atendendo a norma NBR 9050/2020 que diz que a largura do encosto 

deve ser mínima de 0,75 m. Para o encosto de pessoas obesas existe uma estrutura 

em tubos aço carbono 1008/1020 de seção quadrada 20x20 mm com parede 1,2 

mm de espessura que recebe uma proteção contra corrosão, caracterizada pelo 

processo de preparação de superfície metálica por fosfatização a base de zinco e 

revestida por pintura eletrostática epóxi pó, para poder reforçar o encosto de 

modo a suportar os 250 Kg exigidos pela norma já citada. Esse assento é revestido 

com uma peça fabricada em ABS através do processo de vacum forming para 

acabamento. Com Garantia Mínima de 05 anos. 
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LONGARINA P/ REFEITÓRIO 03 LUGARES S/ENCOSTO O presente modelo refere-se a 

uma disposição construtiva em conjuntos de cadeira para ambientes coletivos 

composto de 03 (três) lugares. A base de contato ao solo, móvel ou seja não fixada 

ao mesmo, sendo na forma similar a um retângulo plástico formado a partir de uma 

injeção de Polipropileno na cor cinza em um molde de injeção, formando uma 

estrutura plástica de forma longitudinais de vigas “I” e encaixes em formato de 

luvas para dois tubos metálicos de Ø 38mm.Na lateral traseira do retângulo, está 

acoplado um triângulo de sustentação da estrutura, de mesmo modo é formado 

pela intersecção de perfis “I” plásticos. Os perfis plásticos superior e inferior são 

conectados por tubos metálicos que são inseridos nas luvas plásticas da estrutura e 

formam um conjunto único responsável pela sustentação dos assentos. A alma 

metálica do conjunto pé é fabricada em Aço AISI 1008 e consiste em tubos de 

ø38mm e 0.9 mm de espessura, a estrutura metálica é em tubo de aço industrial. 

Acima da primeira estrutura alinha-se a segunda de forma coaxial aos insertos 

metálicos, consiste em um novo retângulo formado por perfis “I” interligados as 

novas luvas plásticas que se inserem perfeitamente na alma metálica que 

anteriormente havia sido inserida nas luvas da base, sua superfície plana superior é 

preparada para que sejam transpassados dois tubos metálicos. Os tubos que juntos 

com os pés descritos acima formam a estrutura base dos assentos múltiplos são 

retangulares 20x40 e 1.2mm de espessura, fabricada em Aço AISI 1008 tratados por 

conjuntos de banhos químicos e pintura a pó, possibilitando a proteção e 

longevidade da estrutura e também pintados na cor branca. Os tubos metálicos 

são aparafusados nos “pés” plásticos de modo a tornar todos os componentes 

citados até o momento uma estrutura única. O assento plástico é confeccionado 

em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com 

acabamento texturizado segue as tendências anatômicas, para proporcionar 

maior conforto ao usuário. Suas dimensões são de 465 mm de largura, 415mm de 

comprimento, 80mm de profundidade e 4.0mm de espessura, e tem fixados a sua 

base 04 buchas americanas de rosca unc ¼”. Os assentos são fixados 

individualmente a estrutura por meio de quatro parafusos sextavados flangeados 

¼”x2”. A altura dos assentos até o chão é de 420mm para o modelo adulto, de 

forma que o resultado atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. Com 

Garantia Mínima de 05 anos. 

Unid. 60 
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LONGARINA DIRETOR 03 LUGARES SEM APOIO DE BRAÇOS Constituída de assentos, 

encostos, lâminas e base metálica. Assento em uma estrutura plástica injetada em 

polipropileno com fibra de vidro com porcas garra ¼" fixadas nos pontos de 

montagem dos mecanismos . Com dimensões mínimas de 480mm de largura, 

460mm de profundidade e 100mm de espessura com cantos arredondados e 

espuma injetada com densidade de 55 e 45 milímetros de espessura, com formato 

ergonômico levemente adaptado ao corpo. O assento com carenagem plástica 

injetada em polipropileno que é encaixada à estrutura, dispensando o uso de 

parafusos e grampos. A altura do assento até o chão deve ser mínimas de 460mm. 

Encosto com estrutura plástica injetada em polipropileno com fibra de vidro e com 

porcas garra ¼" fixadas nos pontos de montagem dos mecanismos e lâminas. Suas 

dimensões devem ser mínimas 430mm de largura, 450mm de altura e 100mm de 

espessura, com cantos arredondados e espuma injetada com densidade de 33 e 

45mm de espessura com formato ergonômico levemente adaptado ao corpo. 

Para acabamento o encosto deverá receber uma carenagem plástica injetada 

em polipropileno que é encaixada à estrutura, dispensando o uso de parafusos e 

grampos. Revestimento em couro ecológico com costura decorativa. A lâmina que 

liga o assento ao encosto deve ser fabricada em chapa de aço de 4,75 mm de 

espessura com vinco central para reforço e fixar-se ao assento e encosto por 

parafusos sextavados flangeados Ø1/4". A base da longarina deve ser constituída 

de dois pés e duas travessas. As travessas devem ser em tubo de aço 20x40mm 

com espessura de parede mínima de 1,2mm com ponteiras nas extremidades dos 

tubos. Pés em polipropileno reforçado por tubo de aço, confeccionados 

polipropileno copolímero injetado e moldado com acabamento texturizado, são 

divididos em duas partes, superior e inferior e unidos por meio de encaixes em dois 

tubos de aço de Ø38.1x0.9mm formando um conjunto de grande resistência, os pés 

plásticos são fixados duas travessas de tubo 20x40mm com espessura de 1,2mm 

através de parafusos e porcas, de forma que o resultado atenda as exigências 

previstas nas normas da ABNT. Com Garantia Mínima de 05 anos. 

Unid. 23 
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SOFÁ 1 LUGAR ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - Sofá para sala de espera de 1 lugar e 

dispostos simetricamente de maneira a se obter uma acomodação dos usuários de 

forma ergonômica, confortável e com alto grau de liberdade para movimentação. 

O Sofá Sublime oferece como opcional ergonômico o recurso de apoios de braço 

fixos em suas extremidades. a) Estrutura da Base Conjunto desenvolvido para 

manter a integridade do produto suportando todos os níveis de resistência e 

durabilidade prescritos como requisitos de engenharia pelas normas técnicas. 

Estrutura na configuração Tipo Trapezoidal, desenvolvida em tubo industrial de 

construção mecânica de aço carbono ABNT 1008/1020 na configuração oblonga 

com as medidas de 25,0 x 50,0 mm e espessura 1,5 mm, conformado pelo processo 

mecânico de curvamento de tubos. As extremidades da estrutura são compostas 

por terminais com bucha de fixação M12, revestidos em poliamida reforçado com 

fibra de vidro (30% FV), produzidos pelo processo de injeção. A estrutura contem 

sapatas fixas, desenvolvidas para manter a base apoiada sobre o piso e 

principalmente evitar o contato direto do metal com a superfície de apoio. 

Fabricada em material termoplástico denominado Polipropileno (PP), pelo processo 

de injeção. Toda a estrutura recebe uma proteção de preparação de superfície 

metálica em nanotecnologia (nanocerâmica), e revestimento eletroestático epóxi 

em pó, que garante proteção e maior vida útil ao produto. b) Concha Concha 

unificada desenvolvida para assento/encosto com uma configuração geométrica 

desenhada com concordâncias de raios e curvas ergonômicas, que modelam de 

forma agradável e anatômica aos diversos biótipos de usuários. Conjunto 

constituído por uma (01) estrutura dupla de compensado de madeira, fabricado a 

partir de lâminas de eucalipto e pinus totalizando 18 mm de espessura, usinadas e 

furadas de maneira a se obter a configuração do produto. Na localização dos 

Unid. 15 
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furos são inseridas porcas de fixação com garras, fabricadas em aço carbono e 

revestidas contra a corrosão a base de eletrodeposição a zinco. Unidas através de 

três (03) suportes fabricados em chapa de aço carbono ABNT 1006/1020 na 

espessura de 2,25 mm e protegido contra corrosão a base de eletrodeposição a 

zinco (Zincado Natural) e seis parafusos sextavados ¼” x ½” protegidos contra 

corrosão a base de eletrodeposição a zinco (Zincado Branco). Na parte externa da 

estrutura, são fixados quatro (04) suportes denominados Terminal para Fixação com 

inserto liso, fabricados em tubo industrial de aço carbono ABNT 1008/1020, 

revestidos em poliamida reforçado com fibra de vidro (30% FV), pelo processo de 

injeção, através de parafusos sextavados flangeados ¼” x 1” protegidos contra 

corrosão a base de eletrodeposição a zinco (Zincado Preto) e porcas alojadas no 

revestimento do terminal. Já em sua parte interna, são fixadas oito (08) fitas 

elásticas entrelaçadas com a função amortecedora da espuma do assento. Possui 

ainda duas (2) almofadas de espuma flexível á base de poliuretano (PU) 

ergonômica e fabricada através de sistemas químicos a base de Poliol/Isocianato 

pelo processo de injeção. Estas almofadas possuem a mesma densidade de 62 

kg/m³, Podendo ocorrer variações de +- 2 kg/m³. O conjunto é tapeçado com as 

alternativas de revestimentos definidos para linha, onde inicialmente são cortados 

em forma de blanck’s, unidos pelo processo de costura e fixado nas almofadas 

pelo processo de tapeçamento por grampeamento. Para fixação do conjunto na 

base, são utilizados quatro (04) parafusos, métricos Tipo Allen M12x70, protegido a 

corrosão a base de eletrodeposição de zinco (zincado preto), as dimensões do 

encosto da concha giram em torno de 770 mm de largura 684 mm de 

profundidade e altura total de 800 mm. c) Apoia Braços Apoio para os braços na 

condição fixa é utilizado para posicionamento dos braços em uma única posição, 

ergonomicamente confortável. Sua estrutura é desenvolvida em tubo industrial de 

construção mecânica de aço carbono ABNT 1008/1020 na configuração oblonga 

com as medidas de 25,0 x 50,0 mm e espessura 1,5 mm, conformada pelo processo 

mecânico de curvamento de tubos. Em suas extremidades, são fixadas duas (02) 

buchas denominadas fixadores, fabricados em aço carbono ABNT 1006/1010, 

revestidos em poliamida reforçado com fibra de vidro (30% FV), produzidos pelo 

processo de injeção, a distancia interna do apoia braços é em torno de 680 mm. 

Possui ainda uma capa ergonômica em termoplástico de engenharia (Copolímero 

de Polipropileno PP) com 315 mm de comprimento e 53 mm de largura e espessura 

media de 17 mm, com função de relaxamento dos braços do usuário. Os apoia 

braços são fixados na estrutura, através de parafusos métricos tipo Allen M12 x 70,0 

mm, protegidos contra corrosão a base de eletrodeposição a zinco (Zincado 

Preto). Toda a estrutura recebe uma proteção de preparação de superfície 

metálica em nanotecnologia (nanocerâmica), e revestimento eletroestático epóxi 

em pó, que garante proteção e maior vida útil ao produto. De forma que o 

resultado atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. Com Garantia 

Mínima de 05 anos 
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SOFÁ 2 LUGARES ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - Sofá para sala de espera de 2 lugares 

e dispostos simetricamente de maneira a se obter uma acomodação dos usuários 

de forma ergonômica, confortável e com alto grau de liberdade para 

movimentação. O Sofá Sublime oferece como opcional ergonômico o recurso de 

apoios de braço fixos em suas extremidades. a) Estrutura da Base Conjunto 

desenvolvido para manter a integridade do produto suportando todos os níveis de 

resistência e durabilidade prescritos como requisitos de engenharia pelas normas 

técnicas. Estrutura na configuração Tipo Trapezoidal, desenvolvida em tubo 

industrial de construção mecânica de aço carbono ABNT 1008/1020 na 

configuração oblonga com as medidas de 25,0 x 50,0 mm e espessura 1,5 mm, 

conformado pelo processo mecânico de curvamento de tubos. As extremidades 

da estrutura são compostas por terminais com bucha de fixação M12, revestidos 

em poliamida reforçado com fibra de vidro (30% FV), produzidos pelo processo de 

injeção. A estrutura contem sapatas fixas, desenvolvidas para manter a base 

apoiada sobre o piso e principalmente evitar o contato direto do metal com a 

superfície de apoio. Fabricada em material termoplástico denominado 

Polipropileno (PP), pelo processo de injeção. Toda a estrutura recebe uma 

proteção de preparação de superfície metálica em nanotecnologia 

(nanocerâmica), e revestimento eletroestático epóxi em pó, que garante proteção 

e maior vida útil ao produto. b) Concha Concha unificada desenvolvida para 

assento/encosto com uma configuração geométrica desenhada com 

concordâncias de raios e curvas ergonômicas, que modelam de forma agradável 

e anatômica aos diversos biótipos de usuários. Conjunto constituído por uma (01) 

estrutura dupla de compensado de madeira, fabricado a partir de lâminas de 

eucalipto e pinus totalizando 18 mm de espessura, usinadas e furadas de maneira a 

se obter a configuração do produto. Na localização dos furos são inseridas porcas 

de fixação com garras, fabricadas em aço carbono e revestidas contra a corrosão 

a base de eletrodeposição a zinco. Unidas através de três (03) suportes fabricados 

em chapa de aço carbono ABNT 1006/1020 na espessura de 2,25 mm e protegido 

contra corrosão a base de eletrodeposição a zinco (Zincado Natural) e seis 

parafusos sextavados ¼” x ½” protegidos contra corrosão a base de 

eletrodeposição a zinco (Zincado Branco). Na parte externa da estrutura, são 

fixados quatro (04) suportes denominados Terminal para Fixação com inserto liso, 

fabricados em tubo industrial de aço carbono ABNT 1008/1020, revestidos em 

poliamida reforçado com fibra de vidro (30% FV), pelo processo de injeção, através 

de parafusos sextavados flangeados ¼” x 1” protegidos contra corrosão a base de 

eletrodeposição a zinco (Zincado Preto) e porcas alojadas no revestimento do 

terminal. Já em sua parte interna, são fixadas oito (08) fitas elásticas entrelaçadas 

com a função amortecedora da espuma do assento. Possui ainda duas (2) 

almofadas de espuma flexível á base de poliuretano (PU) ergonômica e fabricada 

através de sistemas químicos a base de Poliol/Isocianato pelo processo de injeção. 

Estas almofadas possuem a mesma densidade de 62 kg/m³, Podendo ocorrer 

variações de +- 2 kg/m³. O conjunto é tapeçado com as alternativas de 

revestimentos definidos para linha, onde inicialmente são cortados em forma de 

blanck’s, unidos pelo processo de costura e fixado nas almofadas pelo processo de 

tapeçamento por grampeamento. Para fixação do conjunto na base, são 

utilizados quatro (04) parafusos, métricos Tipo Allen M12x70, protegido a corrosão a 

base de eletrodeposição de zinco (zincado preto), as dimensões do encosto da 

concha giram em torno de 770 mm de largura 684 mm de profundidade e altura 

total de 800 mm. c) Apoia Braços Apoio para os braços na condição fixa é utilizado 

para posicionamento dos braços em uma única posição, ergonomicamente 

confortável. Sua estrutura é desenvolvida em tubo industrial de construção 

mecânica de aço carbono ABNT 1008/1020 na configuração oblonga com as 

medidas de 25,0 x 50,0 mm e espessura 1,5 mm, conformada pelo processo 

Unid. 10 
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mecânico de curvamento de tubos. Em suas extremidades, são fixadas duas (02) 

buchas denominadas fixadores, fabricados em aço carbono ABNT 1006/1010, 

revestidos em poliamida reforçado com fibra de vidro (30% FV), produzidos pelo 

processo de injeção, a distancia interna do apoia braços é em torno de 680 mm. 

Possui ainda uma capa ergonômica em termoplástico de engenharia (Copolímero 

de Polipropileno PP) com 315 mm de comprimento e 53 mm de largura e espessura 

media de 17 mm, com função de relaxamento dos braços do usuário. Os apoia 

braços são fixados na estrutura, através de parafusos métricos tipo Allen M12 x 70,0 

mm, protegidos contra corrosão a base de eletrodeposição a zinco (Zincado 

Preto). Toda a estrutura recebe uma proteção de preparação de superfície 

metálica em nanotecnologia (nanocerâmica), e revestimento eletroestático epóxi 

em pó, que garante proteção e maior vida útil ao produto. De forma que o 

resultado atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. Com Garantia 

Mínima de 05 anos 
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SOFÁ 3 LUGARES ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - Sofá para sala de espera de 3 lugares 

e dispostos simetricamente de maneira a se obter uma acomodação dos usuários 

de forma ergonômica, confortável e com alto grau de liberdade para 

movimentação. O Sofá Sublime oferece como opcional ergonômico o recurso de 

apoios de braço fixos em suas extremidades. a) Estrutura da Base Conjunto 

desenvolvido para manter a integridade do produto suportando todos os níveis de 

resistência e durabilidade prescritos como requisitos de engenharia pelas normas 

técnicas. Estrutura na configuração Tipo Trapezoidal, desenvolvida em tubo 

industrial de construção mecânica de aço carbono ABNT 1008/1020 na 

configuração oblonga com as medidas de 25,0 x 50,0 mm e espessura 1,5 mm, 

conformado pelo processo mecânico de curvamento de tubos. As extremidades 

da estrutura são compostas por terminais com bucha de fixação M12, revestidos 

em poliamida reforçado com fibra de vidro (30% FV), produzidos pelo processo de 

injeção. A estrutura contem sapatas fixas, desenvolvidas para manter a base 

apoiada sobre o piso e principalmente evitar o contato direto do metal com a 

superfície de apoio. Fabricada em material termoplástico denominado 

Polipropileno (PP), pelo processo de injeção. Toda a estrutura recebe uma 

proteção de preparação de superfície metálica em nanotecnologia 

(nanocerâmica), e revestimento eletroestático epóxi em pó, que garante proteção 

e maior vida útil ao produto. b) Concha Concha unificada desenvolvida para 

assento/encosto com uma configuração geométrica desenhada com 

concordâncias de raios e curvas ergonômicas, que modelam de forma agradável 

e anatômica aos diversos biótipos de usuários. Conjunto constituído por uma (01) 

estrutura dupla de compensado de madeira, fabricado a partir de lâminas de 

eucalipto e pinus totalizando 18 mm de espessura, usinadas e furadas de maneira a 

se obter a configuração do produto. Na localização dos furos são inseridas porcas 

de fixação com garras, fabricadas em aço carbono e revestidas contra a corrosão 

a base de eletrodeposição a zinco. Unidas através de três (03) suportes fabricados 

em chapa de aço carbono ABNT 1006/1020 na espessura de 2,25 mm e protegido 

contra corrosão a base de eletrodeposição a zinco (Zincado Natural) e seis 

parafusos sextavados ¼” x ½” protegidos contra corrosão a base de 

eletrodeposição a zinco (Zincado Branco). Na parte externa da estrutura, são 

fixados quatro (04) suportes denominados Terminal para Fixação com inserto liso, 

fabricados em tubo industrial de aço carbono ABNT 1008/1020, revestidos em 

poliamida reforçado com fibra de vidro (30% FV), pelo processo de injeção, através 

de parafusos sextavados flangeados ¼” x 1” protegidos contra corrosão a base de 

eletrodeposição a zinco (Zincado Preto) e porcas alojadas no revestimento do 

terminal. Já em sua parte interna, são fixadas oito (08) fitas elásticas entrelaçadas 

com a função amortecedora da espuma do assento. Possui ainda duas (2) 

Unid. 4 
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almofadas de espuma flexível á base de poliuretano (PU) ergonômica e fabricada 

através de sistemas químicos a base de Poliol/Isocianato pelo processo de injeção. 

Estas almofadas possuem a mesma densidade de 62 kg/m³, Podendo ocorrer 

variações de +- 2 kg/m³. O conjunto é tapeçado com as alternativas de 

revestimentos definidos para linha, onde inicialmente são cortados em forma de 

blanck’s, unidos pelo processo de costura e fixado nas almofadas pelo processo de 

tapeçamento por grampeamento. Para fixação do conjunto na base, são 

utilizados quatro (04) parafusos, métricos Tipo Allen M12x70, protegido a corrosão a 

base de eletrodeposição de zinco (zincado preto), as dimensões do encosto da 

concha giram em torno de 770 mm de largura 684 mm de profundidade e altura 

total de 800 mm. c) Apoia Braços Apoio para os braços na condição fixa é utilizado 

para posicionamento dos braços em uma única posição, ergonomicamente 

confortável. Sua estrutura é desenvolvida em tubo industrial de construção 

mecânica de aço carbono ABNT 1008/1020 na configuração oblonga com as 

medidas de 25,0 x 50,0 mm e espessura 1,5 mm, conformada pelo processo 

mecânico de curvamento de tubos. Em suas extremidades, são fixadas duas (02) 

buchas denominadas fixadores, fabricados em aço carbono ABNT 1006/1010, 

revestidos em poliamida reforçado com fibra de vidro (30% FV), produzidos pelo 

processo de injeção, a distancia interna do apoia braços é em torno de 680 mm. 

Possui ainda uma capa ergonômica em termoplástico de engenharia (Copolímero 

de Polipropileno PP) com 315 mm de comprimento e 53 mm de largura e espessura 

media de 17 mm, com função de relaxamento dos braços do usuário. Os apoia 

braços são fixados na estrutura, através de parafusos métricos tipo Allen M12 x 70,0 

mm, protegidos contra corrosão a base de eletrodeposição a zinco (Zincado 

Preto). Toda a estrutura recebe uma proteção de preparação de superfície 

metálica em nanotecnologia (nanocerâmica), e revestimento eletroestático epóxi 

em pó, que garante proteção e maior vida útil ao produto. De forma que o 

resultado atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. Com Garantia 

Mínima de 05 anos 
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LONGARINA 02 LUGARES ASSENTO/ENCOSTO EM POLIPROPILENO Conjunto longarina 

02 lugares, constituída de pés injetados em polipropileno copolímero, duas 

travessas de tubo de aço retangular 20x40x1.2mm de espessura,.Conjuntos de 

sustentação de assento e encosto em tubo e mais 02 (dois) conjuntos de assento e 

encosto injetado em polipropileno copolímero. As dimensões são: 840mm altura, 

518mm largura total, seu comprimento varia de acordo com o número de assentos. 

Possui um espaço entre assentos de101mm. O assento é confeccionado em 

polipropileno copolímero injetado com curvatura levemente adaptada ao corpo e 

acabamento texturizado, com dimensões de 465mmde largura, 415mm de 

profundidade 5mm de espessura e cantos arredondados, unidos a estrutura por 

meio de 04 (quatro) porcas (bucha americana ¼”x13mm) parafusadas e 04 

(quatro) parafusos sextavados flangeados ¼”x2.3/4”por assento. A altura do 

assento até a linha do chão é de 449mm. O encosto é fabrica do em polipropileno 

copolímero injetado e moldado anatomicamente com acabamento texturizado, 

com dimensões de 460mm de largura por 330mm de altura com espessura de 5mm 

e cantos arredondados, unidos a estrutura por meio de encaixe em dupla 

cavidade na parte inferior do encosto que se junta a estrutura metálica, travada 

por dois pinos retráteis (pinheirinhos) injetados em polipropileno copolímero na cor 

do encosto e sem a presença de rebites ou parafusos, permitindo melhor fixação e 

praticidade.Pés em polipropileno reforçado por tubo de aço, confeccionados 

polipropileno copolímero injetado e moldado com acabamento texturizado, são 

divididos em duas partes, superior e inferior e unidos por meio de encaixes em dois 

tubos de aço de Ø38.1x0.9mm formando um conjunto de grande resistência, os pés 

plásticos são fixados duas travessas de tubo 20x40mm com espessura de 1,2mm 

através de parafusos e porcas, de forma que o resultado atenda as exigências 

previstas nas normas da ABNT. Com Garantia Mínima de 05 anos. 
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LONGARINA 03 LUGARES ASSENTO/ENCOSTO EM POLIPROPILENO Conjunto longarina 

03 lugares, constituída de pés injetados em polipropileno copolímero, duas 

travessas de tubo de aço retangular 20x40x1.2mm de espessura,.Conjuntos de 

sustentação de assento e encosto em tubo e mais 02 (dois) conjuntos de assento e 

encosto injetado em polipropileno copolímero. As dimensões ocupadas são: 

840mm altura, 518mm largura total, seu comprimento varia de acordo com o 

número de assentos. Possui um espaço entre assentos de101mm.O assento é 

confeccionado em polipropileno copolímero injetado com curvatura levemente 

adaptada ao corpo e acabamento texturizado, com dimensões de 465mmde 

largura, 415mm de profundidade 5mm de espessura e cantos arredondados, 

unidos a estrutura por meio de 04 (quatro) porcas (bucha americana ¼”x13mm) 

parafusadas e 04 (quatro) parafusos sextavados flangeados ¼”x2.3/4”por assento. 

A altura do assento até a linha do chão é de 449mm.O encosto é fabrica do em 

polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com acabamento 

texturizado, com dimensões de 460mm de largura por 330mm de altura com 

espessura de 5mm e cantos arredondados, unidos a estrutura por meio de encaixe 

em dupla cavidade na parte inferior do encosto que se junta a estrutura metálica, 

travada por dois pinos retráteis (pinheirinhos) injetados em polipropileno copolímero 

na cor do encosto e sem a presença de rebites ou parafusos, permitindo melhor 

fixação e praticidade.Pés em polipropileno reforçado por tubo de aço, 

confeccionados polipropileno copolímero injetado e moldado com acabamento 

texturizado, são divididos em duas partes, superior e inferior e unidos por meio de 

encaixes em dois tubos de aço de Ø38.1x0.9mm formando um conjunto de grande 

resistência, os pés plásticos são fixados duas travessas de tubo 20x40mm com 

espessura de 1,2mm através de parafusos e porcas, de forma que o resultado 

atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. Com Garantia Mínima de 05 

anos. 

Unid. 38 
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ARMÁRIO ALTO FECHADO DIRETOR. DIMENSÕES: 800X500X1600MM Armário alto 

fechado com 04 prateleiras, sendo 03 móveis e 01 fixa. Dimensões: 800 (largura) x 

500 (profundidade) x 1600 (Altura). Tampo superior confeccionado com chapa de 

partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density Particleboard), 

espessura de 25mm, revestida nas duas faces com laminado melamínico, por efeito 

de prensagem a quente que faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável (BP), oriundas de madeiras 

certificadas de reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 2mm em todo 

contorno, colados ao tampo através de processo “hot melt”, com resistência a 

impactos e termicamente estável. Corpo (02 laterais, base, fundo e 02 prateleiras) 

confeccionados com chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP 

– Médium Density Particleboard), espessura de 18mm, revestida nas duas faces 

com laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o laminado 

se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável 

(BP), oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, com fita 

de 1,0mm, com resistência a impactos e termicamente estável. Duas portas 

confeccionadas com chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP 

– Médium Density Particleboard), espessura de 18mm, revestida nas duas faces 

com laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o laminado 

se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável 

(BP), oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, com fita 

PS de 2mm, com resistência a impactos e termicamente estável, puxadores 

metálicos confeccionados em zamak, fechadura tambor e dobradiças de 110º. O 

Rodapé metálico é confeccionado em tubo 40x20mm, niveladores injetados em 

poliuretano de alta densidade, com parafuso zincado branco de 

5/16x1”sextavado. Fixado na base com parafusos autoatarrachantes. A Fixação 

das Laterais, base e tampo fixados por meio de tambor de giro de 15mm em aço 

zamak com parafuso de montagem rápida M6x20mm, possuindo ainda cavilhas de 

madeira de ø8x30mm, e demais parafusos autoatarrachantes com acabamento bi 

cromatizado. Todas as estruturas em aço recebem tratamento anti-ferruginoso a 

base de fosfato de zinco com 04 banhos químicos e que a própria indústria possua 

o equipamento para tal processo e recebem pintura eletrostática a pó com resina 

a base de epóxi e poliéster formando uma camada mínima 30/40 micra de 

espessura, atendendo-se os critérios de preparação, tratamento e tempo de cura 

recomendados pelo fabricante da tinta empregada, de forma que o resultado 

atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. Com Garantia Mínima de 05 

anos. 

Unid. 38 



 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICIPIO DE JEQUIÁ DA PRAIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Praça José Pacheco, s/nº - Centro – CEP: 57.244-000 
Fone: (82) 3276-5151 – Fax: (82) 3276-5127 

C.N.P.J. 02.917.132/0001-08 
 

 

 

Processo nº 0310007/2022 

Pregão Eletrônico n° 07/2022-SRP Pág. 28/82  
Bergson Araujo Leite 

Pregoeiro 

28 

ARMÁRIO SUSPENSO - DIMENSÕES: 1000X355X440MM Armário suspenso com 01 

prateleira. Dimensões: 1000 (largura) x 355 (profundidade) x440 (Altura). Tampo 

confeccionado com chapa de partículas de madeira de média densidade (MDP – 

Médium Density Particleboard), espessura de 18mm, revestida nas duas faces com 

laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se 

fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável 

(BP), oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, com fita 

PS de 2mm em todo contorno, colados ao tampo através de processo “hot melt”, 

acabamento na cor semelhante ao revestimento do tampo, (cores solidas e 

madeiradas), com resistência a impactos e termicamente estável. Corpo (02 

laterais, base, fundo, 01 prateleira) confeccionados com chapas de partículas de 

madeira de média densidade (MDP – Médium Density Particleboard), espessura de 

18mm, revestida nas duas faces com laminado melamínico, por efeito de 

prensagem a quente que faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável (BP), oriundas de madeiras 

certificadas de reflorestamento com selo FSC, com fita de 1,0mm na cor 

semelhante ao revestimento, (cores solidas e madeiradas), com resistência a 

impactos e termicamente estável. Laterais, tampo fixados por meio de tambor de 

giro de 15mm em aço zamak com parafuso de montagem rápida M6x20mm, base 

e laterais fixados com parafusos estruturais para maior resistência, possuindo ainda 

cavilhas de plástico de ø8x30mm, e demais parafusos autoatarrachantes com 

acabamento bicromatizado. Todas as estruturas em aço recebem tratamento anti-

ferruginoso a base de fosfato de zinco com 04 banhos químicos e que a própria 

indústria possua o equipamento para tal processo e recebem pintura eletrostática 

a pó com resina a base de epóxi e poliéster formando uma camada mínima 30/40 

micra de espessura, atendendo-se os critérios de preparação, tratamento e tempo 

de cura recomendados pelo fabricante da tinta empregada, de forma que o 

resultado atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. Com Garantia 

Mínima de 05 anos. 

Unid. 20 
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ARMÁRIO ALTO EXECUTIVO . DIMENSÕES: 800X500X1600MM  Armário alto semi 

aberto (executivo),  com 04 prateleiras, sendo 03 móveis e 01 fixa. Dimensões: 800 

(largura) x 500 (profundidade) x 1600 (Altura). Tampo superior confeccionado com 

chapa de partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density 

Particleboard), espessura de 25mm, revestida nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável (BP), 

oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 

2mm em todo contorno, colados ao tampo através de processo “hot melt”, com 

resistência a impactos e termicamente estável. Corpo (02 laterais, base, fundo e 04 

prateleiras) confeccionados com chapas de partículas de madeira de média 

densidade (MDP – Médium Density Particleboard), espessura de 18mm, revestida 

nas duas faces com laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que 

faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo 

único e inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com 

selo FSC, com fita de 1,0mm, com resistência a impactos e termicamente estável. 

Duas portas confeccionadas com chapas de partículas de madeira de média 

densidade (MDP – Médium Density Particleboard), espessura de 18mm, revestida 

nas duas faces com laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que 

faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo 

único e inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com 

selo FSC, com fita PS de 2mm, com resistência a impactos e termicamente estável, 

puxadores metálicos confeccionados em zamak, fechadura tambor e dobradiças 

de 110º. O Rodapé metálico é confeccionado em tubo 40x20mm, niveladores 

injetados em poliuretano de alta densidade, com parafuso zincado branco de 

5/16x1”sextavado. Fixado na base com parafusos autoatarrachantes. A Fixação 

das Laterais, base e tampo fixados por meio de tambor de giro de 15mm em aço 

zamak com parafuso de montagem rápida M6x20mm, possuindo ainda cavilhas de 

madeira de ø8x30mm, e demais parafusos autoatarrachantes com acabamento bi 

cromatizado. Todas as estruturas em aço recebem tratamento anti-ferruginoso a 

base de fosfato de zinco com 04 banhos químicos e que a própria indústria possua 

o equipamento para tal processo e recebem pintura eletrostática a pó com resina 

a base de epóxi e poliéster formando uma camada mínima 30/40 micra de 

espessura, atendendo-se os critérios de preparação, tratamento e tempo de cura 

recomendados pelo fabricante da tinta empregada, de forma que o resultado 

atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. Com Garantia Mínima de 05 

anos. 

Unid. 23 
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ARMÁRIO BAIXO FECHADO SECRETÁRIA. DIMENSÕES: 800X500X740MM Armário baixo 

fechado,  com 01 prateleira móvel. Dimensões: 800 (largura) x 500 (profundidade) x 

740 (Altura). Tampo superior confeccionado com chapa de partículas de madeira 

de média densidade (MDP – Médium Density Particleboard), espessura de 25mm, 

revestida nas duas faces com laminado melamínico, por efeito de prensagem a 

quente que faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, formando com ela 

um corpo único e inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas de 

reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 2mm em todo contorno, colados ao 

tampo através de processo “hot melt”, com resistência a impactos e termicamente 

estável. Corpo (02 laterais, base, fundo e 01 prateleira) confeccionados com 

chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density 

Particleboard), espessura de 18mm, revestida nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável (BP), 

oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, com fita de 

1,0mm, com resistência a impactos e termicamente estável. Duas portas 

confeccionadas com chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP 

– Médium Density Particleboard), espessura de 18mm, revestida nas duas faces 

com laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o laminado 

se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável 

(BP), oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, com fita 

PS de 2mm, com resistência a impactos e termicamente estável, puxadores 

metálicos confeccionados em zamak, fechadura tambor e dobradiças de 110º. O 

Rodapé metálico é confeccionado em tubo 40x20mm, niveladores injetados em 

poliuretano de alta densidade, com parafuso zincado branco de 

5/16x1”sextavado. Fixado na base com parafusos autoatarrachantes. A Fixação 

das Laterais, base e tampo fixados por meio de tambor de giro de 15mm em aço 

zamak com parafuso de montagem rápida M6x20mm, possuindo ainda cavilhas de 

madeira de ø8x30mm, e demais parafusos autoatarrachantes com acabamento bi 

cromatizado. Todas as estruturas em aço recebem tratamento anti-ferruginoso a 

base de fosfato de zinco com 04 banhos químicos e que a própria indústria possua 

o equipamento para tal processo e recebem pintura eletrostática a pó com resina 

a base de epóxi e poliéster formando uma camada mínima 30/40 micra de 

espessura, atendendo-se os critérios de preparação, tratamento e tempo de cura 

recomendados pelo fabricante da tinta empregada, de forma que o resultado 

atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. Com Garantia Mínima de 05 

anos. 

Unid. 30 
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ESTAÇÃO INDIVIDUAL DE TRABALHO ESQUERDA- DIMENSÕES: 

2000X1450X600X800X740MM Estação individual de trabalho esquerda. Dimensões: 

2000 (largura E) x 1450 (largura D) x 800 (profundidade gota E) x 600 (profundidade 

D) x 740 (Altura). Tampo superior confeccionado com chapa de partículas de 

madeira de média densidade (MDP – Médium Density Particleboard), espessura de 

25mm, revestida nas duas faces com laminado melamínico, por efeito de 

prensagem a quente que faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável (BP), oriundas de madeiras 

certificadas de reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 2mm em todo 

contorno, colados ao tampo através de processo “hot melt”, com resistência a 

impactos e termicamente estável. Fixação à estrutura por meio de buchas 

metálicas (M6) rosqueadas ao tampo e parafusos M6x12. O tampo possui dois furos 

para passagem de fio sendo um furo no vértice e um furo no lado reto. Painel 

frontal com 350mm de altura, confeccionado em chapa de aço de 0.9mm com 

perfuração estampada no formato de oblongos medindo 8x6. Estrutura em Colunas 

metálicas compostas de chapa conformadas de espessura 0.9mm horizontal com 

distância entre si de 50mm, formando assim dutos para passagem de fiação. 

Suporte superior em chapa conformada de 2mm. Base confeccionada com chapa 

de aço carbono com espessura de 1.5mm repuxada e com base tipo disco em 

chapa conformada de espessura de 2.0mm. Base superior do pé disco em tubo de 

aço 30x20 com espessura de 1.2mm e coluna em tubo de aço de 3” polegadas 

com espessura de 1.5mm. Calha de fechamento externo sacável confeccionada 

em chapa metálica 0,9mm dobrada. Sistema de união entre as peças através de 

solda MIG MAG. Niveladores com dimensão de 27mm e altura de 15mm, injetadas 

em polietileno de alta densidade, com parafuso zincado branco de 5/16” x 1” 

sextavado. Para fixação do tampo utiliza-se parafusos M6x12 e parafusos minifix 

com tambor de giro de 15mm com parafuso de montagem rápida M6x20 para 

união das estruturas ao painel frontal. Pé canto Confeccionado em chapa de aço 

carbono 0.9mm, dobrada e estampada, repuxos para rosca M6x1 para fixação dos 

painéis frontais, calha sacável para passagem de fiação, niveladores com 

dimensão de 22mm e altura de 15mm, injetadas em polietileno de alta densidade, 

com parafuso zincado branco de 1/4” x 1” sextavado. Todas as estruturas em aço 

recebem tratamento anti-ferruginoso a base de fosfato de zinco com 04 banhos 

químicos e que a própria indústria possua o equipamento para tal processo e 

recebem pintura eletrostática a pó com resina a base de epóxi e poliéster 

formando uma camada mínima 30/40 micra de espessura, atendendo-se os 

critérios de preparação, tratamento e tempo de cura recomendados pelo 

fabricante da tinta empregada, de forma que o resultado atenda as exigências 

previstas nas normas da ABNT. Com Garantia Mínima de 05 anos. 

Unid. 20 
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ESTAÇÃO INDIVIDUAL DE TRABALHO ESQUERDA- DIMENSÕES: 

2000X1650X600X800X740MM Estação individual de trabalho esquerda. Dimensões: 

2000 (largura E) x 1650 (largura D) x 800 (profundidade gota E) x 600 (profundidade 

D) x 740 (Altura). Tampo superior confeccionado com chapa de partículas de 

madeira de média densidade (MDP – Médium Density Particleboard), espessura de 

25mm, revestida nas duas faces com laminado melamínico, por efeito de 

prensagem a quente que faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável (BP), oriundas de madeiras 

certificadas de reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 2mm em todo 

contorno, colados ao tampo através de processo “hot melt”, com resistência a 

impactos e termicamente estável. Fixação à estrutura por meio de buchas 

metálicas (M6) rosqueadas ao tampo e parafusos M6x12. O tampo possui dois furos 

para passagem de fio sendo um furo no vértice e um furo no lado reto. Painel 

frontal com 350mm de altura, confeccionado em chapa de aço de 0.9mm com 

perfuração estampada no formato de oblongos medindo 8x6. Estrutura em Colunas 

metálicas compostas de chapa conformadas de espessura 0.9mm horizontal com 

distância entre si de 50mm, formando assim dutos para passagem de fiação. 

Suporte superior em chapa conformada de 2mm. Base confeccionada com chapa 

de aço carbono com espessura de 1.5mm repuxada e com base tipo disco em 

chapa conformada de espessura de 2.0mm. Base superior do pé disco em tubo de 

aço 30x20 com espessura de 1.2mm e coluna em tubo de aço de 3” polegadas 

com espessura de 1.5mm. Calha de fechamento externo sacável confeccionada 

em chapa metálica 0,9mm dobrada. Sistema de união entre as peças através de 

solda MIG MAG. Niveladores com dimensão de 27mm e altura de 15mm, injetadas 

em polietileno de alta densidade, com parafuso zincado branco de 5/16” x 1” 

sextavado. Para fixação do tampo utiliza-se parafusos M6x12 e parafusos minifix 

com tambor de giro de 15mm com parafuso de montagem rápida M6x20 para 

união das estruturas ao painel frontal. Pé canto Confeccionado em chapa de aço 

carbono 0.9mm, dobrada e estampada, repuxos para rosca M6x1 para fixação dos 

painéis frontais, calha sacável para passagem de fiação, niveladores com 

dimensão de 22mm e altura de 15mm, injetadas em polietileno de alta densidade, 

com parafuso zincado branco de 1/4” x 1” sextavado. Todas as estruturas em aço 

recebem tratamento anti-ferruginoso a base de fosfato de zinco com 04 banhos 

químicos e que a própria indústria possua o equipamento para tal processo e 

recebem pintura eletrostática a pó com resina a base de epóxi e poliéster 

formando uma camada mínima 30/40 micra de espessura, atendendo-se os 

critérios de preparação, tratamento e tempo de cura recomendados pelo 

fabricante da tinta empregada, de forma que o resultado atenda as exigências 

previstas nas normas da ABNT. Com Garantia Mínima de 05 anos. 

Unid. 15 
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GAVETEIRO FIXO 02 GAVETAS - DIMENSÕES: 400X423X240 DIMENSÕES DO 

GAVETEIRO: 400 (LARGURA) X 423 (PROFUNDIDADE) X 240 (ALTURA) constituído por 

Frente de gaveta confeccionada em chapa de partículas de madeira de média 

densidade (MDP – Médium Density Particleboard), espessura de 18mm, revestida 

nas duas faces com Laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que 

faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo 

único e inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com 

selo FSC, com fita PS de 1mm em todo contorno, colados ao tampo através de 

processo “hot melt”, acabamento em cores sólidas e madeiradas, com resistência 

a impactos e termicamente estável. Fechadura com acabamento cromado, com 

aplicação na primeira gaveta, possibilitando o travamento lateral das gavetas 

simultaneamente. Contém 02 peças de chaves com capa plástica 

“escamoteável” com acabamento preto, dupla face e extração, rotação de 180°, 

cilindro com corpo de 20 mm de comprimento e diâmetro de 19mm com 2(duas) 

abas para fixação, que é feito na frente do gaveteiro. Corpo do Gaveteiro 

confeccionado em chapa de partículas de madeira de média densidade (MDP – 

Médium Density Particleboard), espessura de 18mm, revestida nas duas faces com 

Laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se 

fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável 

(BP), oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, com fita 

PS de 1mm em todo contorno, colados ao tampo através de processo “hot melt”, 

acabamento em cores sólidas e madeiradas, com resistência a impactos e 

termicamente estáve. Suportes laterais para corrediça com roldanas em nylon, 

fixados por solda por resistência (tipo ponto). Gavetas confeccionadas em chapa 

de aço SAE 1006 a 1008 com 0,6mm de espessura, com pintura epóxi a pó na cor 

CRISTAL, corrediças de 400mm de comprimento, fabricadas em chapa de aço 

dobrada, pintadas na cor das gavetas, roldanas em nylon, corrediças fixadas ao 

corpo do gaveteiro por meio de rebite tipo POP. Trava confeccionada em perfil de 

alumínio extrudado e suporte em aço para acionamento e alojamento do pino da 

fechadura. Puxadores confeccionados em zamak na cor alumínio. Todas as peças 

em aço recebem tratamento anti-ferruginoso a base de fosfato de zinco com 04 

banhos químicos e que a própria indústria possua o equipamento para tal processo 

e recebem pintura eletrostática a pó com resina a base de epóxi e poliéster 

formando uma camada mínima 30/40 micra de espessura, atendendo-se os 

critérios de preparação, tratamento e tempo de cura recomendados pelo 

fabricante da tinta empregada, de forma que o resultado atenda as exigências 

previstas nas normas da ABNT. Com Garantia Mínima de 05 anos. 

Unid. 60 
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GAVETEIRO VOLANTE COM 04 GAVETAS - DIMENSÕES: 400X485X700MM Gaveteiro 

volante com quatro gavetas. Dimensões: 400 (largura) x 485 (profundidade) x 700 

(Altura). Tampo superior confeccionado com chapa de partículas de madeira de 

média densidade (MDP – Médium Density Particleboard), espessura de 25mm, 

revestida nas duas faces com laminado melamínico, por efeito de prensagem a 

quente que faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, formando com ela 

um corpo único e inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas de 

reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 2mm em todo contorno, colados ao 

tampo através de processo “hot melt”, acabamento na cor semelhante ao 

revestimento do tampo, (cores solidas e madeiradas), com resistência a impactos e 

termicamente estável. Corpo (2 laterais, base e fundo) confeccionados com 

chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density 

Particleboard), espessura de 18mm, revestida nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável (BP), 

oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, com fita de 

1,0mm na cor semelhante ao revestimento, (cores solidas e madeiradas), com 

resistência a impactos e termicamente estável. 04 frentes de gavetas 

confeccionadas com chapa de partículas de madeira de média densidade (MDP 

– Médium Density Particleboard), espessura de 18mm, revestida nas duas faces 

com laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o laminado 

se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável 

(BP), oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, com fita 

PS de 2mm na cor semelhante ao revestimento, (cores solidas e madeiradas), com 

resistência a impactos e termicamente estável. Fechadura com acabamento 

cromado, com aplicação na primeira gaveta, possibilitando o travamento lateral 

das gavetas simultaneamente. Contém 02 peças de chaves com capa plástica 

“escamoteável” com acabamento preto, dupla face e extração, rotação de 180°, 

cilindro com corpo de 20 mm de comprimento e diâmetro de 19mm com 2(duas) 

abas para fixação, que é feito na frente do gaveteiro. Trava confeccionada em 

perfil de alumínio extrudado. Puxadores metálicos confeccionados em zamak. 

Gavetas confeccionadas em chapa de aço SAE 1006 a 1008 com 0,6mm de 

espessura, com pintura epóxi a pó na cor CRISTAL, corrediças de 400mm de 

comprimento, fabricadas em chapa de aço dobrada na cor das gavetas, roldanas 

em nylon, corrediças fixadas as laterais do gaveteiro por meio de parafusos chip 

cabeça chata Phillps com acabamento bi cromatizado. Rodízios duplos 

confeccionados em polipropileno na cor preta, com eixo giratório e base de 

fixação em chapa estampada, fixados ao móvel por meio de parafusos 

autoatarrachantes cabeça panela. Laterais e montantes fixados por meio de 

tambor de giro de 15mm em aço zamak com parafuso de montagem rápida 

M6x20mm, possuindo ainda cavilhas de madeira de Ø8x30mm, e demais parafusos 

autoatarrachantes com acabamento bi cromatizado. Tampos e laterais fixados por 

meio de tambor de giro de 15mm em aço zamak com parafuso de montagem 

rápida M6x20mm, possuindo ainda cavilhas de madeira de Ø8x30mm, e demais 

parafusos autoatarrachantes com acabamento bi cromatizado. As gavetas em 

aço recebem tratamento anti-ferruginoso a base de fosfato de zinco com 04 

banhos químicos e que a própria indústria possua o equipamento para tal processo 

e recebem pintura eletrostática a pó com resina a base de epóxi e poliéster 

formando uma camada mínima 30/40 micra de espessura, atendendo-se os 

critérios de preparação, tratamento e tempo de cura recomendados pelo 

fabricante da tinta empregada, de forma que o resultado atenda as exigências 

previstas nas normas da ABNT. Com Garantia Mínima de 05 anos. 

Unid. 20 
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MESAS RETA DIMENSÕES: 900X600X740MM Mesa reta. Dimensões: 900 (largura) x 600 

(profundidade) x 740 (Altura). Mesa constituída por tampo superior confeccionado 

com chapa de partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density 

Particleboard), espessura de 18mm, revestida nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável (BP), 

oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 

2mm em todo contorno, colados ao tampo através de processo “hot melt”, 

acabamento na cor semelhante ao revestimento do tampo, (cores solidas e 

madeiradas), com resistência a impactos e termicamente estável. Fixação à 

estrutura por meio de buchas metálicas (M6) rosqueadas ao tampo e parafusos 

M6x12. O tampo possuí três furos para passagem de fio. Painel frontal com 350mm 

de altura, confeccionado com chapas de partículas de madeira de média 

densidade (MDP – Médium Density Particleboard), espessura de 18 mm, revestida 

nas duas faces com laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que 

faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo 

único e inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com 

selo FSC, com fita PS de 1mm em todo contorno, colados ao tampo através de 

processo “hot melt”, acabamento na cor semelhante ao revestimento (cores 

solidas e madeiradas), com resistência a impactos e termicamente estável. 

Estrutura em Colunas metálicas compostas de chapa conformadas de espessura 

0.9mm horizontal com distância entre si de 50mm, formando assim dutos para 

passagem de fiação. Suporte superior em chapa conformada de 2mm. Base 

confeccionada com chapa de aço carbono com espessura de 1.5mm repuxada. 

Calha de fechamento externo sacável confeccionada em chapa metálica 0,9mm 

dobrada. Sistema de união entre as peças através de solda MIG MAG. Niveladores 

com dimensão de 27mm e altura de 15mm, injetadas em polietileno de alta 

densidade, com parafuso zincado branco de 5/16” x 1” sextavado. Para fixação do 

tampo utiliza-se parafusos M6x12 e parafusos minifix com tambor de giro de 15mm 

com parafuso de montagem rápida M6x20 para união das estruturas ao painel 

frontal. Todas as estruturas em aço recebem tratamento antiferruginoso a base de 

fosfato de zinco com 04 banhos químicos e que a própria indústria possua o 

equipamento para tal processo e recebem pintura eletrostática a pó com resina a 

base de epóxi e poliéster formando uma camada mínima 30/40 micra de 

espessura, atendendo-se os critérios de preparação, tratamento e tempo de cura 

recomendados pelo fabricante da tinta empregada, de forma que o resultado 

atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. Com Garantia Mínima de 05 

anos. 

Unid. 20 
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MESAS RETA DIMENSÕES: 1200X600X740MM Mesa reta. Dimensões:1200 (largura) x 

600 (profundidade) x 740 (Altura). Mesa constituída por tampo superior 

confeccionado com chapa de partículas de madeira de média densidade (MDP – 

Médium Density Particleboard), espessura de 18mm, revestida nas duas faces com 

laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se 

fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável 

(BP), oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, com fita 

PS de 2mm em todo contorno, colados ao tampo através de processo “hot melt”, 

acabamento na cor semelhante ao revestimento do tampo, (cores solidas e 

madeiradas), com resistência a impactos e termicamente estável. Fixação à 

estrutura por meio de buchas metálicas (M6) rosqueadas ao tampo e parafusos 

M6x12. O tampo possuí três furos para passagem de fio. Painel frontal com 350mm 

de altura, confeccionado com chapas de partículas de madeira de média 

densidade (MDP – Médium Density Particleboard), espessura de 18 mm, revestida 

nas duas faces com laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que 

faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo 

único e inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com 

selo FSC, com fita PS de 1mm em todo contorno, colados ao tampo através de 

processo “hot melt”, acabamento na cor semelhante ao revestimento (cores 

solidas e madeiradas), com resistência a impactos e termicamente estável. 

Estrutura em Colunas metálicas compostas de chapa conformadas de espessura 

0.9mm horizontal com distância entre si de 50mm, formando assim dutos para 

passagem de fiação. Suporte superior em chapa conformada de 2mm. Base 

confeccionada com chapa de aço carbono com espessura de 1.5mm repuxada. 

Calha de fechamento externo sacável confeccionada em chapa metálica 0,9mm 

dobrada. Sistema de união entre as peças através de solda MIG MAG. Niveladores 

com dimensão de 27mm e altura de 15mm, injetadas em polietileno de alta 

densidade, com parafuso zincado branco de 5/16” x 1” sextavado. Para fixação do 

tampo utiliza-se parafusos M6x12 e parafusos minifix com tambor de giro de 15mm 

com parafuso de montagem rápida M6x20 para união das estruturas ao painel 

frontal. Todas as estruturas em aço recebem tratamento antiferruginoso a base de 

fosfato de zinco com 04 banhos químicos e que a própria indústria possua o 

equipamento para tal processo e recebem pintura eletrostática a pó com resina a 

base de epóxi e poliéster formando uma camada mínima 30/40 micra de 

espessura, atendendo-se os critérios de preparação, tratamento e tempo de cura 

recomendados pelo fabricante da tinta empregada, de forma que o resultado 

atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. Com Garantia Mínima de 05 

anos. 

Unid. 45 
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MESAS RETA COM GAVETEIRO. DIMENSÕES: 1600X600X740MM Mesa reta com 

gaveteiro fixo de 03 gavetas. Dimensões da mesa: 1600 (largura) x 600 

(profundidade) x 740 (Altura). Dimensões do gaveteiro: 400 (largura) x 423 

(profundidade) x 350 (Altura). Mesa constituída por tampo superior confeccionado 

com chapa de partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density 

Particleboard), espessura de 25mm, revestida nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável (BP), 

oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 

2mm em todo contorno, colados ao tampo através de processo “hot melt”, 

acabamento na cor semelhante ao revestimento do tampo, (cores solidas e 

madeiradas), com resistência a impactos e termicamente estável. Fixação à 

estrutura por meio de buchas metálicas (M6) rosqueadas ao tampo e parafusos 

M6x12. O tampo possuí três furos para passagem de fio. Painel frontal com 350mm 

de altura, confeccionado com chapas de partículas de madeira de média 

densidade (MDP – Médium Density Particleboard), espessura de 18 mm, revestida 

nas duas faces com laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que 

faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo 

único e inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com 

selo FSC, com fita PS de 1mm em todo contorno, colados ao tampo através de 

processo “hot melt”, acabamento na cor semelhante ao revestimento (cores 

solidas e madeiradas), com resistência a impactos e termicamente estável. 

Estrutura em Colunas metálicas compostas de chapa conformadas de espessura 

0.9mm horizontal com distância entre si de 50mm, formando assim dutos para 

passagem de fiação. Suporte superior em chapa conformada de 2mm. Base 

confeccionada com chapa de aço carbono com espessura de 1.5mm repuxada. 

Calha de fechamento externo sacável confeccionada em chapa metálica 0,9mm 

dobrada. Sistema de união entre as peças através de solda MIG MAG. Niveladores 

com dimensão de 27mm e altura de 15mm, injetadas em polietileno de alta 

densidade, com parafuso zincado branco de 5/16” x 1” sextavado. Para fixação do 

tampo utiliza-se parafusos M6x12 e parafusos minifix com tambor de giro de 15mm 

com parafuso de montagem rápida M6x20 para união das estruturas ao painel 

frontal. Todas as estruturas em aço recebem tratamento antiferruginoso a base de 

fosfato de zinco com 04 banhos químicos e que a própria indústria possua o 

equipamento para tal processo e recebem pintura eletrostática a pó com resina a 

base de epóxi e poliéster formando uma camada mínima 30/40 micra de 

espessura, atendendo-se os critérios de preparação, tratamento e tempo de cura 

recomendados pelo fabricante da tinta empregada, de forma que o resultado 

atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. Gaveteiro constituído por 

Frente de gaveta confeccionada em chapa de partículas de madeira de média 

densidade (MDP – Médium Density Particleboard), espessura de 18mm, revestida 

nas duas faces com Laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que 

faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo 

único e inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com 

selo FSC, com fita PS de 1mm em todo contorno, colados ao tampo através de 

processo “hot melt”, acabamento em cores sólidas e madeiradas, com resistência 

a impactos e termicamente estável. Fechadura com acabamento cromado, com 

aplicação na primeira gaveta, possibilitando o travamento lateral das gavetas 

simultaneamente. Contém 02 peças de chaves com capa plástica 

“escamoteável” com acabamento preto, dupla face e extração, rotação de 180°, 

cilindro com corpo de 20 mm de comprimento e diâmetro de 19mm com 2(duas) 

abas para fixação, que é feito na frente do gaveteiro. Corpo do Gaveteiro 

confeccionado em chapa de aço carbono com 0,6mm de espessura, laterais e 

fundo em chapa única sem união por solda. Reforços superior e inferior em chapa 

Unid. 20 
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de aço carbono em espessura de 0.75mm, fixados ao corpo através de solda MIG 

MAG. Suportes laterais para corrediça com roldanas em nylon, fixados por solda 

por resistência (tipo ponto). Gavetas confeccionadas em chapa de aço SAE 1006 

a 1008 com 0,6mm de espessura, com pintura epóxi a pó na cor CRISTAL, 

corrediças de 400mm de comprimento, fabricadas em chapa de aço dobrada, 

pintadas na cor das gavetas, roldanas em nylon, corrediças fixadas ao corpo do 

gaveteiro por meio de rebite tipo POP. Trava confeccionada em perfil de alumínio 

extrudado e suporte em aço para acionamento e alojamento do pino da 

fechadura. Puxadores confeccionados em zamak na cor alumínio. Todas as peças 

em aço recebem tratamento anti-ferruginoso a base de fosfato de zinco com 04 

banhos químicos e que a própria indústria possua o equipamento para tal processo 

e recebem pintura eletrostática a pó com resina a base de epóxi e poliéster 

formando uma camada mínima 30/40 micra de espessura, atendendo-se os 

critérios de preparação, tratamento e tempo de cura recomendados pelo 

fabricante da tinta empregada, de forma que o resultado atenda as exigências 

previstas nas normas da ABNT. Com Garantia Mínima de 05 anos. 
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MESAS DE REUNIÃO OVAL COM CAIXA DE TOMADAS. DIMENSÕES: 1800X900X740MM 

Mesa de reunião oval com 01 caixa de tomadas. Dimensões: 1800 (largura) x 900 

(profundidade) x 740 (Altura). Tampo superior confeccionado com chapa de 

partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density Particleboard), 

espessura de 25mm, revestida nas duas faces com Laminado melamínico, por 

efeito de prensagem a quente que faz o laminado se fundir a madeira 

aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável (BP), oriundas de 

madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, tampo recebe fita de 2mm 

em todo contorno, acabamento nas cores semelhantes ao revestimento do tampo, 

com 01 caixa de tomadas formadas por moldura com laterais confeccionadas em 

alumínio extrudado com fechamentos plásticos injetado em PVC, fixados por meio 

de parafusos autoatarrachantes. Tampa basculante confeccionada em alumínio 

extrudado sem fecho toque, com abertura para passagem de fiação e escova 

para proteção de fiação. Moldura fixada ao tampo por suportes metálicos laterais, 

fixados por parafusos autoatarrachantes. Espelho possui modulação de tomadas e 

RJ (modelos Furukawa ou Systimax), sendo confeccionado em aço carbono, fixado 

ao corpo por meio de encaixe e abas de dobra, possibilitando assim a troca dos 

mesmos. Rasgos disponíveis para entrada USB, HDMI e entradas de áudio e vídeo. 

Corpo confeccionado em aço carbono com passagem de fiação, fixado a 

moldura por meio de “clic”, facilitando a montagem e futuras manutenções. 

Configuração da caixa: 3 Ponto de energia e 2 Ponto de dados 2 USB/HDMI. 

Fixação à estrutura por meio de buchas metálicas (M6) rosqueadas ao tampo e 

parafusos M6x12. Painel frontal com altura de 350mm confeccionado em chapa de 

partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density Particleboard), 

com espessura de 18mm, revestida nas duas faces com filme texturizado, por efeito 

de prensagem a quente faz o filme se fundir a madeira aglomerada, formando 

com ela um corpo único e inseparável (BP), com acabamento superior e inferior 

com fita ABS de 1mm, com acabamento nas cores semelhante ao do 

revestimento. Estrutura formada por colunas metálicas compostas de chapa 

conformadas de espessura 0.9mm horizontal com distância entre si de 170mm, 

formando assim dutos para passagem de fiação. Suporte superior em chapa 

conformada de 2mm. Base confeccionada com chapa de aço carbono com 

espessura de 1.5mm repuxada. Calha de fechamento externo sacável 

confeccionada em chapa metálica 0,9mm dobrada. Sistema de união entre as 

peças através de solda MIG MAG. Niveladores com dimensão de 27mm e altura de 

15mm, injetadas em polietileno de alta densidade, com parafuso zincado branco 

de 5/16” x 1” sextavado. Para fixação do tampo utiliza-se parafusos M6x12 e 

parafusos minifix com tambor de giro de 15mm com parafuso de montagem rápida 

M6x20 para união das estruturas ao painel frontal. Todas as estruturas em aço 

recebem tratamento anti-ferruginoso a base de fosfato de zinco com 04 banhos 

químicos e que a própria indústria possua o equipamento para tal processo e 

recebem pintura eletrostática a pó com resina a base de epóxi e poliéster 

formando uma camada mínima 30/40 micra de espessura, atendendo-se os 

critérios de preparação, tratamento e tempo de cura recomendados pelo 

fabricante da tinta empregada, de forma que o resultado atenda as exigências 

previstas nas normas da ABNT. Com Garantia Mínima de 05 anos. 

Unid. 15 
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MESA REUNIÃO REDONDA COM PÉ EM AÇO. DIMENSÕES: 1200X740MM Mesa 

Reunião redonda com estrutura em aço. Dimensões: 1200 (diâmetro) x 740mm. 

Tampo superior confeccionado com chapa de partículas de madeira de média 

densidade (MDP – Médium Density Particleboard), espessura de 18mm, revestida 

nas duas faces com laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que 

faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo 

único e inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com 

selo FSC, com fita PS de 2mm em todo contorno, colados ao tampo através de 

processo “hot melt”, acabamento na cor semelhante ao revestimento do tampo, 

(cores solidas e madeiradas), com resistência a impactos e termicamente estável. 

Fixação à estrutura por meio de buchas metálicas (M6) rosqueadas ao tampo e 

parafusos M6x45. Estrutura metálica tipo X com base horizontal estampada e 

repuxada "sem ponteiras" em chapa de aço de 1,5 mm de espessura com suporte 

em chapa de aço carbono com buchas roscadas para nivelador 5/16 dotada de 

sapata niveladora na base horizontal, possui estrutura tubular 20x20mm tipo X 

reforçando assim a base, tubo central confeccionado em aço carbono com 

diâmetro de 4”, com espessura de 1,2 mm a fixação entre a base e o tubo central 

é feito por meio de solda MIG MAG. A base superior horizontal em formato “X” 

confeccionada em tubo retangular de 20 x 30 x 1,2 mm. Todas as partes metálicas 

soldadas são feitas com solda MIG MAG para maior resistência. Todas as estruturas 

em aço recebem tratamento anti-ferruginoso a base de fosfato de zinco com 04 

banhos químicos e que a própria indústria possua o equipamento para tal processo 

e recebem pintura eletrostática a pó com resina a base de epóxi e poliéster 

formando uma camada mínima 30/40 micra de espessura, atendendo-se os 

critérios de preparação, tratamento e tempo de cura recomendados pelo 

fabricante da tinta empregada, de forma que o resultado atenda as exigências 

previstas nas normas da ABNT. Com Garantia Mínima de 05 anos. 

Unid. 25 
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ARQUIVO 4 GAVETAS COM TRILHO TELESCÓPICO. Arquivo de aço com 4 gavetas 

para pasta suspensa tamanho oficio, contem 4 reforços internos em formato 

ômega, porta etiqueta estampados em baixo revelo e puxadores estampados de 

forma embutida em toda extensão da frente das gavetas, fechadura tipo yale no 

tampo superior com travamento simultâneo das gaveta e sistema de deslizamento 

por carrinho telescópico de 1,20mm  por sistema esferas metálicas, tampo 

confeccionado em chapa de aço 24(0,60mm) gabinete e frente das gavetas em 

chapa 24(0,60mm) com três travessas embutidas para travamento de forma 

horizontal entre as laterais do arquivo, confeccionadas em chapa 18(1,20mm), 

gavetas em chapa de aço 24(0,60mm) com dobra em ômega no fundo para 

aumentar a sustentação da gaveta e laterais e fundo altos para um melhor 

aproveitamento na utilização da mesma A base do arquivo é composta por quatro 

cantoneiras de aço N° #18 fixadas nos cantos da base para maior travamento e 

sustentação do produto, utilizada também para acoplar ponteiras reguláveis para 

nivelamento de acordo com o piso . Com acabamento pelo sistema de 

tratamento químico da chapa anti-ferruginoso e fosfatizante e pintura através de 

sistema eletrostático a pó, com camada mínima de tinta de 40 micras, 

capacidade de peso 55kg por gaveta. Dimensão: 470mm(L)x670mm(P)x1340mm(A) 

- de forma que o resultado atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. 

Com Garantia Mínima de 05 anos. 

Unid. 30 
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ARMÁRIO DE AÇO COM 04 PRATELEIRAS Fabricado em chapa de aço com bitola de 

N° #24(0,60mm). Porta com reforço ômega, dobradiças pivotantes embutidas e 

fechadura tipo yale com 2 chaves, portas com puxadores estampado em toda 

extensão da porta direita que sobrepõe a porta esquerda para o fechamento. 04 

prateleiras com dobras triplas frontais e duplas nas laterais para livrar arestas 

cortantes, reforço ômega para maior resistência. Sistema de Cremalheiras 

estampadas nas colunas de sustentação com espaçamento de 20mm entre os 

recortes, com suportes estilo mão francesa em chapa galvanizada 18(1,20mm) 

utilizado para encaixe e sustentação das prateleiras Montagem de dobras 

invertidas tipo C 30x30mm formando colunas de reforço nos cantos do armário, 

travados através de parafusos modelo 4,8x9,5 cabeça panela rosca soberbaCom 

acabamento pelo sistema de tratamento químico da chapa anti-ferruginoso e 

fosfatizante e pintura através de sistema eletrostático a pó, com camada mínima 

de tinta de 40 micras. Dimensão 900mm(L)x400mm(P)x1950mm(A), de forma que o 

resultado atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. Com Garantia 

Mínima de 05 anos. 

Unid. 23 
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ARMÁRIO DE AÇO COM 03 PRATELEIRAS Fabricado em chapa de aço com bitola de 

N° #26(0,45mm). Porta com reforço ômega, dobradiças pivotantes embutidas e 

fechadura tipo yale com 2 chaves, portas com puxadores estampado em toda 

extensão da porta direita que sobrepõe a porta esquerda para o fechamento. 03 

prateleiras com dobras triplas frontais e duplas nas laterais para livrar arestas 

cortantes, reforço ômega para maior resistência, sendo 1 fixa e 2 reguláveis. 

Sistema de Cremalheiras estampadas nas colunas de sustentação com 

espaçamento de 20mm entre os recortes, com suportes estilo mão francesa em 

chapa galvanizada 18(1,20mm) utilizado para encaixe e sustentação das 

prateleiras Montagem de dobras invertidas tipo C 30x30mm formando colunas de 

reforço nos cantos do armário, travados através de parafusos modelo 4,8x9,5 

cabeça panela rosca soberba Com acabamento pelo sistema de tratamento 

químico da chapa anti-ferruginoso e fosfatizante e pintura através de sistema 

eletrostático a pó, com camada mínima de tinta de 40 micras. Dimensão 

750mm(L)x400mm(P)x1600mm(A)., de forma que o resultado atenda as exigências 

previstas nas normas da ABNT. Com Garantia Mínima de 05 anos. 

Unid. 25 
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ROUPEIRO DE AÇO COM 08 PORTAS Armário roupeiro em aço componível, 

composto por duas(2) coluna e   oito(8) portas, sendo  confeccionado em chapa 

de aço com bitolas N° #26(0.45mm). Montagem através de dobras invertidas em 

formato C 30x30mm entre lateral e fundo, proporcionando uma coluna de reforço 

nos cantos do armário, travados através de parafusos modelo 4,8/9,5 cabeça 

panela com rosca soberba. Sistema de composição do armário feito através de 

lateral vazada, que será fechada com a lateral de outra coluna de armário, ao 

final da composição (quantidade desejada de colunas) a ultima coluna receberá 

lateral de fechamento em chapa de aço com bitolas N° #26(0.45mm). A coluna 

recebe 04 portas medindo 292x549mm (l x a) em aço estampado com bitolas de N° 

#26(0.45mm), com estampo para ventilação e porta etiqueta estampado em 

baixo relevo, dois pinos pivotantes por porta e dispositivo de trava na parte externa 

em polipropileno, com orifício para travamento via cadeado, e na parte interna 

sistema de travamento através de lingueta em formato de gancho. Quadro da 

porta feito em aço estampado com bitolas N° #26(0.45mm), com batoque de 

nylon acoplado ao quadro para evitar impacto da porta. Cada compartimento do 

armário possui cabideiro em polipropileno em formato de “J” fixado no estampo 

quadricular vazado no suporte da prateleira que por sua vez é fixado a lateral do 

Roupeiro por solda de fusão a ponto. A base do armário é composta por quatro 

cantoneiras de aço N° #18 fixadas nos cantos da base, para acoplar pés em 

polipropileno com ponteiras reguláveis. Toda a linha de armário com diversas cores 

e acabamento fino, livre de arestas cortantes.  Acabamento pelo sistema de 

tratamento químico da chapa anti-ferruginoso e fosfatizante e pintura através de 

sistema eletrostático a pó, com camada mínima de tinta de 40 micras., de forma 

que o resultado atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. Com Garantia 

Mínima de 05 anos. 

Unid. 20 
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ROUPEIRO DE AÇO COM 16 PORTAS Armário roupeiro em aço componível. Armário 

com 4 colunas e 16 portas confeccionado em chapa de aço com bitolas N° 

#26(0.45mm). Montagem através de dobras invertidas em formato C 30x30mm 

entre lateral e fundo, proporcionando uma coluna de reforço nos cantos do 

armário, travados através de parafusos modelo 4,8/9,5 cabeça panela com rosca 

soberba. Sistema de composição do armário feito através de lateral vazada, que 

será fechada com a lateral de outra coluna de armário, ao final da composição 

(quantidade desejada de colunas) a ultima coluna receberá lateral de 

fechamento em chapa de aço com bitolas N° #26(0.45mm). A coluna recebe 04 

portas medindo 292x549mm (l x a) em aço estampado com bitolas de N° 

#26(0.45mm), com estampo para ventilação e porta etiqueta estampado em 

baixo relevo, dois pinos pivotantes por porta e dispositivo de trava na parte externa 

em polipropileno, com orifício para travamento via cadeado, e na parte interna 

sistema de travamento através de lingueta em formato de gancho pelo sistema 

EASY LOCK. Quadro da porta feito em aço estampado com bitolas N° 

#26(0.45mm), com batoque de nylon acoplado ao quadro para evitar impacto da 

porta. Cada compartimento do armário possui cabideiro em polipropileno em 

formato de “J” fixado no estampo quadricular vazado no suporte da prateleira que 

por sua vez é fixado a lateral do Roupeiro por solda de fusão a ponto. A base do 

armário é composta por quatro cantoneiras de aço N° #18 fixadas nos cantos da 

base, para acoplar pés em polipropileno com ponteiras reguláveis. Toda a linha de 

armário com diversas cores e acabamento fino, livre de arestas cortantes. Com 

acabamento pelo sistema de tratamento químico da chapa anti-ferruginoso e 

fosfatizante e pintura através de sistema eletrostático a pó, com camada mínima 

de tinta de 40 micras. Dimensão: 1384mm(L)x400mm(P)x1900mm(A), de forma que 

o resultado atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. Com Garantia 

Mínima de 05 anos. 

Unid. 15 
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ESTANTE DE AÇO Características: Estante desmontável de aço com 06 prateleiras 

em chapa de aço # 24 (0,60mm) na medida de 915mm(L)x400mm(P)x2000mm(A) 

com dobras duplas nas laterais (4 dobras perpendiculares sendo a 1ª 12mm com 

90º, a 2ª a 30mm com 90º, a 3ª a 915mm com 90º, a 4ª a 30mm com 90º e termina 

com 12mm) e triplas nas partes frontais e posteriores (6 dobras perpendiculares 

sendo a 1ª dobra a 10mm com 90º, a 2ª a 10mm com 90º, a 3ª a 30mm com 90ºm a 

4ª a 400mm com 90º, a 5ª a 30mm com 90º, a 6ª a 10mm com 90º e termina com 

10mm). Contém 1 reforço tipo ̈Omega ̈ em cada prateleira com 4 dobras 

perpendiculares de 90º (medida 900x49mm) em chapa # 24 (0,60mm) sendo a 1ª 

dobra de 90º a 8.1mm, uma curva acentuada de 90º em 5mm, 2ª dobra de 90º a 

7.2mm, com uma curva acentuada de 90º, 3ª dobra de 90º a 22.7mm, 4ª dobra de 

90º a 7.2 mm terminando com 8.1mm. Fixados horizontalmente por sistema de 

ponteamento por solda de fusão no fundo da prateleira. Colunas: 04 - colunas 

confeccionadas em chapa de aço # 18 (1,20mm) medindo 2000mm de altura 

dobra perfilada em "L" de 30x30 mm com 40 furos para regulagens de altura em 

furação oblonga possibilitando uma regulagem e um travamento mais eficaz das 

prateleiras. Admite reforço X nas laterais e fundo. Montagem através de parafusos 

com porcas sextavadas zincadas de ¼ x ½. Acabamento: Tratado pelo processo 

anti-corrosivo à base de fosfato de zinco e pintura eletrostática a pó, com camada 

de 40 mícrons. Cada prateleira suporta até 50kg, distribuídos uniformemente. Altura: 

2000ml(A) X 920ml(L) X 400ml (P).., de forma que o resultado atenda as exigências 

previstas nas normas da ABNT. Com Garantia Mínima de 05 anos. 

Unid. 75 
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ESTANTE BIBLIOTECA SIMPLES SEM BASE COM 06 PRATELEIRAS ESTANTE DE AÇO 

BIBLIOTECÁRIA SIMPLES SEM BASE - MODELO: EBSMSB 2000 Características: Estante 

montável de aço com 06 prateleiras em chapa de aço # 22 (0,90mm) na medida 

de 2000mm(A)x1020mm(L)x 265mm(P), com 1 reforço em “X” na parte interior da 

estante em chapa #18(1,20mm) Prateleira: Toda em chapa #22(0,90mm) com 

dobras triplas nas laterais (2 dobras perpendiculares sendo a 1ª 30mm com 90º, a 2ª 

a 10mm com 90º, a 3ª a 950mm com 90º, a 4ª a 30mm com 90º e termina com 

10mm) e duplas nas partes frontais e posteriores (4 dobras perpendiculares sendo a 

1ª dobra a 30mm com 90º, a 2ª a 10mm com 90º, a 3ª a 30mm com 90ºm a e 

termina com 10mm com 90º.Possui detentores nas laterais em chapa #16(1,50mm) 

que possui garras nas extremidades para a fixação na coluna. Colunas: 02 colunas 

confeccionadas em chapa de aço # 18 (1,20mm) sendo (2000mm) de altura com 

dobra perfilada em "L" de (30mmx80mm) com 31 regulagens de altura de (5mm) de 

diferença entre um furo e outro, furação retangular possibilitando uma regulagem 

e um travamento mais eficaz das prateleiras. Na parte lateral possui uma almofada 

como acabamento da coluna em chapa #26(0,45mm). Base: Pés em tubo 

retangular confeccionada toda em chapa #16 (1,50mm) medindo 

10mm(A)x70mm(L)30mm(E). Tratado pelo processo anti-corrosivo à base de fosfato 

de zinco e pintura eletrostática a pó (Tinta Hibrida) com camada de 30 a 40 

mícrons com secagem em estufa a 240 ºC (na cor cinza cristal) ou pintura 

eletrostática líquida (esmalte sintético) com camada de 30 a 40 mícrons com 

secagem em estufa a 120 ºC. Arremate Chapéu: Confeccionado em chapa 

#20(0,90mm)6 dobras perpendiculares sendo dobras triplas em cada lateral a 1° 

com 10mm á 90° a 2° com 91mm á 90° a 3°com 81mm á 90° a 4° com 91mm á 90° 

a 5° com 15mm á 90° e terminando com 10mm á 90°Possui um recorte de 

(30mm)nas laterais para a fixação junto as colunas, 16 parafusos com 03 de porcas 

sextavadas zincadas de ¼ x ½ . Capacidade: Peso recomendado por prateleira 60 

kg distribuídos de forma uniforme. Dimensões: Alt. Larg. Prof. Externas: 2000mm 

1020mm 550mm Todas as partes em aço com tratamento anti-corrosivo à base de 

fosfato de zinco e pintura eletrostática a pó (Tinta Hibrida) com camada de 30 a 40 

mícrons com secagem em estufa a 240 ºC (na cor cinza cristal) ou pintura 

eletrostática líquida (esmalte sintético) com camada de 30 a 40 mícrons com 

secagem em estufa a 120 ºC, - Tratamento de superfície com rigoroso controle de 

qualidade de processo por análise de um moderno laboratório, onde é feito 

controle por lote com teste de corrosão utilizando simulador salt spray, ensaio de 

corrosão acelerada com nevoa salina por 1200hrs e teste de Aderência da pintura 

medindo índice de desplacamento da pintura. B - Pintura eletrostática controlada 

por Reciprocador, tornando à aplicação uniforme. de forma que o resultado 

atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. Com Garantia Mínima de 05 

anos. 

Unid. 38 
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ESTANTE BIBLIOTECA DUPLA SEM BASE COM 12 PRATELEIRAS ESTANTE DE AÇO 

BIBLIOTECÁRIA DUPLA SEM BASE - MODELO: EBDMSB 2000 Características: Estante 

montável de aço com 12 prateleiras em chapa de aço # 22 (0,90mm) na medida 

de 2000mm(A)x1020mm(L)x555mm(P), com 1 reforço em “X” na parte interior da 

estante em chapa #18(1,20mm) Prateleira: Toda em chapa #22(0,90mm) com 

dobras triplas nas laterais (2 dobras perpendiculares sendo a 1ª 30mm com 90º, a 2ª 

a 10mm com 90º, a 3ª a 950mm com 90º, a 4ª a 30mm com 90º e termina com 

10mm) e duplas nas partes frontais e posteriores (4 dobras perpendiculares sendo a 

1ª dobra a 30mm com 90º, a 2ª a 10mm com 90º, a 3ª a 30mm com 90ºm a e 

termina com 10mm com 90º.Possui detentores nas laterais em chapa #16(1,50mm) 

que possui garras nas extremidades para a fixação na coluna. Colunas: 02 colunas 

confeccionadas em chapa de aço # 18 (1,20mm) sendo (2000mm) de altura com 

dobra perfilada em "L" de (30mmx80mm) com 31 regulagens de altura de (5mm) de 

diferença entre um furo e outro, furação retangular possibilitando uma regulagem 

e um travamento mais eficaz das prateleiras. Na parte lateral possui uma almofada 

como acabamento da coluna em chapa #26(0,45mm). Base: Pés em tubo 

retangular confeccionada toda em chapa #16 (1,50mm) medindo 

10mm(A)x70mm(L)30mm(E). Tratado pelo processo anti-corrosivo à base de fosfato 

de zinco e pintura eletrostática a pó (Tinta Hibrida) com camada de 30 a 40 

mícrons com secagem em estufa a 240 ºC (na cor cinza cristal) ou pintura 

eletrostática líquida (esmalte sintético) com camada de 30 a 40 mícrons com 

secagem em estufa a 120 ºC. Arremate Chapéu: Confeccionado em chapa 

#20(0,90mm)6 dobras perpendiculares sendo dobras triplas em cada lateral a 1° 

com 10mm á 90° a 2° com 91mm á 90° a 3°com 81mm á 90° a 4° com 91mm á 90° 

a 5° com 15mm á 90° e terminando com 10mm á 90°Possui um recorte de 

(30mm)nas laterais para a fixação junto as colunas, 16 parafusos com 03 de porcas 

sextavadas zincadas de ¼ x ½ . Capacidade: Peso recomendado por prateleira 60 

kg distribuídos de forma uniforme. Dimensões: Alt. Larg. Prof. Externas: 2000mm 

1020mm 550mm Todas as partes em aço com tratamento anti-corrosivo à base de 

fosfato de zinco e pintura eletrostática a pó (Tinta Hibrida) com camada de 30 a 40 

mícrons com secagem em estufa a 240 ºC (na cor cinza cristal) ou pintura 

eletrostática líquida (esmalte sintético) com camada de 30 a 40 mícrons com 

secagem em estufa a 120 ºC, - Tratamento de superfície com rigoroso controle de 

qualidade de processo por análise de um moderno laboratório, onde é feito 

controle por lote com teste de corrosão utilizando simulador salt spray, ensaio de 

corrosão acelerada com nevoa salina por 1200hrs e teste de Aderência da pintura 

medindo índice de desplacamento da pintura. B - Pintura eletrostática controlada 

por Reciprocador, tornando à aplicação uniforme. de forma que o resultado 

atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. Com Garantia Mínima de 05 

anos. 

Unid. 23 



 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICIPIO DE JEQUIÁ DA PRAIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Praça José Pacheco, s/nº - Centro – CEP: 57.244-000 
Fone: (82) 3276-5151 – Fax: (82) 3276-5127 

C.N.P.J. 02.917.132/0001-08 
 

 

 

Processo nº 0310007/2022 

Pregão Eletrônico n° 07/2022-SRP Pág. 46/82  
Bergson Araujo Leite 

Pregoeiro 

48 

CADEIRA FIXA EM POLIPROPILENO: A cadeira deve ser constituída de assento e 

encosto plásticos, e estrutura metálica. A estrutura deve ser composta de tubos de 

aço 1010 /1020, sendo os pés e suportes do assento e encosto fabricados em tubos 

oblongos 16x30 com 1.5mm de espessura de parede soldados com solda Mig à 

duas travessas horizontais de tubos de aço 7/8" x 1,2mm de espessura formando um 

conjunto estrutural empilhável. A estrutura deve receber tratamentos químicos de 

fosfatização e pinturas epóxi pó. Para dar acabamento nas pontas dos tubos dos 

pés e travessas, a estrutura deve apresentar ponteiras plásticas injetadas em 

polipropileno. O assento deve ser confeccionado em polipropileno copolímero (PP) 

injetado e moldado anatomicamente com acabamento texturizado. Suas 

dimensões mínimas devem ser 465mm de largura, 420mm de profundidade com 

5mm de espessura de parede. Deve possuir cantos arredondados e unir-se à 

estrutura por meio de 4 (quatro) parafuso 5x30 para plástico. A altura do assento 

até o chão deve ser de 445mm aproximadamente. O encosto deve ser fabricado 

em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com 

acabamento texturizado, com dimensões mínimas de 460mm de largura por 

330mm de altura, com espessura de parede de 5mm e cantos arredondados, 

unido à estrutura metálica pelo encaixe de dupla cavidade na parte posterior do 

encosto, sendo travado por dois pinos fixadores plásticos injetados em polipropileno 

copolímero, na cor do encosto, dispensando a presença de rebites ou parafusos. O 

encosto deve possuir furos para ventilação, de forma que o resultado atenda as 

exigências previstas nas normas da ABNT. Com Garantia Mínima de 05 anos. 

Unid. 75 
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CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA COM BRAÇOS REGULÁVEIS A cadeira deve estar de 

acordo com as definições da norma ABNT NBR 13962. O encosto deve medir 

460mm de largura por 400mm de altura, possuir estrutura em Polipropileno 

reforçado com fibra de vidro e a superfície de contato com o usuário formada por 

tecido estrutural de base 100% poliéster sobreposto por uma espuma laminada de 

20mm de espessura e pelo tecido de revestimento, tencionado e fixado na 

moldura e parafusado à estrutura por 8 parafusos do tipo plástico com Ø 5x16mm. 

Esse conjunto deve ser fixado à uma lâmina de aço de 6,35mm de espessura por 

meio de 6 parafusos, 2 do tipo plástico de Ø5x20mm e 4 parafusos Sextavados 

flangeados ¼". A lâmina deve ser montada no assento por 3 parafusos ¼"x1". A 

lâmina deve ser fabricada em aço 1020 com 6,35mm de espessura e 75mm de 

largura e receber pintura epóxi em pó. A lâmina deve fixar-se diretamente na 

madeira por 3 parafusos flangeados ¼"x1". O assento deve possuir estrutura em 

madeira laminada com 12mm de espessura e espuma laminada com 50mm de 

espessura. As dimensões do assento devem ser de 485 mm de largura e 465 mm de 

profundidade. A altura do assento ao piso deve ser regulável podendo variar de 

410mm à 510mm. O mecanismo deve ser feito em chapa de aço 1010/1020 de 

espessura 2,65 mm, fosfatada pintada com tinta epóxi pó. Dotado de alavanca 

plástica para acionamento da coluna a gás para regulagem de altura do assento, 

além de travamento e liberação do reclinamento simultâneo de assento e encosto. 

A tensão desse reclinamento deve ser ajustável por meio de uma manopla que 

quando girada aumenta ou diminui a pressão sobre a mola que regula o 

movimento. Esse mecanismo deve ser fixado ao assento por meio de parafusos 

¼"x1¾" utilizando-se buchas espaçadoras entre o mecanismo e o assento. Os 

apoios de braço devem ser fabricados em PP ( Polipropileno ) Texturizado e 

possuirem faixa de regulagem de altura em relação ao assento variando de 

200mm à 250mm, com alma de aço e apoio em PP. Os Rodizios são constituído de 

duas (02) roldanas circulares na dimensão de 50,00 mm e fabricadas em material 

termoplástico denominado de Poliamida (PA 6,6) e PU em sua extremidades de 

rolamento sobre o Piso. A Base do conjunto definido por uma configuração em 

forma pentagonal obtendo diâmetro na ordem de 690 mm e constituída com 

cinco (5) pás de apoio em formato piramidal com acabamento texturizado, 

fabricada pelo processo de injeção de termoplástico em poliamida aditivada com 

30% de fibra de vidro, possuindo na extremidade de cada pá integrada em peça 

única o alojamento para o encaixe dos rodízios.O conjunto assento e encosto são 

revestido em couro ecológico pelo processo de Tapeçamento Convencional, de 

forma que o resultado atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. Com 

Garantia Mínima de 05 anos. 

Unid. 12 
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CADEIRA FIXA EXECUTIVA SEM BRAÇOS Sua configuração deve ser definida por 

uma estrutura fixa fabricada em tubo industrial de construção mecânica de aço 

carbono ABNT 1008/1020 com diâmetro de 25,4mm e parede de 1,2 mm, e 

travessas de aço carbono ABNT 1008/1020 em tubo de secção quadrada 20x20mm 

com 1,2 mm de espessura. A base em forma de 4 pés deve ser fabricada pelo 

processo mecânico de curvamento de tubos possuindo duas travessas unindo uma 

perna à outra pelo processo de soldagem MIG. A estrutura contem quatro (04) 

deslizadores fixos articulados, desenvolvidos para manter a base apoiada sobre o 

piso e principalmente evitar o contato direto do metal com a superfície de apoio. 

Fabricados em material termoplástico denominado Polipropileno, pelo processo de 

injeção. A estrutura se fixa ao assento por parafusos sextavados flangeados 

¼"x2.3/4" com rosca parcial. O conjunto deve receber uma proteção contra 

corrosão, caracterizada pelo processo de preparação de superfície metálica por 

fosfatização à base de zinco e revestida por pintura eletrostática epóxi pó. 

Conjunto do assento deve ser constituído por estrutura plástica injetada em 

polipropileno com fibra de vidro com porcas garra ¼", fabricadas em aço carbono 

e revestidas pelo processo de eletrodeposição á zinco, fixadas nos pontos de 

montagem dos mecanismos e apoios de braço. Na estrutura do assento deve ser 

fixada uma (01) almofada de espuma flexível á base de poliuretano (PU), 

ergonômica e fabricada através de sistemas químicos à base de Poliol / Isocianato 

pelo processo de injeção sob pressão. Esta almofada deve possuir densidade 

controlada de 45 a 50 Kg/m³ podendo ocorrer variações na ordem de +/- 2 Kg/ m³. 

O conjunto deve ser revestido em couro ecológico pelo processo de tapeçamento 

convencional . Suas dimensões giram em torno de 480 mm ( largura ) x 455 mm ( 

profundidade ) x 80 mm de espessura apresentando em suas extremidades cantos 

arredondados. O assento deve possuir ainda uma carenagem plástica injetada em 

polipropileno que é encaixada à estrutura por meio de garras incorporadas na 

própria estrutura do assento, dispensando o uso de parafusos e grampos. A altura 

do assento ao piso é de 460 mm. O encosto deve possuir estrutura termoplástica 

injetada em PP polipropileno reforçada com fibra de vidro e com porcas garra ¼" 

fixadas nos pontos de montagem dos mecanismos e lâminas. Suas dimensões deve 

ser 455 mm de largura, 410 mm de altura e 80 mm de espessura, com cantos 

arredondados. A espuma deve possuir uma espessura de 45 mm no formato 

ergonômico levemente adaptado ao corpo. Para acabamento o encosto recebe 

uma Blindagem de Termoplástico injetada em PP polipropileno que é encaixada à 

estrutura, dispensando o uso de parafusos e grampos. Na estrutura do encosto 

deve ser fixada uma (01) almofada de espuma flexível á base de Poliuretano ( PU ) 

, ergonômica e fabricada através de sistemas químicos ä base de Poliol / 

Isocianato pelo processo de injeção sob pressão. Esta almofada possui densidade 

controlada de 40 a 45 Kg/m³ podendo ocorrer variações na ordem de +/- 2 Kg/ m³. 

A lâmina que liga o encosto ao assento deve ser fabricada em chapa de aço 

1008/1020 com 4,75mm de espessura com vinco central para maior resistência, de 

forma que o resultado atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. Com 

Garantia Mínima de 05 anos. 

Unid. 17 
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CONJUNTO DO ALUNO FORMADO POR CADEIRA E MESA Cadeira com assento e 

encosto fabricado pelo processo de injeção termoplástico. Assento confeccionado 

em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com 

acabamento polido, com dimensões de 400mm de largura, 400mm de 

profundidade 5mm de espessura e cantos arredondados, unidos a estrutura por 

meio de 4 (quatro) cavidades reforçadas com aletas de no mínimo 2mm de 

espessura, que acomodam parafusos para plástico FL de diâmetro 5 x 30mm 

phillips, sem a presença de rebites, para melhor fixação. Na parte frontal deve ser 

provido de borda arredondada com raio a fim de facilitar a circulação sanguínia 

do usuário. A altura máxima do assento até o chão de 460mm. Encosto inteiriço, 

Unid. 375 
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e moldado anatomicamente com acabamento polido, com dimensões de 400mm 

de largura por 200mm de altura, com espessura de 4mm e cantos arredondados, 

unidos a estrutura por dupla cavidade na parte posterior do encosto que se 

encaixa a estrutura metálica, travada por dois pinos retráteis injetados em 

polipropileno copolímero, na cor do encosto, sem a presença de rebites ou 

parafusos, permitindo melhor fixação. Base do assento e encosto unidos com dois 

tubo quadrado 20x20 mm e espessura de 1,2 mm dobrados e interligados entre si 

por duas travessas de tubos quadrados 20x20mm e espessura 1,2mm. Duas colunas 

em tubos oblongos medindo 29x58 mm, espessura de 1,2 mm, unidas a base do 

assento por 4 parafusos. As duas colunas interligadas entre si por uma travessa de 

tubo quadrado 20x20mm espessura 1,2mm e unidas por 8 parafusos que vai até os 

pés Estrutura metálica fabricada em tubo de aço industrial, tratados por conjuntos 

de banhos químicos, possibilitando a proteção e longevidade da estrutura, que são 

interligadas por solda MIG e pintados através do sistema epóxi em pó.Base dos pés 

em formato de arco, todo em polipropileno copolímero virgem, fabricado pelo 

processo de injeção termoplástico. Os pés deverão ser fixados a estrutura por 2 

(dois) engates e montados sob pressão, de maneira que resista a uma condição 

severa de uso. Os pés deverão ter uma espessura mínima de 4 mm com no mínimo 

2 (duas) nervuras em todo o comprimento do pé medindo 460 mm, os mesmos 

deverão envolver as 2 (duas) colunas a no mínimo 80 mm de altura, evitando assim 

o contato dos tubos com a umidade do chão, para evitar a oxidação e também 

com a função de proteção da pintura, função antiderrapante e amortecimento 

de impacto. A cor pode ser igual a do assento e encosto. Mesa com tampo em 

formato retangular injetado em termoplástico ABS virgem, com pigmentação, 

superfície texturizada sem brilho. O tampo será preso a estrutura por 4 (quatro) 

parafusos para plástico FL de diâmetro 5x30 mm para maior resistência. A altura do 

tampo até o chão é de 760 mm. Dimensões de 620 mm de largura, 485 mm de 

profundidade. Borda lateral com largura mínima de 45mm, com porta objetos na 

parte frontal medindo 350x45mm. A mesa terá 1 (um) porta livro em formato 

retangular medindo 50x30.Estrutura metálica da mesa, confeccionada tubos de 

aço 1010/1020. Base do tampo com um tubo oblongo 16x30mm espessura 1,2mm, 

duas travessas laterais de tubo retangular 20x30mm espessura 1,2mm, soldadas em 

2 (duas) colunas com tubo oblongo 29x58 mm espessura 1,2 mm, interligadas por 

uma travessa de tubo quadrado 20x20mm espessura 1,2mm que será fixada as 

colunas por 8 parafusos. Estrutura metálica fabricada em tubo de aço industrial, 

tratados por conjuntos de banhos químicos, possibilitando a proteção e 

longevidade da estrutura, que são interligadas por solda mig e pintados através do 

sistema epóxi em pó. Pés confeccionados por tubos aço carbono laminado a frio, 

com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 ½”, em capa 16 (1,5mm). Os 

pés deverão ser fixados a estrutura por 2 (dois) engates e montados sob pressão, de 

maneira que resista a uma condição severa de uso. Os pés deverão ter uma 

espessura mínima de 4 mm com no mínimo 2 (duas) nervuras em todo o 

comprimento do pé medindo 460 mm, os mesmos deverão envolver as 2 (duas) 

colunas a no mínimo 80 mm de altura, evitando assim o contato dos tubos com a 

umidade do chão, para evitar a oxidação e também com a função de proteção 

da pintura, função antiderrapante e amortecimento de impacto, de forma que o 

resultado atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. 
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CONJUNTO INFANTIL DO ALUNO (COMPOSTA POR MESA E CADEIRA) Conjunto infantil 

do aluno composta por mesa e cadeira que pode ser utilizada tanto com móvel 

escolar quanto como brinquedo para atividades recreativas onde a mesa pode ser 

utilizada como gangorra. A Cadeira é constituída de estrutura metálica, assento e 

encosto plástico. O assento é confeccionado em polipropileno copolímero injetado 

e moldado anatomicamente com acabamento polido e dimensões de 330mm de 

largura, 320mm de profundidade, 4 mm de espessura de parede com cantos 

arredondados.O encosto é inteiriço, sem nenhum tipo de ventilação ou abertura, 

fabricado em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com 

acabamento polido. Suas dimensões são 330mm de largura por 185mm de altura, 

com espessura de parede média de 3,5ma estrutura, fabricada e tubos de aço 

industrial, é composta por perna e travessas em tubo de seção circular com 

diâmetro de 19,05mm e espessura de parede de 1,06mm e “L”s” fabricados em 

tubo de seção quadrada 20x20mm e espessura de parede de 1,2mm. Pintura epóxi 

pó, o que possibilita proteção contra oxidação e maior vida útil à estrutura. A mesa 

é composta por 05 (cinco) componentes, e permite a sua montagem completa 

por encaixe dos mesmos. É inteiramente fabricada pelo processo de injeção 

termoplástico, sendo assim 100% reciclável. Possui tampo injetado em termoplástico 

ABS virgem, com espessura mínima de parede de 3,5mm, com pigmentação, 

superfície lisa sem brilho e com formato de 02 ( dois ) ângulos possibilitando a 

formação de círculos com 06 ( seis ) mesas, dentre outras configurações. O tampo 

possui 04 ( quatro) encaixes para a estrutura da mesa, que apoia e reforça a 

superfície do tampo e 02 ( duas) torres para fixação por parafusos auto atarraxastes 

para plástico FL de diâmetro 5x16mm. As dimensões do tampo são de 620mm na 

base maior, 235mm na base menor e 465mm lateralmente, contendo 01 (um) porta 

objetos frontal à superfície de uso, integrado ao tampo disponibilizando uma área 

útil de superfície de uso do tampo de 400mmx300mm. A estrutura da mesa quando 

vista superiormente apresenta formato análogo a um triangulo, sendo menor na 

parte posterior, e maior na parte frontal. Altura total de 590mm. O porta-livro é 

injetado em polipropileno copolímero com espessura de 3,5mm, com 

pigmentação, e superfície lisa sem brilho, de forma que o resultado atenda as 

exigências previstas nas normas da ABNT. 

Unid. 50 
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CADEIRA PLÁSTICA TORRE (EMPILHAVEL) BRANCA Características Mínimas – Material: 

Polipropileno + Aditivos; Produzidas com matéria-prima 100% virgem; confortáveis e 

resistentes; sem braço; Design moderno; capacidade suportar peso mínimo de 

100kg; Altura: 87 cm; Largura: 43 cm; Profundidade: 42 cm; Peso (kg): 2,5; 

certificação do Inmetro, de forma que o resultado atenda as exigências previstas 

nas normas da ABNT. 

Unid. 250 
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CADEIRA PLÁSTICA MONOBLOCO (EMPILHAVEL) BRANCA Características Mínimas – 

Material: Polipropileno + Aditivos; Produzidas com matéria-prima 100% virgem; 

confortáveis e resistentes; sem braço; Design moderno; Resiste a uma carga 

estática de até 154 kg. Certificada pelo Inmetro.; Altura: 44 cm; Largura: 55 cm; 

Profundidade: 44 cm; Peso (kg): 2,5; certificação do Inmetro, de forma que o 

resultado atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. 

Unid. 250 
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MESA PLÁSTICA QUADRADA Mesa quadrada produzida em polipropileno, medidas 

mínima 0,70x0,70x0,70m, carbonato e aditivo com Anti UV, resistente aos raios 

solares e fácil limpeza. Matéria-prima 100% virgem, tendo dessa forma garantia de 

qualidade do material. Peso (kg): 4,0; Certificada pelo Inmetro de forma que o 

resultado atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. 

Unid. 125 
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CONJUNTO PARA O PROFESSOR (MESA E CADEIRA): MESA RETA - Dimensões:1000 

(largura) x 600 (profundidade) x 740 (Altura). Mesa constituída por tampo superior 

confeccionado com chapa de partículas de madeira de média densidade (MDP – 

Médium Density Particleboard), espessura de 18mm, revestida nas duas faces com 

laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se 

fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável 

(BP), oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, com fita 

PS de 2mm em todo contorno, colados ao tampo através de processo “hot melt”, 

acabamento na cor semelhante ao revestimento do tampo, (cores solidas e 

madeiradas), com resistência a impactos e termicamente estável. Fixação à 

estrutura por meio de buchas metálicas (M6) rosqueadas ao tampo e parafusos 

M6x12. O tampo possuí três furos para passagem de fio. Painel frontal com 350mm 

de altura, confeccionado com chapas de partículas de madeira de média 

densidade (MDP – Médium Density Particleboard), espessura de 18 mm, revestida 

nas duas faces com laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que 

faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo 

único e inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com 

selo FSC, com fita PS de 1mm em todo contorno, colados ao tampo através de 

processo “hot melt”, acabamento na cor semelhante ao revestimento (cores 

solidas e madeiradas), com resistência a impactos e termicamente estável. 

Estrutura em Colunas metálicas compostas de chapa conformadas de espessura 

0.9mm horizontal com distância entre si de 50mm, formando assim dutos para 

passagem de fiação. Suporte superior em chapa conformada de 2mm. Base 

confeccionada com chapa de aço carbono com espessura de 1.5mm repuxada. 

Calha de fechamento externo sacável confeccionada em chapa metálica 0,9mm 

dobrada. Sistema de união entre as peças através de solda MIG MAG. Niveladores 

com dimensão de 27mm e altura de 15mm, injetadas em polietileno de alta 

densidade, com parafuso zincado branco de 5/16” x 1” sextavado. Para fixação do 

tampo utiliza-se parafusos M6x12 e parafusos minifix com tambor de giro de 15mm 

com parafuso de montagem rápida M6x20 para união das estruturas ao painel 

frontal. Todas as estruturas em aço recebem tratamento antiferruginoso a base de 

fosfato de zinco com 04 banhos químicos e que a própria indústria possua o 

equipamento para tal processo e recebem pintura eletrostática a pó com resina a 

base de epóxi e poliéster formando uma camada mínima 30/40 micra de 

espessura, atendendo-se os critérios de preparação, tratamento e tempo de cura 

recomendados pelo fabricante da tinta empregada, de forma que o resultado 

atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. CADEIRA FIXA EXECUTIVA SEM 

BRAÇOS - Sua configuração deve ser definida por uma estrutura fixa fabricada em 

tubo industrial de construção mecânica de aço carbono ABNT 1008/1020 com 

diâmetro de 25,4mm e parede de 1,2 mm, e travessas de aço carbono ABNT 

1008/1020 em tubo de secção quadrada 20x20mm com 1,2 mm de espessura. A 

base em forma de 4 pés deve ser fabricada pelo processo mecânico de 

curvamento de tubos possuindo duas travessas unindo uma perna à outra pelo 

processo de soldagem MIG. A estrutura contem quatro (04) deslizadores fixos 

articulados, desenvolvidos para manter a base apoiada sobre o piso e 

principalmente evitar o contato direto do metal com a superfície de apoio. 

Fabricados em material termoplástico denominado Polipropileno, pelo processo de 

injeção. A estrutura se fixa ao assento por parafusos sextavados flangeados 

¼"x2.3/4" com rosca parcial. O conjunto deve receber uma proteção contra 

corrosão, caracterizada pelo processo de preparação de superfície metálica por 

fosfatização à base de zinco e revestida por pintura eletrostática epóxi pó. 

Conjunto do assento deve ser constituído por estrutura plástica injetada em 

polipropileno com fibra de vidro com porcas garra ¼", fabricadas em aço carbono 

e revestidas pelo processo de eletrodeposição á zinco, fixadas nos pontos de 

Unid. 20 
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montagem dos mecanismos e apoios de braço. Na estrutura do assento deve ser 

fixada uma (01) almofada de espuma flexível á base de poliuretano ( PU ) , 

ergonômica e fabricada através de sistemas químicos à base de Poliol / Isocianato 

pelo processo de injeção sob pressão. Esta almofada deve possuir densidade 

controlada de 45 a 50 Kg/m³ podendo ocorrer variações na ordem de +/- 2 Kg/ m³. 

O conjunto deve ser revestido em couro ecológico pelo processo de tapeçamento 

convencional . Suas dimensões giram em torno de 480 mm ( largura ) x 455 mm ( 

profundidade ) x 80 mm de espessura apresentando em suas extremidades cantos 

arredondados. O assento deve possuir ainda uma carenagem plástica injetada em 

polipropileno que é encaixada à estrutura por meio de garras incorporadas na 

própria estrutura do assento, dispensando o uso de parafusos e grampos. A altura 

do assento ao piso é de 460 mm. O encosto deve possuir estrutura termoplástica 

injetada em PP polipropileno reforçada com fibra de vidro e com porcas garra ¼" 

fixadas nos pontos de montagem dos mecanismos e lâminas. Suas dimensões deve 

ser 455 mm de largura, 410 mm de altura e 80 mm de espessura, com cantos 

arredondados. A espuma deve possuir uma espessura de 45 mm no formato 

ergonômico levemente adaptado ao corpo. Para acabamento o encosto recebe 

uma Blindagem de Termoplástico injetada em PP polipropileno que é encaixada à 

estrutura, dispensando o uso de parafusos e grampos. Na estrutura do encosto 

deve ser fixada uma (01) almofada de espuma flexível á base de Poliuretano ( PU ) 

, ergonômica e fabricada através de sistemas químicos ä base de Poliol / 

Isocianato pelo processo de injeção sob pressão. Esta almofada possui densidade 

controlada de 40 a 45 Kg/m³ podendo ocorrer variações na ordem de +/- 2 Kg/ m³. 

A lâmina que liga o encosto ao assento deve ser fabricada em chapa de aço 

1008/1020 com 4,75mm de espessura com vinco central para maior resistência, de 

forma que o resultado atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. Com 

Garantia Mínima de 05 anos. 
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CADEIRA UNIVERSITÁRIA PRANCHETA LATERAL PEQUENA Deve se tratar de uma 

cadeira escolar com prancheta lateral fixa acoplada a estrutura. Composto por 

estrutura metálica, assento, encosto, porta-livros e prancheta plásticos. A 

prancheta deve ser injetada em polipropileno copolímero virgem com as seguintes 

dimensões 520 mm de comprimento por 280 mm de largura e espessura mínima de 

parede de 4 mm. A mesma deve possuir porta canetas de 148 mm x 14 mm e ser 

fixada ao suporte estrutural por 7 rebites. A altura da prancheta ao chão deve ser 

de 700 mm. O assento deve ser fabricado em polipropileno copolímero injetado, 

moldado anatomicamente com acabamento texturizado e com aberturas para 

ventilação, com dimensões de 465 mm de largura, 410 mm de profundidade, 5 mm 

de espessura de parede e cantos arredondados, devendo ser unidos a estrutura 

por meio de 4 (quatro) cavidades reforçadas com aletas, que acomodam 

parafusos para plástico FL de diâmetro 5x30 mm fenda Phillips. A altura do assento 

até o chão deve ser de 460 mm. O encosto deve ser em polipropileno copolímero 

injetado, moldado anatomicamente com acabamento texturizado e aberturas 

para ventilação, com dimensões de 460 mm de largura por 330 mm de altura, com 

espessura de parede de 5 mm e cantos arredondados. Deve ser unido à estrutura 

por meio de suas cavidades posteriores que se encaixam à estrutura metálica, 

travada por dois pinos retráteis injetados em polipropileno copolímero na cor do 

encosto, dispensando a presença de rebites ou parafusos. O porta-livros deve ser 

produzido em polipropileno copolímero virgem pelo processo de injeção de 

termoplásticos. Ele deve ser totalmente fechado nas partes laterais e traseira e com 

aberturas para ventilação na parte inferior. A abertura frontal de acesso ao 

portalivros deve medir 270mm x 85mm, e sua profundidade é de 270mm. Acopla-se 

ao assento através de abas que se prolongam da cesta e juntam-se com a 

estrutura onde serão fixadas por 4 parafusos. A estrutura deve ser fabricada em 

tubos de aço 1010/1020, sendo a base de ligação do assento e encosto e as 

pernas com tubos de secção oblonga 16x30 mm e espessura de parede de 1,5mm 

dobrados. Duas travessas horizontais em tubo de 22 mm de diâmetro e 1,2mm de 

espessura de parede que servem de encaixe para o suporte da prancheta. Esse 

por sua vez deve ser fabricado em um tubo 19 mm de diâmetro e 1,2 mm de 

espessura de parede. Todas as peças da estrutura metálica devem ser unidas por 

solda MIG, tratadas em conjuntos de banhos químicos e pintadas com tinta epóxi 

(pó), o que garante proteção antioxidante e uma maior vida útil ao conjunto. Além 

disso todas as pontas dos tubos são cobertas buchas plásticas., de forma que o 

resultado atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. Com Garantia 

Mínima de 05 anos. 

Unid. 250 
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POLTRONAS DE AUDITÓRIO ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: a) Estrutura Conjunto 

mecânico responsável por sustentar todo o conjunto e resistir á todos os esforços e 

solicitações inerentes do uso do móvel. Sua estrutura é desenvolvida por tubos 

industriais de construção mecânica de aço carbono ABNT 1008 / 1020, nas 

dimensões de diâmetro de 25,40 mm e espessura da parede de 1,90 mm, 

conformados pelo processo mecânico de curvamento de tubos, onde são 

conectadas duas (02) chapas de aço denominadas suportes, fabricados de aço 

carbono ABNT 1008/1020, nas espessuras de 2,75 mm, conformados pelo processo 

de estampagem (Corte / Dobra / Repuxo) e fixados pelo processo de soldagem 

MIG. Um (01) desses suportes é utilizado para fixação do conjunto no piso, através 

de arruelas lisas e parafusos métricos sextavados M8 x 49,0 mm ou parafusos auto 

atarrachantes com buchas expansivas. Já o outro suporte é constituído por dois 

(02) rebites com porcas, fabricados em aço carbono com acabamento 

bicromatizado, utilizados para montagem do mecanismo. Toda a estrutura recebe 

uma proteção de preparação de superfície metálica em nanotecnologia 

(nanocerâmica), e revestimento eletroestático epóxi em pó, que garante proteção 

e maior vida útil ao produto. O conjunto mecânico utilizado na conexão do 

assento / encosto de maneira a obter o sincronismo automático do conjunto é 

constituído por três (03) suportes de sustentação, sendo dois (02) fabricados em 

chapa de aço carbono ABNT 1008/1020, na espessura de 2,0 mm, conformados e 

furados pelo processo de estampagem. Na localização dos furos se têm montados 

uma (01) bucha fabricada em material termoplástico poliacetal natural (POM), 

produzida pelo processo de injeção, com a finalidade de redução de atrito e 

vibrações do conjunto e um (01) tubo de aço carbono ABNT 1008/1020, nas 

medidas de 18,0 mm de diâmetro e espessura da parede na ordem de 1,7 mm, 

fixado pelo processo de soldagem MIG. Já o outro suporte, denominado biela, é 

fabricado em chapa de aço carbono ABNT 1008/1020, com espessura de 4,90 mm, 

utilizado para montagem do conjunto encosto. Este conjunto é montado entre si, 

através de um (01) eixo fabricado em aço carbono trefilado ABNT 1008/1020, com 

diâmetro de 12,0 mm com quatro (04) ranhuras, protegido contra corrosão a base 

de eletrodeposição a zinco (zincado natural) e fixados por anéis elásticos 

produzidos em aço carbono com arruelas fabricadas em material termoplástico 

poliacetal (POM), pelo processo de injeção, com a finalidade de redução de atrito 

e vibrações. Para montagem do assento/ encosto, são utilizados dois (02) 

mecanismos sendo que o mecanismo (lado esquerdo do usuário), é composto por 

uma (01) mola helicoidal de retrocesso fabricada em arame EB2050, com diâmetro 

das espiras de 4,0 mm de alta resistência e durabilidade a fadiga dinâmica 

utilizada para o articulação sincronizada do conjunto. Toda a estrutura recebe uma 

proteção de preparação de superfície metálica em nanotecnologia 

(nanocerâmica), e revestimento eletroestático epóxi em pó, que garante proteção 

e maior vida útil ao produto. Este conjunto possui painéis de proteção e 

acabamento com iluminação de led nas laterais aonde vão os corredores para 

mostrar a numeração das filas do auditório bem como os corredores, servindo 

também como luz de cortesia. Esses acabamentos laterais são fabricados pelo 

processo de injeção de termoplásticos em polipropileno (PP) com espessura de 3 

mm fixando-se uns aos outros por meio de parafusos para plástico, garantindo 

assim, o acabamento e configurações do produto. b) Assento Conjunto estrutural 

de apoio para atividade de sentar e com a finalidade de acomodar o usuário de 

maneira confortável e ergonômica. Conjunto constituído por compensado de 

madeira com espessura de 15,0 mm, fabricado a partir lâminas de eucalipto e 

pinnus que são usinadas e furadas de maneira a se obter a configuração do 

produto. Na localização dos furos são inseridas quatro (04) porcas de fixação com 

garras, fabricadas em aço carbono e protegida a corrosão a base de 

eletrodeposição á zinco. Na estrutura do assento é colada uma (01) almofada de 

Unid. 50 
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espuma flexível á base de poliuretano (PU), moldada anatomicamente com a 

borda frontal arredondada, fabricada através de sistemas químicos a base de 

Poliol / Isocianato pelo processo de injeção sob pressão. Esta almofada possui 

densidade controlada de 58 Kg/m³ podendo ocorrer variações na ordem de +/- 2 

Kg/ m³. Para montagem do assento no mecanismo são utilizados quatro (04) 

distanciadores fabricados em material termoplástico denominado Polietileno 

Natural e quatro (04) parafusos métricos sextavados M6, revestido contra corrosão 

a base de eletrodeposição a zinco (zincado preto) com arruelas de pressão. O 

conjunto é tapeçado com as alternativas de revestimentos definidos para a linha, 

onde inicialmente são cortados em forma de blanks, unidos pelo processo de 

costura e fixados na almofada pelo processo de tapeçamento por grampos. Este 

conjunto recebe uma (01) proteção chamada de blindagem, fabricada em 

material termoplástico denominado copolímero de polipropileno (PP), para 

acabamento e proteção do sistema mecânico e principalmente redução / 

absorção das propriedades sonoras do ambiente (Reverberação). Também 

disponível para versão para pessoas obesas, e nesse caso seu tamanho é de 0,93 m 

atendendo a norma NBR 9050/2020 que diz que a largura do assento deve ser 

mínima de 0,75 m. Para o assento de pessoas obesas existe uma estrutura em tubos 

aço carbono 1008/1020 de seção quadrada 20x20 mm com parede 1,2 mm de 

espessura que recebe uma proteção contra corrosão, caracterizada pelo processo 

de preparação de superfície metálica por fosfatização a base de zinco e revestida 

por pintura eletrostática epóxi pó, para poder reforçar o assento de modo a 

suportar os 250 Kg exigidos pela norma já citada. Esse assento é revestido com uma 

peça fabricada em ABS através do processo de vacum forming para acabamento. 

c) Prancheta Escamoteável (opcional) Conjunto utilizado para apoio de cadernos 

e livros em um desenho que permite anotações e escritas de forma agradável e 

ergonômica disponível nas versões para pessoas destras e sinistras. Conjunto 

constituído por uma (01) chapa de madeira de media densidade (MDF), que é 

usinada e furada de maneira a se obter a configuração do produto. Na 

localização dos furos são inseridas duas (02) porcas de fixação com garras, 

fabricadas em aço carbono e revestidas a corrosão a base de eletrodeposição á 

zinco (zincado natural). Suas superfícies superior e inferior são revestidas com 

laminado melaminico de Alta pressão e nas extremidades da prancheta é fixado 

uma (01) fita de borda fabricada de PVC flexível na medida de 15 mm de largura 

com espessura de 0,45 mm na cor preta, para acabamento e proteção do 

conjunto. Para a montagem da prancheta na estrutura, tem-se um elemento de 

ligação, fabricado por dois (02) tubos industriais de construção mecânica de 

precisão ABNT 1008/1020, com diâmetro de 16,0 mm, unidos por uma chapa de 

aço denominada cantoneira, fabricada em aço carbono ABNT 1008/1020 na 

medida de 3,0 mm de espessura, pelo processo de soldagem MIG. d) Apoia Braços 

Conjunto mecânico destinado ao repouso dos braços do usuário em posição 

ergonômica e confortável. O Apoio para os braços na condição fixa (poltrona sem 

prancheta) é utilizado para posicionamento dos braços em uma única posição, 

ergonomicamente confortável. O apoio de braço fixo é constituído por duas peças 

montadas entre si fabricadas pelo processo de injeção de termoplásticos 

desenhado na configuração retangular de forma a se obter o máximo de 

desempenho anatômico para o apoio dos braços, fabricado polipropileno (PP) 

com espessura de 3mm. Para a fixação do apoio de braço na estrutura, a peça 

possui em sua extremidade inferior o formato de duas buchas com estrias 

levemente conificadas que são fixadas aos tubos de diâmetro de 25mm através de 

interferência mecânica. Na versão das poltronas com pranchetas, tem-se apoia 

braços fabricados com o mesmo material, com funcionalidades de articulação 

para recuo e acoplamento da prancheta escamoteavel, porém fixados com duas 

(02) dobradiças plásticas fabricadas em material termoplástico poliacetal natural 
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(POM) pelo processo de injeção de termoplásticos, as dobradiças são prezas a dois 

(02) eixos de aço carbono trefilado ABNT 1010/1020, com diâmetro de 8,0mm que 

recebe uma proteção contra corrosão, caracterizada pelo processo de 

preparação de superfície metálica por fosforização a base de zinco e revestida por 

pintura eletrostática epóxi pó. e) Encosto Componente utilizado como sustentação 

da região do apoio lombar e que possui a funcionalidade de acomodar 

confortavelmente as costas num desenho com concordâncias de raios e curvas 

ergonômicas, e que modelam de forma agradável e anatômica aos diversos 

biótipos de usuários. Conjunto constituído por compensado de madeira com 

espessura de 15,0 mm, fabricado a partir lâminas de eucalipto e pinnus, que são 

usinadas e furadas de maneira a se obter a configuração do produto. Na 

localização dos furos são inseridas quatro (04) porcas de fixação com Garras, 

fabricadas em aço carbono e revestidas contra corrosão a base de 

eletrodeposição á zinco, em suas extremidades laterais são compostas por dois (02) 

suportes denominados cantoneiras, fabricados em chapa de aço carbono ABNT 

1008/1020 com espessura na ordem de 3,0 mm, conformadas pelo processo de 

estampagem e protegida contra corrosão a base de pintura eletrostática epóxi pó. 

Na estrutura do Encosto é fixada uma (01) almofada de espuma flexível á base de 

poliuretano (PU), ergonômica e fabricada através de sistemas químicos a base de 

Poliol / Isocianato pelo processo de injeção sob pressão. Esta almofada possui 

Densidade controlada de 52 Kg/m³ podendo ocorrer variações na ordem de +/- 2 

Kg/ m³. O conjunto encosto recebe uma blindagem de acabamento na 

configuração geométrica similar ao compensado, fabricado em material 

termoplástico denominado Polipropileno, com a função principal de proteção 

contra batidas, conservação da tapeçaria e principalmente redução / absorção 

das propriedades sonoras do ambiente (Reverberação). Este conjunto é tapeçado 

com as alternativas de revestimentos definidos para a linha, onde inicialmente são 

cortados em forma de blanks, unidos pelo processo de costura e fixado na 

almofada pelo processo de tapeçamento por colagem e grampeamento. 

Também disponível para versão para pessoas obesas, e nesse caso seu tamanho é 

de 0,93 m atendendo a norma NBR 9050/2020 que diz que a largura do encosto 

deve ser mínima de 0,75 m. Para o encosto de pessoas obesas existe uma estrutura 

em tubos aço carbono 1008/1020 de seção quadrada 20x20 mm com parede 1,2 

mm de espessura que recebe uma proteção contra corrosão, caracterizada pelo 

processo de preparação de superfície metálica por fosfatização a base de zinco e 

revestida por pintura eletrostática epóxi pó, para poder reforçar o encosto de 

modo a suportar os 250 Kg exigidos pela norma já citada. Esse assento é revestido 

com uma peça fabricada em ABS através do processo de vacum forming para 

acabamento. Com Garantia Mínima de 05 anos. 



 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICIPIO DE JEQUIÁ DA PRAIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Praça José Pacheco, s/nº - Centro – CEP: 57.244-000 
Fone: (82) 3276-5151 – Fax: (82) 3276-5127 

C.N.P.J. 02.917.132/0001-08 
 

 

 

Processo nº 0310007/2022 

Pregão Eletrônico n° 07/2022-SRP Pág. 57/82  
Bergson Araujo Leite 

Pregoeiro 

59 

LONGARINA P/ REFEITÓRIO 03 LUGARES S/ENCOSTO O presente modelo refere-se a 

uma disposição construtiva em conjuntos de cadeira para ambientes coletivos 

composto de 03 (três) lugares. A base de contato ao solo, móvel ou seja não fixada 

ao mesmo, sendo na forma similar a um retângulo plástico formado a partir de uma 

injeção de Polipropileno na cor cinza em um molde de injeção, formando uma 

estrutura plástica de forma longitudinais de vigas “I” e encaixes em formato de 

luvas para dois tubos metálicos de Ø 38mm.Na lateral traseira do retângulo, está 

acoplado um triângulo de sustentação da estrutura, de mesmo modo é formado 

pela intersecção de perfis “I” plásticos. Os perfis plásticos superior e inferior são 

conectados por tubos metálicos que são inseridos nas luvas plásticas da estrutura e 

formam um conjunto único responsável pela sustentação dos assentos. A alma 

metálica do conjunto pé é fabricada em Aço AISI 1008 e consiste em tubos de 

ø38mm e 0.9 mm de espessura, a estrutura metálica é em tubo de aço industrial. 

Acima da primeira estrutura alinha-se a segunda de forma coaxial aos insertos 

metálicos, consiste em um novo retângulo formado por perfis “I” interligados as 

novas luvas plásticas que se inserem perfeitamente na alma metálica que 

anteriormente havia sido inserida nas luvas da base, sua superfície plana superior é 

preparada para que sejam transpassados dois tubos metálicos. Os tubos que juntos 

com os pés descritos acima formam a estrutura base dos assentos múltiplos são 

retangulares 20x40 e 1.2mm de espessura, fabricada em Aço AISI 1008 tratados por 

conjuntos de banhos químicos e pintura a pó, possibilitando a proteção e 

longevidade da estrutura e também pintados na cor branca. Os tubos metálicos 

são aparafusados nos “pés” plásticos de modo a tornar todos os componentes 

citados até o momento uma estrutura única. O assento plástico é confeccionado 

em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com 

acabamento texturizado segue as tendências anatômicas, para proporcionar 

maior conforto ao usuário. Suas dimensões são de 465 mm de largura, 415mm de 

comprimento, 80mm de profundidade e 4.0mm de espessura, e tem fixados a sua 

base 04 buchas americanas de rosca unc ¼”. Os assentos são fixados 

individualmente a estrutura por meio de quatro parafusos sextavados flangeados 

¼”x2”. A altura dos assentos até o chão é de 420mm para o modelo adulto, de 

forma que o resultado atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. Com 

Garantia Mínima de 05 anos. 

Unid. 20 
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LONGARINA DIRETOR 03 LUGARES SEM APOIO DE BRAÇOS Constituída de assentos, 

encostos, lâminas e base metálica. Assento em uma estrutura plástica injetada em 

polipropileno com fibra de vidro com porcas garra ¼" fixadas nos pontos de 

montagem dos mecanismos . Com dimensões mínimas de 480mm de largura, 

460mm de profundidade e 100mm de espessura com cantos arredondados e 

espuma injetada com densidade de 55 e 45 milímetros de espessura, com formato 

ergonômico levemente adaptado ao corpo. O assento com carenagem plástica 

injetada em polipropileno que é encaixada à estrutura, dispensando o uso de 

parafusos e grampos. A altura do assento até o chão deve ser mínimas de 460mm. 

Encosto com estrutura plástica injetada em polipropileno com fibra de vidro e com 

porcas garra ¼" fixadas nos pontos de montagem dos mecanismos e lâminas. Suas 

dimensões devem ser mínimas 430mm de largura, 450mm de altura e 100mm de 

espessura, com cantos arredondados e espuma injetada com densidade de 33 e 

45mm de espessura com formato ergonômico levemente adaptado ao corpo. 

Para acabamento o encosto deverá receber uma carenagem plástica injetada 

em polipropileno que é encaixada à estrutura, dispensando o uso de parafusos e 

grampos. Revestimento em couro ecológico com costura decorativa. A lâmina que 

liga o assento ao encosto deve ser fabricada em chapa de aço de 4,75 mm de 

espessura com vinco central para reforço e fixar-se ao assento e encosto por 

parafusos sextavados flangeados Ø1/4". A base da longarina deve ser constituída 

de dois pés e duas travessas. As travessas devem ser em tubo de aço 20x40mm 

com espessura de parede mínima de 1,2mm com ponteiras nas extremidades dos 

tubos. Pés em polipropileno reforçado por tubo de aço, confeccionados 

polipropileno copolímero injetado e moldado com acabamento texturizado, são 

divididos em duas partes, superior e inferior e unidos por meio de encaixes em dois 

tubos de aço de Ø38.1x0.9mm formando um conjunto de grande resistência, os pés 

plásticos são fixados duas travessas de tubo 20x40mm com espessura de 1,2mm 

através de parafusos e porcas, de forma que o resultado atenda as exigências 

previstas nas normas da ABNT. Com Garantia Mínima de 05 anos. 

Unid. 7 
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SOFÁ 3 LUGARES ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - Sofá para sala de espera de 3 lugares 

e dispostos simetricamente de maneira a se obter uma acomodação dos usuários 

de forma ergonômica, confortável e com alto grau de liberdade para 

movimentação. O Sofá Sublime oferece como opcional ergonômico o recurso de 

apoios de braço fixos em suas extremidades. a) Estrutura da Base Conjunto 

desenvolvido para manter a integridade do produto suportando todos os níveis de 

resistência e durabilidade prescritos como requisitos de engenharia pelas normas 

técnicas. Estrutura na configuração Tipo Trapezoidal, desenvolvida em tubo 

industrial de construção mecânica de aço carbono ABNT 1008/1020 na 

configuração oblonga com as medidas de 25,0 x 50,0 mm e espessura 1,5 mm, 

conformado pelo processo mecânico de curvamento de tubos. As extremidades 

da estrutura são compostas por terminais com bucha de fixação M12, revestidos 

em poliamida reforçado com fibra de vidro (30% FV), produzidos pelo processo de 

injeção. A estrutura contem sapatas fixas, desenvolvidas para manter a base 

apoiada sobre o piso e principalmente evitar o contato direto do metal com a 

superfície de apoio. Fabricada em material termoplástico denominado 

Polipropileno (PP), pelo processo de injeção. Toda a estrutura recebe uma 

proteção de preparação de superfície metálica em nanotecnologia 

(nanocerâmica), e revestimento eletroestático epóxi em pó, que garante proteção 

e maior vida útil ao produto. b) Concha Concha unificada desenvolvida para 

assento/encosto com uma configuração geométrica desenhada com 

concordâncias de raios e curvas ergonômicas, que modelam de forma agradável 

e anatômica aos diversos biótipos de usuários. Conjunto constituído por uma (01) 

estrutura dupla de compensado de madeira, fabricado a partir de lâminas de 

eucalipto e pinus totalizando 18 mm de espessura, usinadas e furadas de maneira a 

Unid. 1 
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se obter a configuração do produto. Na localização dos furos são inseridas porcas 

de fixação com garras, fabricadas em aço carbono e revestidas contra a corrosão 

a base de eletrodeposição a zinco. Unidas através de três (03) suportes fabricados 

em chapa de aço carbono ABNT 1006/1020 na espessura de 2,25 mm e protegido 

contra corrosão a base de eletrodeposição a zinco (Zincado Natural) e seis 

parafusos sextavados ¼” x ½” protegidos contra corrosão a base de 

eletrodeposição a zinco (Zincado Branco). Na parte externa da estrutura, são 

fixados quatro (04) suportes denominados Terminal para Fixação com inserto liso, 

fabricados em tubo industrial de aço carbono ABNT 1008/1020, revestidos em 

poliamida reforçado com fibra de vidro (30% FV), pelo processo de injeção, através 

de parafusos sextavados flangeados ¼” x 1” protegidos contra corrosão a base de 

eletrodeposição a zinco (Zincado Preto) e porcas alojadas no revestimento do 

terminal. Já em sua parte interna, são fixadas oito (08) fitas elásticas entrelaçadas 

com a função amortecedora da espuma do assento. Possui ainda duas (2) 

almofadas de espuma flexível á base de poliuretano (PU) ergonômica e fabricada 

através de sistemas químicos a base de Poliol/Isocianato pelo processo de injeção. 

Estas almofadas possuem a mesma densidade de 62 kg/m³, Podendo ocorrer 

variações de +- 2 kg/m³. O conjunto é tapeçado com as alternativas de 

revestimentos definidos para linha, onde inicialmente são cortados em forma de 

blanck’s, unidos pelo processo de costura e fixado nas almofadas pelo processo de 

tapeçamento por grampeamento. Para fixação do conjunto na base, são 

utilizados quatro (04) parafusos, métricos Tipo Allen M12x70, protegido a corrosão a 

base de eletrodeposição de zinco (zincado preto), as dimensões do encosto da 

concha giram em torno de 770 mm de largura 684 mm de profundidade e altura 

total de 800 mm. c) Apoia Braços Apoio para os braços na condição fixa é utilizado 

para posicionamento dos braços em uma única posição, ergonomicamente 

confortável. Sua estrutura é desenvolvida em tubo industrial de construção 

mecânica de aço carbono ABNT 1008/1020 na configuração oblonga com as 

medidas de 25,0 x 50,0 mm e espessura 1,5 mm, conformada pelo processo 

mecânico de curvamento de tubos. Em suas extremidades, são fixadas duas (02) 

buchas denominadas fixadores, fabricados em aço carbono ABNT 1006/1010, 

revestidos em poliamida reforçado com fibra de vidro (30% FV), produzidos pelo 

processo de injeção, a distancia interna do apoia braços é em torno de 680 mm. 

Possui ainda uma capa ergonômica em termoplástico de engenharia (Copolímero 

de Polipropileno PP) com 315 mm de comprimento e 53 mm de largura e espessura 

media de 17 mm, com função de relaxamento dos braços do usuário. Os apoia 

braços são fixados na estrutura, através de parafusos métricos tipo Allen M12 x 70,0 

mm, protegidos contra corrosão a base de eletrodeposição a zinco (Zincado 

Preto). Toda a estrutura recebe uma proteção de preparação de superfície 

metálica em nanotecnologia (nanocerâmica), e revestimento eletroestático epóxi 

em pó, que garante proteção e maior vida útil ao produto. De forma que o 

resultado atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. Com Garantia 

Mínima de 05 anos 
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LONGARINA 03 LUGARES ASSENTO/ENCOSTO EM POLIPROPILENO Conjunto longarina 

03 lugares, constituída de pés injetados em polipropileno copolímero, duas 

travessas de tubo de aço retangular 20x40x1.2mm de espessura,.Conjuntos de 

sustentação de assento e encosto em tubo e mais 02 (dois) conjuntos de assento e 

encosto injetado em polipropileno copolímero. As dimensões ocupadas são: 

840mm altura, 518mm largura total, seu comprimento varia de acordo com o 

número de assentos. Possui um espaço entre assentos de101mm.O assento é 

confeccionado em polipropileno copolímero injetado com curvatura levemente 

adaptada ao corpo e acabamento texturizado, com dimensões de 465mmde 

largura, 415mm de profundidade 5mm de espessura e cantos arredondados, 

unidos a estrutura por meio de 04 (quatro) porcas (bucha americana ¼”x13mm) 

parafusadas e 04 (quatro) parafusos sextavados flangeados ¼”x2.3/4”por assento. 

A altura do assento até a linha do chão é de 449mm.O encosto é fabrica do em 

polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com acabamento 

texturizado, com dimensões de 460mm de largura por 330mm de altura com 

espessura de 5mm e cantos arredondados, unidos a estrutura por meio de encaixe 

em dupla cavidade na parte inferior do encosto que se junta a estrutura metálica, 

travada por dois pinos retráteis (pinheirinhos) injetados em polipropileno copolímero 

na cor do encosto e sem a presença de rebites ou parafusos, permitindo melhor 

fixação e praticidade.Pés em polipropileno reforçado por tubo de aço, 

confeccionados polipropileno copolímero injetado e moldado com acabamento 

texturizado, são divididos em duas partes, superior e inferior e unidos por meio de 

encaixes em dois tubos de aço de Ø38.1x0.9mm formando um conjunto de grande 

resistência, os pés plásticos são fixados duas travessas de tubo 20x40mm com 

espessura de 1,2mm através de parafusos e porcas, de forma que o resultado 

atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. Com Garantia Mínima de 05 

anos. 

Unid. 12 
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ARMÁRIO ALTO FECHADO DIRETOR. DIMENSÕES: 800X500X1600MM Armário alto 

fechado com 04 prateleiras, sendo 03 móveis e 01 fixa. Dimensões: 800 (largura) x 

500 (profundidade) x 1600 (Altura). Tampo superior confeccionado com chapa de 

partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density Particleboard), 

espessura de 25mm, revestida nas duas faces com laminado melamínico, por efeito 

de prensagem a quente que faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável (BP), oriundas de madeiras 

certificadas de reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 2mm em todo 

contorno, colados ao tampo através de processo “hot melt”, com resistência a 

impactos e termicamente estável. Corpo (02 laterais, base, fundo e 02 prateleiras) 

confeccionados com chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP 

– Médium Density Particleboard), espessura de 18mm, revestida nas duas faces 

com laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o laminado 

se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável 

(BP), oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, com fita 

de 1,0mm, com resistência a impactos e termicamente estável. Duas portas 

confeccionadas com chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP 

– Médium Density Particleboard), espessura de 18mm, revestida nas duas faces 

com laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o laminado 

se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável 

(BP), oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, com fita 

PS de 2mm, com resistência a impactos e termicamente estável, puxadores 

metálicos confeccionados em zamak, fechadura tambor e dobradiças de 110º. O 

Rodapé metálico é confeccionado em tubo 40x20mm, niveladores injetados em 

poliuretano de alta densidade, com parafuso zincado branco de 

5/16x1”sextavado. Fixado na base com parafusos autoatarrachantes. A Fixação 

das Laterais, base e tampo fixados por meio de tambor de giro de 15mm em aço 

zamak com parafuso de montagem rápida M6x20mm, possuindo ainda cavilhas de 

madeira de ø8x30mm, e demais parafusos autoatarrachantes com acabamento bi 

cromatizado. Todas as estruturas em aço recebem tratamento anti-ferruginoso a 

base de fosfato de zinco com 04 banhos químicos e que a própria indústria possua 

o equipamento para tal processo e recebem pintura eletrostática a pó com resina 

a base de epóxi e poliéster formando uma camada mínima 30/40 micra de 

espessura, atendendo-se os critérios de preparação, tratamento e tempo de cura 

recomendados pelo fabricante da tinta empregada, de forma que o resultado 

atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. Com Garantia Mínima de 05 

anos. 

Unid. 12 
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ARMÁRIO ALTO EXECUTIVO . DIMENSÕES: 800X500X1600MM  Armário alto semi 

aberto (executivo),  com 04 prateleiras, sendo 03 móveis e 01 fixa. Dimensões: 800 

(largura) x 500 (profundidade) x 1600 (Altura). Tampo superior confeccionado com 

chapa de partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density 

Particleboard), espessura de 25mm, revestida nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável (BP), 

oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 

2mm em todo contorno, colados ao tampo através de processo “hot melt”, com 

resistência a impactos e termicamente estável. Corpo (02 laterais, base, fundo e 04 

prateleiras) confeccionados com chapas de partículas de madeira de média 

densidade (MDP – Médium Density Particleboard), espessura de 18mm, revestida 

nas duas faces com laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que 

faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo 

único e inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com 

selo FSC, com fita de 1,0mm, com resistência a impactos e termicamente estável. 

Duas portas confeccionadas com chapas de partículas de madeira de média 

densidade (MDP – Médium Density Particleboard), espessura de 18mm, revestida 

nas duas faces com laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que 

faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo 

único e inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com 

selo FSC, com fita PS de 2mm, com resistência a impactos e termicamente estável, 

puxadores metálicos confeccionados em zamak, fechadura tambor e dobradiças 

de 110º. O Rodapé metálico é confeccionado em tubo 40x20mm, niveladores 

injetados em poliuretano de alta densidade, com parafuso zincado branco de 

5/16x1”sextavado. Fixado na base com parafusos autoatarrachantes. A Fixação 

das Laterais, base e tampo fixados por meio de tambor de giro de 15mm em aço 

zamak com parafuso de montagem rápida M6x20mm, possuindo ainda cavilhas de 

madeira de ø8x30mm, e demais parafusos autoatarrachantes com acabamento bi 

cromatizado. Todas as estruturas em aço recebem tratamento anti-ferruginoso a 

base de fosfato de zinco com 04 banhos químicos e que a própria indústria possua 

o equipamento para tal processo e recebem pintura eletrostática a pó com resina 

a base de epóxi e poliéster formando uma camada mínima 30/40 micra de 

espessura, atendendo-se os critérios de preparação, tratamento e tempo de cura 

recomendados pelo fabricante da tinta empregada, de forma que o resultado 

atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. Com Garantia Mínima de 05 

anos. 

Unid. 7 
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ESTAÇÃO INDIVIDUAL DE TRABALHO ESQUERDA- DIMENSÕES: 

2000X1650X600X800X740MM Estação individual de trabalho esquerda. Dimensões: 

2000 (largura E) x 1650 (largura D) x 800 (profundidade gota E) x 600 (profundidade 

D) x 740 (Altura). Tampo superior confeccionado com chapa de partículas de 

madeira de média densidade (MDP – Médium Density Particleboard), espessura de 

25mm, revestida nas duas faces com laminado melamínico, por efeito de 

prensagem a quente que faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável (BP), oriundas de madeiras 

certificadas de reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 2mm em todo 

contorno, colados ao tampo através de processo “hot melt”, com resistência a 

impactos e termicamente estável. Fixação à estrutura por meio de buchas 

metálicas (M6) rosqueadas ao tampo e parafusos M6x12. O tampo possui dois furos 

para passagem de fio sendo um furo no vértice e um furo no lado reto. Painel 

frontal com 350mm de altura, confeccionado em chapa de aço de 0.9mm com 

perfuração estampada no formato de oblongos medindo 8x6. Estrutura em Colunas 

metálicas compostas de chapa conformadas de espessura 0.9mm horizontal com 

distância entre si de 50mm, formando assim dutos para passagem de fiação. 

Suporte superior em chapa conformada de 2mm. Base confeccionada com chapa 

de aço carbono com espessura de 1.5mm repuxada e com base tipo disco em 

chapa conformada de espessura de 2.0mm. Base superior do pé disco em tubo de 

aço 30x20 com espessura de 1.2mm e coluna em tubo de aço de 3” polegadas 

com espessura de 1.5mm. Calha de fechamento externo sacável confeccionada 

em chapa metálica 0,9mm dobrada. Sistema de união entre as peças através de 

solda MIG MAG. Niveladores com dimensão de 27mm e altura de 15mm, injetadas 

em polietileno de alta densidade, com parafuso zincado branco de 5/16” x 1” 

sextavado. Para fixação do tampo utiliza-se parafusos M6x12 e parafusos minifix 

com tambor de giro de 15mm com parafuso de montagem rápida M6x20 para 

união das estruturas ao painel frontal. Pé canto Confeccionado em chapa de aço 

carbono 0.9mm, dobrada e estampada, repuxos para rosca M6x1 para fixação dos 

painéis frontais, calha sacável para passagem de fiação, niveladores com 

dimensão de 22mm e altura de 15mm, injetadas em polietileno de alta densidade, 

com parafuso zincado branco de 1/4” x 1” sextavado. Todas as estruturas em aço 

recebem tratamento anti-ferruginoso a base de fosfato de zinco com 04 banhos 

químicos e que a própria indústria possua o equipamento para tal processo e 

recebem pintura eletrostática a pó com resina a base de epóxi e poliéster 

formando uma camada mínima 30/40 micra de espessura, atendendo-se os 

critérios de preparação, tratamento e tempo de cura recomendados pelo 

fabricante da tinta empregada, de forma que o resultado atenda as exigências 

previstas nas normas da ABNT. Com Garantia Mínima de 05 anos. 

Unid. 5 
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MESAS RETA DIMENSÕES: 1200X600X740MM Mesa reta. Dimensões:1200 (largura) x 

600 (profundidade) x 740 (Altura). Mesa constituída por tampo superior 

confeccionado com chapa de partículas de madeira de média densidade (MDP – 

Médium Density Particleboard), espessura de 18mm, revestida nas duas faces com 

laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se 

fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável 

(BP), oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, com fita 

PS de 2mm em todo contorno, colados ao tampo através de processo “hot melt”, 

acabamento na cor semelhante ao revestimento do tampo, (cores solidas e 

madeiradas), com resistência a impactos e termicamente estável. Fixação à 

estrutura por meio de buchas metálicas (M6) rosqueadas ao tampo e parafusos 

M6x12. O tampo possuí três furos para passagem de fio. Painel frontal com 350mm 

de altura, confeccionado com chapas de partículas de madeira de média 

densidade (MDP – Médium Density Particleboard), espessura de 18 mm, revestida 

nas duas faces com laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que 

faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo 

único e inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com 

selo FSC, com fita PS de 1mm em todo contorno, colados ao tampo através de 

processo “hot melt”, acabamento na cor semelhante ao revestimento (cores 

solidas e madeiradas), com resistência a impactos e termicamente estável. 

Estrutura em Colunas metálicas compostas de chapa conformadas de espessura 

0.9mm horizontal com distância entre si de 50mm, formando assim dutos para 

passagem de fiação. Suporte superior em chapa conformada de 2mm. Base 

confeccionada com chapa de aço carbono com espessura de 1.5mm repuxada. 

Calha de fechamento externo sacável confeccionada em chapa metálica 0,9mm 

dobrada. Sistema de união entre as peças através de solda MIG MAG. Niveladores 

com dimensão de 27mm e altura de 15mm, injetadas em polietileno de alta 

densidade, com parafuso zincado branco de 5/16” x 1” sextavado. Para fixação do 

tampo utiliza-se parafusos M6x12 e parafusos minifix com tambor de giro de 15mm 

com parafuso de montagem rápida M6x20 para união das estruturas ao painel 

frontal. Todas as estruturas em aço recebem tratamento antiferruginoso a base de 

fosfato de zinco com 04 banhos químicos e que a própria indústria possua o 

equipamento para tal processo e recebem pintura eletrostática a pó com resina a 

base de epóxi e poliéster formando uma camada mínima 30/40 micra de 

espessura, atendendo-se os critérios de preparação, tratamento e tempo de cura 

recomendados pelo fabricante da tinta empregada, de forma que o resultado 

atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. Com Garantia Mínima de 05 

anos. 

Unid. 15 



 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICIPIO DE JEQUIÁ DA PRAIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Praça José Pacheco, s/nº - Centro – CEP: 57.244-000 
Fone: (82) 3276-5151 – Fax: (82) 3276-5127 

C.N.P.J. 02.917.132/0001-08 
 

 

 

Processo nº 0310007/2022 

Pregão Eletrônico n° 07/2022-SRP Pág. 65/82  
Bergson Araujo Leite 

Pregoeiro 

67 

MESAS DE REUNIÃO OVAL COM CAIXA DE TOMADAS. DIMENSÕES: 1800X900X740MM 

Mesa de reunião oval com 01 caixa de tomadas. Dimensões: 1800 (largura) x 900 

(profundidade) x 740 (Altura). Tampo superior confeccionado com chapa de 

partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density Particleboard), 

espessura de 25mm, revestida nas duas faces com Laminado melamínico, por 

efeito de prensagem a quente que faz o laminado se fundir a madeira 

aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável (BP), oriundas de 

madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, tampo recebe fita de 2mm 

em todo contorno, acabamento nas cores semelhantes ao revestimento do tampo, 

com 01 caixa de tomadas formadas por moldura com laterais confeccionadas em 

alumínio extrudado com fechamentos plásticos injetado em PVC, fixados por meio 

de parafusos autoatarrachantes. Tampa basculante confeccionada em alumínio 

extrudado sem fecho toque, com abertura para passagem de fiação e escova 

para proteção de fiação. Moldura fixada ao tampo por suportes metálicos laterais, 

fixados por parafusos autoatarrachantes. Espelho possui modulação de tomadas e 

RJ (modelos Furukawa ou Systimax), sendo confeccionado em aço carbono, fixado 

ao corpo por meio de encaixe e abas de dobra, possibilitando assim a troca dos 

mesmos. Rasgos disponíveis para entrada USB, HDMI e entradas de áudio e vídeo. 

Corpo confeccionado em aço carbono com passagem de fiação, fixado a 

moldura por meio de “clic”, facilitando a montagem e futuras manutenções. 

Configuração da caixa: 3 Ponto de energia e 2 Ponto de dados 2 USB/HDMI. 

Fixação à estrutura por meio de buchas metálicas (M6) rosqueadas ao tampo e 

parafusos M6x12. Painel frontal com altura de 350mm confeccionado em chapa de 

partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density Particleboard), 

com espessura de 18mm, revestida nas duas faces com filme texturizado, por efeito 

de prensagem a quente faz o filme se fundir a madeira aglomerada, formando 

com ela um corpo único e inseparável (BP), com acabamento superior e inferior 

com fita ABS de 1mm, com acabamento nas cores semelhante ao do 

revestimento. Estrutura formada por colunas metálicas compostas de chapa 

conformadas de espessura 0.9mm horizontal com distância entre si de 170mm, 

formando assim dutos para passagem de fiação. Suporte superior em chapa 

conformada de 2mm. Base confeccionada com chapa de aço carbono com 

espessura de 1.5mm repuxada. Calha de fechamento externo sacável 

confeccionada em chapa metálica 0,9mm dobrada. Sistema de união entre as 

peças através de solda MIG MAG. Niveladores com dimensão de 27mm e altura de 

15mm, injetadas em polietileno de alta densidade, com parafuso zincado branco 

de 5/16” x 1” sextavado. Para fixação do tampo utiliza-se parafusos M6x12 e 

parafusos minifix com tambor de giro de 15mm com parafuso de montagem rápida 

M6x20 para união das estruturas ao painel frontal. Todas as estruturas em aço 

recebem tratamento anti-ferruginoso a base de fosfato de zinco com 04 banhos 

químicos e que a própria indústria possua o equipamento para tal processo e 

recebem pintura eletrostática a pó com resina a base de epóxi e poliéster 

formando uma camada mínima 30/40 micra de espessura, atendendo-se os 

critérios de preparação, tratamento e tempo de cura recomendados pelo 

fabricante da tinta empregada, de forma que o resultado atenda as exigências 

previstas nas normas da ABNT. Com Garantia Mínima de 05 anos. 

Unid. 5 
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ARQUIVO 4 GAVETAS COM TRILHO TELESCÓPICO. Arquivo de aço com 4 gavetas 

para pasta suspensa tamanho oficio, contem 4 reforços internos em formato 

ômega, porta etiqueta estampados em baixo revelo e puxadores estampados de 

forma embutida em toda extensão da frente das gavetas, fechadura tipo yale no 

tampo superior com travamento simultâneo das gaveta e sistema de deslizamento 

por carrinho telescópico de 1,20mm  por sistema esferas metálicas, tampo 

confeccionado em chapa de aço 24(0,60mm) gabinete e frente das gavetas em 

chapa 24(0,60mm) com três travessas embutidas para travamento de forma 

horizontal entre as laterais do arquivo, confeccionadas em chapa 18(1,20mm), 

gavetas em chapa de aço 24(0,60mm) com dobra em ômega no fundo para 

aumentar a sustentação da gaveta e laterais e fundo altos para um melhor 

aproveitamento na utilização da mesma A base do arquivo é composta por quatro 

cantoneiras de aço N° #18 fixadas nos cantos da base para maior travamento e 

sustentação do produto, utilizada também para acoplar ponteiras reguláveis para 

nivelamento de acordo com o piso . Com acabamento pelo sistema de 

tratamento químico da chapa anti-ferruginoso e fosfatizante e pintura através de 

sistema eletrostático a pó, com camada mínima de tinta de 40 micras, 

capacidade de peso 55kg por gaveta. Dimensão: 470mm(L)x670mm(P)x1340mm(A) 

- de forma que o resultado atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. 

Com Garantia Mínima de 05 anos. 

Unid. 10 

69 

ARMÁRIO DE AÇO COM 04 PRATELEIRAS Fabricado em chapa de aço com bitola de 

N° #24(0,60mm). Porta com reforço ômega, dobradiças pivotantes embutidas e 

fechadura tipo yale com 2 chaves, portas com puxadores estampado em toda 

extensão da porta direita que sobrepõe a porta esquerda para o fechamento. 04 

prateleiras com dobras triplas frontais e duplas nas laterais para livrar arestas 

cortantes, reforço ômega para maior resistência. Sistema de Cremalheiras 

estampadas nas colunas de sustentação com espaçamento de 20mm entre os 

recortes, com suportes estilo mão francesa em chapa galvanizada 18(1,20mm) 

utilizado para encaixe e sustentação das prateleiras Montagem de dobras 

invertidas tipo C 30x30mm formando colunas de reforço nos cantos do armário, 

travados através de parafusos modelo 4,8x9,5 cabeça panela rosca soberbaCom 

acabamento pelo sistema de tratamento químico da chapa anti-ferruginoso e 

fosfatizante e pintura através de sistema eletrostático a pó, com camada mínima 

de tinta de 40 micras. Dimensão 900mm(L)x400mm(P)x1950mm(A), de forma que o 

resultado atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. Com Garantia 

Mínima de 05 anos. 

Unid. 7 
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ROUPEIRO DE AÇO COM 16 PORTAS Armário roupeiro em aço componível. Armário 

com 4 colunas e 16 portas confeccionado em chapa de aço com bitolas N° 

#26(0.45mm). Montagem através de dobras invertidas em formato C 30x30mm 

entre lateral e fundo, proporcionando uma coluna de reforço nos cantos do 

armário, travados através de parafusos modelo 4,8/9,5 cabeça panela com rosca 

soberba. Sistema de composição do armário feito através de lateral vazada, que 

será fechada com a lateral de outra coluna de armário, ao final da composição 

(quantidade desejada de colunas) a ultima coluna receberá lateral de 

fechamento em chapa de aço com bitolas N° #26(0.45mm). A coluna recebe 04 

portas medindo 292x549mm (l x a) em aço estampado com bitolas de N° 

#26(0.45mm), com estampo para ventilação e porta etiqueta estampado em 

baixo relevo, dois pinos pivotantes por porta e dispositivo de trava na parte externa 

em polipropileno, com orifício para travamento via cadeado, e na parte interna 

sistema de travamento através de lingueta em formato de gancho pelo sistema 

EASY LOCK. Quadro da porta feito em aço estampado com bitolas N° 

#26(0.45mm), com batoque de nylon acoplado ao quadro para evitar impacto da 

porta. Cada compartimento do armário possui cabideiro em polipropileno em 

formato de “J” fixado no estampo quadricular vazado no suporte da prateleira que 

por sua vez é fixado a lateral do Roupeiro por solda de fusão a ponto. A base do 

armário é composta por quatro cantoneiras de aço N° #18 fixadas nos cantos da 

base, para acoplar pés em polipropileno com ponteiras reguláveis. Toda a linha de 

armário com diversas cores e acabamento fino, livre de arestas cortantes. Com 

acabamento pelo sistema de tratamento químico da chapa anti-ferruginoso e 

fosfatizante e pintura através de sistema eletrostático a pó, com camada mínima 

de tinta de 40 micras. Dimensão: 1384mm(L)x400mm(P)x1900mm(A), de forma que 

o resultado atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. Com Garantia 

Mínima de 05 anos. 

Unid. 5 

71 

ESTANTE DE AÇO Características: Estante desmontável de aço com 06 prateleiras 

em chapa de aço # 24 (0,60mm) na medida de 915mm(L)x400mm(P)x2000mm(A) 

com dobras duplas nas laterais (4 dobras perpendiculares sendo a 1ª 12mm com 

90º, a 2ª a 30mm com 90º, a 3ª a 915mm com 90º, a 4ª a 30mm com 90º e termina 

com 12mm) e triplas nas partes frontais e posteriores (6 dobras perpendiculares 

sendo a 1ª dobra a 10mm com 90º, a 2ª a 10mm com 90º, a 3ª a 30mm com 90ºm a 

4ª a 400mm com 90º, a 5ª a 30mm com 90º, a 6ª a 10mm com 90º e termina com 

10mm). Contém 1 reforço tipo ̈Omega ̈ em cada prateleira com 4 dobras 

perpendiculares de 90º (medida 900x49mm) em chapa # 24 (0,60mm) sendo a 1ª 

dobra de 90º a 8.1mm, uma curva acentuada de 90º em 5mm, 2ª dobra de 90º a 

7.2mm, com uma curva acentuada de 90º, 3ª dobra de 90º a 22.7mm, 4ª dobra de 

90º a 7.2 mm terminando com 8.1mm. Fixados horizontalmente por sistema de 

ponteamento por solda de fusão no fundo da prateleira. Colunas: 04 - colunas 

confeccionadas em chapa de aço # 18 (1,20mm) medindo 2000mm de altura 

dobra perfilada em "L" de 30x30 mm com 40 furos para regulagens de altura em 

furação oblonga possibilitando uma regulagem e um travamento mais eficaz das 

prateleiras. Admite reforço X nas laterais e fundo. Montagem através de parafusos 

com porcas sextavadas zincadas de ¼ x ½. Acabamento: Tratado pelo processo 

anti-corrosivo à base de fosfato de zinco e pintura eletrostática a pó, com camada 

de 40 mícrons. Cada prateleira suporta até 50kg, distribuídos uniformemente. Altura: 

2000ml(A) X 920ml(L) X 400ml (P).., de forma que o resultado atenda as exigências 

previstas nas normas da ABNT. Com Garantia Mínima de 05 anos. 

Unid. 25 
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ESTANTE BIBLIOTECA SIMPLES SEM BASE COM 06 PRATELEIRAS ESTANTE DE AÇO 

BIBLIOTECÁRIA SIMPLES SEM BASE - MODELO: EBSMSB 2000 Características: Estante 

montável de aço com 06 prateleiras em chapa de aço # 22 (0,90mm) na medida 

de 2000mm(A)x1020mm(L)x 265mm(P), com 1 reforço em “X” na parte interior da 

estante em chapa #18(1,20mm) Prateleira: Toda em chapa #22(0,90mm) com 

dobras triplas nas laterais (2 dobras perpendiculares sendo a 1ª 30mm com 90º, a 2ª 

a 10mm com 90º, a 3ª a 950mm com 90º, a 4ª a 30mm com 90º e termina com 

10mm) e duplas nas partes frontais e posteriores (4 dobras perpendiculares sendo a 

1ª dobra a 30mm com 90º, a 2ª a 10mm com 90º, a 3ª a 30mm com 90ºm a e 

termina com 10mm com 90º.Possui detentores nas laterais em chapa #16(1,50mm) 

que possui garras nas extremidades para a fixação na coluna. Colunas: 02 colunas 

confeccionadas em chapa de aço # 18 (1,20mm) sendo (2000mm) de altura com 

dobra perfilada em "L" de (30mmx80mm) com 31 regulagens de altura de (5mm) de 

diferença entre um furo e outro, furação retangular possibilitando uma regulagem 

e um travamento mais eficaz das prateleiras. Na parte lateral possui uma almofada 

como acabamento da coluna em chapa #26(0,45mm). Base: Pés em tubo 

retangular confeccionada toda em chapa #16 (1,50mm) medindo 

10mm(A)x70mm(L)30mm(E). Tratado pelo processo anti-corrosivo à base de fosfato 

de zinco e pintura eletrostática a pó (Tinta Hibrida) com camada de 30 a 40 

mícrons com secagem em estufa a 240 ºC (na cor cinza cristal) ou pintura 

eletrostática líquida (esmalte sintético) com camada de 30 a 40 mícrons com 

secagem em estufa a 120 ºC. Arremate Chapéu: Confeccionado em chapa 

#20(0,90mm)6 dobras perpendiculares sendo dobras triplas em cada lateral a 1° 

com 10mm á 90° a 2° com 91mm á 90° a 3°com 81mm á 90° a 4° com 91mm á 90° 

a 5° com 15mm á 90° e terminando com 10mm á 90°Possui um recorte de 

(30mm)nas laterais para a fixação junto as colunas, 16 parafusos com 03 de porcas 

sextavadas zincadas de ¼ x ½ . Capacidade: Peso recomendado por prateleira 60 

kg distribuídos de forma uniforme. Dimensões: Alt. Larg. Prof. Externas: 2000mm 

1020mm 550mm Todas as partes em aço com tratamento anti-corrosivo à base de 

fosfato de zinco e pintura eletrostática a pó (Tinta Hibrida) com camada de 30 a 40 

mícrons com secagem em estufa a 240 ºC (na cor cinza cristal) ou pintura 

eletrostática líquida (esmalte sintético) com camada de 30 a 40 mícrons com 

secagem em estufa a 120 ºC, - Tratamento de superfície com rigoroso controle de 

qualidade de processo por análise de um moderno laboratório, onde é feito 

controle por lote com teste de corrosão utilizando simulador salt spray, ensaio de 

corrosão acelerada com nevoa salina por 1200hrs e teste de Aderência da pintura 

medindo índice de desplacamento da pintura. B - Pintura eletrostática controlada 

por Reciprocador, tornando à aplicação uniforme. de forma que o resultado 

atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. Com Garantia Mínima de 05 

anos. 

Unid. 12 
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ESTANTE BIBLIOTECA DUPLA SEM BASE COM 12 PRATELEIRAS ESTANTE DE AÇO 

BIBLIOTECÁRIA DUPLA SEM BASE - MODELO: EBDMSB 2000 Características: Estante 

montável de aço com 12 prateleiras em chapa de aço # 22 (0,90mm) na medida de 

2000mm(A)x1020mm(L)x555mm(P), com 1 reforço em “X” na parte interior da estante em 

chapa #18(1,20mm) Prateleira: Toda em chapa #22(0,90mm) com dobras triplas nas 

laterais (2 dobras perpendiculares sendo a 1ª 30mm com 90º, a 2ª a 10mm com 90º, a 3ª 

a 950mm com 90º, a 4ª a 30mm com 90º e termina com 10mm) e duplas nas partes 

frontais e posteriores (4 dobras perpendiculares sendo a 1ª dobra a 30mm com 90º, a 2ª 

a 10mm com 90º, a 3ª a 30mm com 90ºm a e termina com 10mm com 90º.Possui 

detentores nas laterais em chapa #16(1,50mm) que possui garras nas extremidades para 

a fixação na coluna. Colunas: 02 colunas confeccionadas em chapa de aço # 18 

(1,20mm) sendo (2000mm) de altura com dobra perfilada em "L" de (30mmx80mm) com 

31 regulagens de altura de (5mm) de diferença entre um furo e outro, furação 

retangular possibilitando uma regulagem e um travamento mais eficaz das prateleiras. 

Na parte lateral possui uma almofada como acabamento da coluna em chapa 

#26(0,45mm). Base: Pés em tubo retangular confeccionada toda em chapa #16 

(1,50mm) medindo 10mm(A)x70mm(L)30mm(E). Tratado pelo processo anti-corrosivo à 

base de fosfato de zinco e pintura eletrostática a pó (Tinta Hibrida) com camada de 30 

a 40 mícrons com secagem em estufa a 240 ºC (na cor cinza cristal) ou pintura 

eletrostática líquida (esmalte sintético) com camada de 30 a 40 mícrons com secagem 

em estufa a 120 ºC. Arremate Chapéu: Confeccionado em chapa #20(0,90mm)6 dobras 

perpendiculares sendo dobras triplas em cada lateral a 1° com 10mm á 90° a 2° com 

91mm á 90° a 3°com 81mm á 90° a 4° com 91mm á 90° a 5° com 15mm á 90° e 

terminando com 10mm á 90°Possui um recorte de (30mm)nas laterais para a fixação 

junto as colunas, 16 parafusos com 03 de porcas sextavadas zincadas de ¼ x ½ . 

Capacidade: Peso recomendado por prateleira 60 kg distribuídos de forma uniforme. 

Dimensões: Alt. Larg. Prof. Externas: 2000mm 1020mm 550mm Todas as partes em aço 

com tratamento anti-corrosivo à base de fosfato de zinco e pintura eletrostática a pó 

(Tinta Hibrida) com camada de 30 a 40 mícrons com secagem em estufa a 240 ºC (na 

cor cinza cristal) ou pintura eletrostática líquida (esmalte sintético) com camada de 30 a 

40 mícrons com secagem em estufa a 120 ºC, - Tratamento de superfície com rigoroso 

controle de qualidade de processo por análise de um moderno laboratório, onde é feito 

controle por lote com teste de corrosão utilizando simulador salt spray, ensaio de 

corrosão acelerada com nevoa salina por 1200hrs e teste de Aderência da pintura 

medindo índice de desplacamento da pintura. B - Pintura eletrostática controlada por 

Reciprocador, tornando à aplicação uniforme. de forma que o resultado atenda as 

exigências previstas nas normas da ABNT. Com Garantia Mínima de 05 anos. 

Unid. 7 

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

1.3. Os bens deverão ter prazo de garantia mínimo de 12 (doze) meses, prevalecendo o prazo 

de garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor, caso maior. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente licitação servirá para a aquisição dos bens acima elencados, necessários à 

execução das atividades desenvolvidas pelos órgãos que compõem esta Administração. 

Outrossim, optou-se pela adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de bens com 
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necessidade de aquisições frequentes, previsão de entregas parceladas e sem possibilidade de 

definição prévia, com segurança, do quantitativo a ser demandado no período, nos termos do 

Decreto Municipal nº 08/2021. 

2.2. Justifica-se a solicitação dos itens acima relacionados tendo em vista a necessidade de 

substituir o mobiliário antigo que estão danificados e desgastados pelo uso, bem como servirão 

para mobiliar alguns setores/locais. Os mobiliários servirão para atender as demandas existentes 

em diversos setores, indo de ponto de atendimentos, secretarias, escolas e demais locais que 

necessitam de estruturas mais novas. 

2.3. O quantitativo estipulado para a presente licitação tomou como base o levantamento 

realizado em alguns setores. 

2.3.1. Este valor serve apenas como parâmetro, tendo em vista que a real necessidade da 

Administração pode não atingir o valor máximo estipulado. 

2.3.2. O quantitativo estipulado servirá para atender as necessidades das Secretarias 

Municipais, prezando pela continuidade das atividades desenvolvidas pelas mesmas. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da 

Lei n° 10.520, de 2002.  

4. FORMA DE FORNECIMENTO 

4.1. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a 

10 (dez) dias, contados a partir da solicitação. 

4.2. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão solicitante, no endereço indicado na 

solicitação, no horário das 08 horas às 17 horas. 

5. AVALIAÇÃO DO CUSTO 

5.1. O custo estimado será apurado a partir da média aritmética de orçamentos recebidos de 

empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado com o objeto, bem como através 

de pesquisa junto a sistema eletrônico de cotação de preços ou demais meios legais que 

possibilitem a estimativa de preços, critério a ser definido pelo responsável da pesquisa de 

preço. 
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5.1.1. A estimativa de custo do objeto constará apenas nos autos do procedimento da 

licitação, ficando a cargo da CPL a sua divulgação ou não. 

6. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com 

as especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 30 

(trinta) dias do recebimento provisório. 

6.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada obriga-se a: 

7.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente, no que couber, as 

indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

7.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do 

usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada; 

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 

prazo máximo de 02 (dois) dias, o produto com avarias ou defeitos; 
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7.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação; 

7.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

7.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

7.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. A Contratante obriga-se a: 

8.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos;  

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

8.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

9.1. Para melhor análise dos produtos ofertados, quando da conclusão da etapa de lances, 

como condição de aceitabilidade das propostas de preços, serão exigidos dos licitantes, com 

menores preços, a apresentação dos Certificados e Laudos, sendo sua não apresentação, 

motivo para desclassificação da proposta, conforme segue: 

 

PARA OS MÓVEIS FABRICADOS EM MADEIRA: 

-Certificado de Regularidade do IBAMA (Certificado que comprova a regularidade no 

Cadastro de Atividades Potencialmente Poluidoras), atestando assim que a empresa fabricante 

está regularizada junto ao IBAMA.  

-Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, em nome do Fabricante do 

mobiliário comprovando a procedência da madeira proveniente de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento;  

-Laudo de profissional (engenheiro de segurança do trabalho, médico do trabalho ou 

Ergonomista) devidamente acreditado, atestando que o fabricante atende aos requisitos da 

Norma Regulamentadora NR-17 (ergonomia) do Ministério do Trabalho.  

-Certificado de conformidade com a Norma ABNT NBR 13961:2010, emitido pela própria ABNT 

(Associação Brasileira de Normas Técnicas)  

-Laudo de desempenho do produto de, no mínimo, 960 horas conforme norma NBR 8094/1983 – 

Material metálico revestido e não revestido  

– Corrosão por exposição à névoa salina, em corpos de prova que contenham uniões soldadas, 

tendo atendido o grau de empolamento, conforme a norma NBR 5841, o valor d0/t0 isento de 

bolha, e grau de enferrujamento, conforme a norma ABNT NBR 4628-3,  

-Laudo de desempenho do produto de, no mínimo, 960 horas conforme norma NBR 8095/2015 – 

Material metálico revestido e não revestido – Corrosão por exposição à atmosfera úmida 

saturada, em corpos de prova que contenham uniões soldadas, sem apresentar alterações na 

amostra;  

-Laudo de desempenho do produto de, no mínimo, 24 ciclos com volume de SO2 de 2L, 

conforme norma NBR 8096/1983  
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– Material metálico revestido e não revestido - Corrosão por exposição ao dióxido de enxofre, 

em corpos de prova que contenham uniões soldadas, não devendo haver a presença de 

corrosão;  

-Certificado de Conformidade comprovando que os mobiliários foram desenvolvidos em 

atendimento as normas NBR ISO 14020/2002 e NBR ISSO 14024/2004, conferindo a marca ABNT 

de qualidade ambiental.  

- Catálogo técnico do produto, nos quais necessariamente constarão imagens e desenhos com 

cotas, comprovando que o item ofertado faz parte de sua linha de fabricação. Esta condição 

será de extrema relevância para a avaliação do mesmo, assim como os seguintes fatores: 

conformidade com as especificações, características técnicas e certificados de conformidade 

apresentados, qualidade, durabilidade, acabamento, estética, ergonomia e funcionalidade. A 

não apresentação acarretará desclassificação do licitante. 

PARA OS MÓVEIS FABRICADOS EM AÇO: 

-Certificado de Regularidade do IBAMA (Certificado que comprova a regularidade no 

Cadastro de Atividades Potencialmente Poluidoras), atestando assim que a empresa fabricante 

está regularizada junto ao IBAMA.  

-Laudo de profissional (engenheiro de segurança do trabalho, médico do trabalho ou 

Ergonomista) devidamente acreditado, atestando que o fabricante atende aos requisitos da 

Norma Regulamentadora NR-17 (ergonomia) do Ministério do Trabalho. 
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- Catálogo técnico do produto, nos quais necessariamente constarão imagens e desenhos com 

cotas, comprovando que o item ofertado faz parte de sua linha de fabricação. Esta condição 

será de extrema relevância para a avaliação do mesmo, assim como os seguintes fatores: 

conformidade com as especificações, características técnicas e certificados de conformidade 

apresentados, qualidade, durabilidade, acabamento, estética, ergonomia e funcionalidade. A 

não apresentação acarretará desclassificação do licitante. 

PARA AS POLTRONAS E LONGARINAS: 

- Certificado de conformidade comprovando a norma ABNT 13962:2006 Móveis para escritório – 

Cadeiras – Requisitos e métodos de ensaios, pelo modelo de certificação 5.  

- Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que os produtos atendem 

os requisitos da NBR 8094/83, com avaliação pela ISO 4628-3/2015 com duração igual a 600 

horas.  

- Laudo Técnico de Ergonomia em conformidade com a Norma Regulamentadora – NR 17 

emitido por um Ergonomista Acreditado pela ABERGO e um Engenheiro de Segurança do 

Trabalho.  

- Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que os produtos atendem 

os requisitos da NBR 8095/2015, com duração igual ou superior a 600 horas.  

- Laudo de acordo com a NBR 8096, Avaliação da Resistência à corrosão por exposição ao 

Dióxido de Enxofre, com duração igual ou superior a 600 horas.  

- Catálogo técnico do produto, nos quais necessariamente constarão imagens e desenhos com 

cotas, comprovando que o item ofertado faz parte de sua linha de fabricação. Esta condição 

será de extrema relevância para a avaliação do mesmo, assim como os seguintes fatores: 

conformidade com as especificações, características técnicas e certificados de conformidade 

apresentados, qualidade, durabilidade, acabamento, estética, ergonomia e funcionalidade. A 

não apresentação acarretará desclassificação do licitante. 

- Laudo de acordo com a NBR 9209/86 atestando que os produtos possuem revestimento em 

fosfato com massa igual ou superior a 1,2 g/m².  

- Laudo de acordo com a ASTM D 7091/13 e resultado de espessura máxima de 74 micras.  
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 - Laudo de acordo com a ASTM D 2794/2010, atestando que a tinta suporta mais de 350 kg.m 

sem causar trincas.  

- Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que os produtos atendem 

os requisitos da NBR 8094/83, com avaliação pela NBR 5841/2015 com duração igual á 600 

horas.  

- Laudo de absorção Sonora ISO 354:2003. 

- Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a NBR 11003/2009, 

com resultado y0/x0.  

- Laudo ou declaração, comprovando que o mobiliário ofertado, com imagem e medidas está 

dentro da Norma Regulamentadora NR 17 - Ergonomia, acompanhado por cópia de 

documento de identidade profissional (CREA ou CRM) ou ART paga com a devida 

comprovação de autenticidade, que comprove habilitação e especialização em medicina do 

trabalho, ergonomia ou engenharia segurança do trabalho, para emissão do respectivo laudo.  

- Catálogo técnico de cada produto cotado, nos quais necessariamente constarão imagens e 

desenhos com cotas para todos os itens do lote, comprovando que os itens ofertados fazem 

parte de sua linha de fabricação. Esta condição será de extrema relevância para a avaliação 

dos mesmos, assim como os seguintes fatores: conformidade com as especificações, 

características técnicas e certificados de conformidade apresentados, qualidade, 

durabilidade, acabamento, estética, ergonomia e funcionalidade.  

- Certificado de Conformidade emitido por uma OCP, comprovando que o fabricante tem seu 

processo de preparação e pintura de superfícies metálicas certificado pelo Modelo 5, 

garantindo o atendimento e conformidade às normas ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 

8096, ABNT NBR 11003, ASTM D 523, ASTM D 3359, ASTM D 3363, ASTM D 7091, NBR 5841, ASTM D 

2794, NBR ISO 4628-3. 

PARA AS CADEIRAS 

- Certificado de conformidade comprovando a norma ABNT 13962:2006 Móveis para escritório – 

Cadeiras – Requisitos e métodos de ensaios, pelo modelo de certificação 5.  

- Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que os produtos atendem 

os requisitos da NBR 8094/83, com avaliação pela ISO 4628-3/2015 com duração igual a 600 

horas.  
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- Laudo Técnico de Ergonomia em conformidade com a Norma Regulamentadora – NR 17 

emitido por um Ergonomista Acreditado pela ABERGO e um Engenheiro de Segurança do 

Trabalho.  

- Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que os produtos atendem 

os requisitos da NBR 8095/2015, com duração igual ou superior a 600 horas. - - Laudo de acordo 

com a NBR 9209/86 atestando que os produtos possuem revestimento em fosfato com massa 

igual ou superior a 1,2g/m².  

- Laudo de acordo com a NBR 8096, Avaliação da Resistência à corrosão por exposição ao 

Dióxido de Enxofre, com duração igual ou superior a 600 horas.  

- Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que os produtos atendem 

os requisitos da NBR 8094/83, com avaliação pela NBR 5841/2015 com duração igual a 600 

horas.  

Catálogo técnico do produto, nos quais necessariamente constarão imagens e desenhos com 

cotas, comprovando que o item ofertado faz parte de sua linha de fabricação. Esta condição 

será de extrema relevância para a avaliação do mesmo, assim como os seguintes fatores: 

conformidade com as especificações, características técnicas e certificados de conformidade 

apresentados, qualidade, durabilidade, acabamento, estética, ergonomia e funcionalidade. A 

não apresentação acarretará desclassificação do licitante. 

PARA O CONJUNTO ESCOLAR (Conjunto E) 

- Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando a resistência ao impacto 

IZOD, da resina plástica no ABS do Tampo sendo que a resistência ao impacto, media de no 

mínimo 80 J/M. 

- Laudo emitido por laboratório atestando veracidade da resina ABS (butadieno-estireno-

acrilonitrila). 

- Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a NBR 10443/08 e 

resultado de espessura mínima de 70 micras. 

- Laudo de acordo com a NBR 9209/86 atestando que os produtos possuem revestimento em 

fosfato com massa igual ou superior a 1,2g/m². 

- Laudo ou declaração, comprovando que o mobiliário ofertado, com imagem e medidas está 

dentro da Norma Regulamentadora NR 17 - Ergonomia, acompanhado por cópia de 

documento de identidade profissional (CREA ou CRM) ou ART paga com a devida 
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comprovação de autenticidade, que comprove habilitação e especialização em medicina do 

trabalho, ergonomia ou engenharia segurança do trabalho, para emissão do respectivo laudo. 

- Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na pintura epóxi-pó das estruturas 

metálicas dos móveis, conforme Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o limite máximo de chumbo 

permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes e materiais 

similares. 

- Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a ASTMD790-15 

quanto a resistência a tensão por flexão do assento e encosto carteira e prancheta em resina 

plástica.  

- Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a ISO178:2010 quanto 

a resistência a tensão por flexão do assento e encosto carteira e prancheta em resina plástica.  

- Certificado de Conformidade emitido por uma OCP, comprovando que o fabricante tem seu 

processo de preparação e pintura de superfícies metálicas certificado pelo Modelo 5, 

garantindo o atendimento e conformidade às normas ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 

8096, ABNT NBR 11003, ASTM D 523, ASTM D 3359, ASTM D 3363, ASTM D 7091, NBR 5841, ASTM D 

2794, NBR ISO 4628-3. 

-Certificado de Regularidade do IBAMA (Certificado que comprova a regularidade no 

Cadastro de Atividades Potencialmente Poluidoras), atestando assim que a empresa fabricante 

está regularizada junto ao IBAMA.  

-Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, em nome do Fabricante do 

mobiliário comprovando a procedência da madeira proveniente de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento;  

-Laudo de profissional (engenheiro de segurança do trabalho, médico do trabalho ou 

Ergonomista) devidamente acreditado, atestando que o fabricante atende aos requisitos da 

Norma Regulamentadora NR-17 (ergonomia) do Ministério do Trabalho.  

-Certificado de conformidade com a Norma ABNT NBR 13961:2010, emitido pela própria ABNT 

(Associação Brasileira de Normas Técnicas)  

-Laudo de desempenho do produto de, no mínimo, 960 horas conforme norma NBR 8094/1983 – 

Material metálico revestido e não revestido  
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– Corrosão por exposição à névoa salina, em corpos de prova que contenham uniões soldadas, 

tendo atendido o grau de empolamento, conforme a norma NBR 5841, o valor d0/t0 isento de 

bolha, e grau de enferrujamento, conforme a norma ABNT NBR 4628-3,  

-Laudo de desempenho do produto de, no mínimo, 960 horas conforme norma NBR 8095/2015 – 

Material metálico revestido e não revestido – Corrosão por exposição à atmosfera úmida 

saturada, em corpos de prova que contenham uniões soldadas, sem apresentar alterações na 

amostra;  

-Laudo de desempenho do produto de, no mínimo, 24 ciclos com volume de SO2 de 2L, 

conforme norma NBR 8096/1983  

– Material metálico revestido e não revestido - Corrosão por exposição ao dióxido de enxofre, 

em corpos de prova que contenham uniões soldadas, não devendo haver a presença de 

corrosão; 

-Certificado de Conformidade comprovando que os mobiliários foram desenvolvidos em 

atendimento as normas NBR ISO 14020/2002 e NBR ISSO 14024/2004, conferindo a marca ABNT 

de qualidade ambiental. 

- Certificado de conformidade comprovando a norma ABNT 13962:2006 Móveis para escritório – 

Cadeiras – Requisitos e métodos de ensaios, pelo modelo de certificação 5.  

- Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que os produtos atendem 

os requisitos da NBR 8094/83, com avaliação pela ISO 4628-3/2015 com duração igual a 600 

horas.  

- Laudo Técnico de Ergonomia em conformidade com a Norma Regulamentadora – NR 17 

emitido por um Ergonomista Acreditado pela ABERGO e um Engenheiro de Segurança do 

Trabalho.  

- Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que os produtos atendem 

os requisitos da NBR 8095/2015, com duração igual ou superior a 600 horas. - - Laudo de acordo 

com a NBR 9209/86 atestando que os produtos possuem revestimento em fosfato com massa 

igual ou superior a 1,2g/m².  

- Laudo de acordo com a NBR 8096, Avaliação da Resistência à corrosão por exposição ao 

Dióxido de Enxofre, com duração igual ou superior a 600 horas.  



 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICIPIO DE JEQUIÁ DA PRAIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Praça José Pacheco, s/nº - Centro – CEP: 57.244-000 
Fone: (82) 3276-5151 – Fax: (82) 3276-5127 

C.N.P.J. 02.917.132/0001-08 
 

 

 

Processo nº 0310007/2022 

Pregão Eletrônico n° 07/2022-SRP Pág. 80/82  
Bergson Araujo Leite 

Pregoeiro 

- Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que os produtos atendem 

os requisitos da NBR 8094/83, com avaliação pela NBR 5841/2015 com duração igual a 600 

horas.  

- Catálogo técnico do produto, nos quais necessariamente constarão imagens e desenhos com 

cotas, comprovando que o item ofertado faz parte de sua linha de fabricação. Esta condição 

será de extrema relevância para a avaliação do mesmo, assim como os seguintes fatores: 

conformidade com as especificações, características técnicas e certificados de conformidade 

apresentados, qualidade, durabilidade, acabamento, estética, ergonomia e funcionalidade. A 

não apresentação acarretará desclassificação do licitante. 

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

10.1. A fiscalização da contratação será exercida pela servidora Laine Maria Oliveira Monteiro, 

Chefe do Setor de Compras, CPF nº 115.295.784-85, designado gestora, por um representante 

da Administração, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  

10.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

11. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

11.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

11.1.2. Apresentar documentação falsa; 
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11.1.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

11.1.4. Cometer fraude fiscal; 

11.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços 

ou no Contrato. 

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada 

com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o 

valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Jequiá da 

Praia/AL, pelo prazo de até dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar 

com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, 

estadual, do Distrito Federal ou municipal. 

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 

cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

11.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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11.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 

e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais 

que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

11.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de tributos; 

11.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

11.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, se houver, ou  

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

11.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

11.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11.8. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas 

no Edital. 
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ANEXO II 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº PE07/2022-X 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2022 

PROCESSO Nº 0310007/2022 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

Aos XX dias do mês de XXXXXX do ano de XXXX, o MUNICÍPIO DE JEQUIÁ DA PRAIA, 

com sede na administrativa no endereço Praça José Pacheco, s/nº - Centro – CEP: 57.244-000, 

inscrito no CNPJ sob o nº 02.917.132/0001-08, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Carlos 

Felipe Castro Jatobá Lins, CPF nº 066.728.704-31 e RG nº 2003001060826, no uso de suas atribuições 

legais; 

Nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto Municipal nº 08/2021, da Lei nº 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, 

de 1993, e as demais normas legais correlatas; 

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº 07/2022, conforme resultado homologado em XX/XX/XXXX; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a contratação dos itens constantes na proposta 

vencedora transcrita em Anexo desta Ata, conforme especificações do Termo de Referência, que 

passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa 

XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no 

Município de XXXXXX, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, portador(a) da Cédula de 

Identidade nº XXXX e CPF nº XXXXXX, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para aquisição de mobiliários em geral (LOTE(S) 

VENCIDO(S) PELA EMPRESA), visando atender às necessidades do município de Jequiá da 

Praia/AL, conforme descrição, quantidades e preços descritos em Anexo(s). 



 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICIPIO DE JEQUIÁ DA PRAIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Praça José Pacheco, s/nº - Centro – CEP: 57.244-000 
Fone: (82) 3276-5151 – Fax: (82) 3276-5127 

C.N.P.J. 02.917.132/0001-08 
 

Processo nº 0310007/2022 

Pregão Eletrônico n° 07/2022-SRP Pág. 2/13  

Bergson Araujo Leite 

Pregoeiro 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1. O valor global desta Ata é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX), distribuídos da seguinte forma: 

Nº LOTE DESCRIÇÃO DO LOTE VALOR TOTAL 

XXX NOME DO LOTE VENCIDO PELA EMPRESA R$ XXXXXX 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

3.2. São participantes os seguintes órgãos: 

3.2.1. Secretaria Municipal de Saúde  

3.2.2. Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação 

3.2.3. Secretaria Municipal de Administração 

3.2.4. Secretaria Municipal de Educação 

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, 

as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal nº 08/2021, e na Lei nº 8.666, de 

1993. 

3.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas. 
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3.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

3.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 

órgãos não participantes que aderirem. 

3.3.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato 

ao órgão gerenciador. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 

no artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 

cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 

fornecedores. 

5.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

5.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

5.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
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5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

5.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 

ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

5.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

5.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

6.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

6.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

6.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

6.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

6.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços. 

6.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de 

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de 

caso fortuito ou de força maior. 



 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICIPIO DE JEQUIÁ DA PRAIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Praça José Pacheco, s/nº - Centro – CEP: 57.244-000 
Fone: (82) 3276-5151 – Fax: (82) 3276-5127 

C.N.P.J. 02.917.132/0001-08 
 

Processo nº 0310007/2022 

Pregão Eletrônico n° 07/2022-SRP Pág. 5/13  

Bergson Araujo Leite 

Pregoeiro 

6.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

7.1. A contratação com fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 

da Lei nº 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Municipal nº 08/2021. 

7.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da 

Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no 

respectivo pedido de contratação. 

7.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

7.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração. 

7.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

7.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

7.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

7.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato. 

7.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

7.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 
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verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 

ciência à Administração. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições 

definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo 

de até 31 de dezembro, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos 

do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9. CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 

9.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com 

as especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará no prazo 

máximo fixado no Termo de Referência. 

11.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

11.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com 

as especificações técnicas exigidas. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 

12.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.  

12.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

12.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

12.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

12.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a 

manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, 

autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

12.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 

outro meio previsto na legislação vigente. 

12.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

12.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

12.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
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I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data 

do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

13.1. A fiscalização da contratação será exercida pela servidora Laine Maria Oliveira Monteiro, 

Chefe do Setor de Compras, CPF nº 115.295.784-85, designado gestora, por um representante 

da Administração, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis.  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

14.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não 

assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata 

de Registro de Preços; 

14.1.2. Apresentar documentação falsa; 

14.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
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14.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

14.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.6. Cometer fraude fiscal; 

14.1.7. Fizer declaração falsa; 

14.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

14.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 

cinco anos; 

14.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

14.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e da Lei nº 

10.520, de 2002, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

14.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

14.3.2. Apresentar documentação falsa; 

14.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

14.3.4. Cometer fraude fiscal; 

14.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços 

ou no instrumento de contrato. 

14.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada 

com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o 

valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o município Jequiá da Praia/AL, 

pelo prazo de até dois anos; 

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 

cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

14.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

14.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 

com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as 

empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

14.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de tributos; 

14.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
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14.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

14.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

14.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14.10. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

que convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do 

Decreto Municipal nº 06/2021 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços nº 07/2022 e a proposta da empresa.  

15.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitaram participar do cadastro de reserva e cotaram os bens ou serviços com preços iguais 

ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do Decreto Municipal nº 08/2021. 

15.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, do 

Decreto Municipal nº 06/2021, Decreto municipal nº 08/2021, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, 

subsidiariamente. 
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15.4. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o da Comarca de São Miguel dos 

Campos, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro. 

_________________________________ 

Representante do Órgão 

 

_________________________________ 

Representante da Empresa 

 

_________________________________ 

Gestor(a) 
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ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº PE07/2022-X  

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre o 

Município de Jequiá da Praia/AL e a empresa XXXXXXXXXX, cujos itens e respectivos preços estão 

a seguir descritos na proposta de preços anexada, em face da realização do Pregão Eletrônico nº 

07/2022-SRP. 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCESSO Nº XXXXXXXXXX 

CONTRATO Nº PEXX/20XX-X 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS EM GERAL 

(LOTE(S) A SER(EM) CONTRATADO(S)) QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÁ DA PRAIA/AL, E A 

EMPRESA XXXXXXXXXX. 

 

O MUNICÍPIO DE JEQUIÁ DA PRAIA/AL, com sede na administrativa no endereço 

Praça José Pacheco, s/nº - Centro – CEP: 57.244-000, inscrito no CNPJ sob o nº 02.917.132/0001-08, 

neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Carlos Felipe Castro Jatobá Lins, CPF nº 066.728.704-31 

e RG nº 2003001060826, no uso de suas atribuições legais, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXX, com sede na 

XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no Município de XXXXXX, denominada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, portador(a) da Cédula de Identidade nº XXXX e CPF nº 

XXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo nº XXXXXXXXX, e o resultado final do Pregão 

Eletrônico n° 07/2022-SRP, com fundamento na Lei nº 8.666, de 1993, e demais legislações 

correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições 

seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O contrato tem como objeto a aquisição de mobiliários em geral (LOTE(S) A SER(EM) 

CONTRATADO(S)), visando atender às necessidades do Município de Jequiá da Praia/AL, 

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e 

seus Anexos, de acordo com os valores ofertados pela Contratada, constantes em Anexo deste 

instrumento. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 

Eletrônico n° 07/2022-SRP, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DO MATERIAL 

2.1. O material deverá ser entregue conforme local e quantidades discriminados nos pedidos de 

fornecimento. 

2.2. O prazo de entrega do material será de 10 (dez) dias consecutivos ao recebimento da 

solicitação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com 

as especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo 

fixado no Termo de Referência. 

5.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR DO CONTRATO 

6.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX). 
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6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais 

de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de vigência do contrato será até XX de XXXX de XXXX, a partir da data da 

assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes 

à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição 

em restos a pagar. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.  

8.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA. 

8.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a 

manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, 

autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 

outro meio previsto na legislação vigente. 

8.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
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8.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data 

do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA – DO PREÇO 

9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados em orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

Funcional(is) Programática(s): XXXXXXXXXXXXXXXX 

Elemento(s) de Despesa: XXXXXXXXXXXXXXXX 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização da contratação será exercida pela servidora XXXXXXXXXXX, XXXXXXXX 

(cargo/função), CPF nº xxxxxxxxx, matrícula xxxxxxxxxx, designada gestora, a quem competirá 
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dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração.  

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 

1993.  

12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

12.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e da Lei nº 10.520, de 

2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação: 

13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.4. Cometer fraude fiscal; 
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13.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato. 

13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada 

com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o 

valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o município de Jequiá da 

Praia/AL, pelo prazo de até dois anos; 

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 

cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 

com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as 

empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

13.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de tributos; 

13.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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13.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

13.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 

1993: 

14.1.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

14.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

14.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 

14.1.4. o atraso injustificado no início do fornecimento; 

14.1.5. a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 
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14.1.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, não admitidas no Contrato; 

14.1.7. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

14.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do 

art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993; 

14.1.9. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

14.1.10. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA; 

14.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, 

que prejudique a execução do Contrato; 

14.1.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

14.1.13. a supressão, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial 

do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 

14.1.14. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o 

mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas 

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, 

assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação; 

14.1.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, 

decorrentes de fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à 

CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até 

que seja normalizada a situação; 

14.1.16. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do Contrato; 
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14.1.17. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.  

14.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:  

14.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nas 

cláusulas 14.1.1 a 14.1.12, 14.1.16 e 14.1.17; 

14.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 

conveniência para a Administração; 

14.3.3. judicial, nos termos da legislação. 

14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente.  

14.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas 14.1.12 a 14.1.16, sem que haja culpa 

da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 

sofrido, tendo ainda direito a: 

14.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 

limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.  

14.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

14.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.7.3. Indenizações e multas. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, na Lei 

nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e 

na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas correlatas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de 

suas transcrições. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na 

Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 

prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

17.  CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DO FORO 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Miguel dos Campos, Estado de Alagoas, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões 

oriundas do presente Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 

conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, 

para um só efeito. 

Jequiá da Praia/AL, XX de XXXXXX de XXXX. 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Pela CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Pela CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Gestor(a) 
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ANEXO DO CONTRATO Nº PEXX/XXXX-X  

Este documento é parte do Contrato acima referenciado, celebrado entre o Município de Jequiá 

da Praia/AL e a empresa XXXXXXXXXX, cujos itens e respectivos preços estão a seguir descritos na 

proposta de preços anexada, em face da realização do Pregão Eletrônico nº 07/2022-SRP. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO – LEI Nº 9.854/99 

(colocar em papel timbrado da licitante) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2022 

PROCESSO Nº 0310007/2022 

 

DECLARAÇÃO 

............................... (identificação da licitante) com sede na ..........................................., 

(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................, vem através de seu representante legal 

abaixo assinado, em atenção à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar expressamente, 

sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII, a saber: “(...) proibição de trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a menores de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze anos”, para fins de habilitação no 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 07/2022 do município de Jequiá da Praia/AL. 

Local e data 

_____________________________________________ 

(assinatura) 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO – ART. 4º, INC. VII, DA LEI Nº 10.520/2002 

(colocar em papel timbrado da licitante) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2022 

PROCESSO Nº 0310007/2022 

 

DECLARAÇÃO 

............................... (identificação da licitante) com sede na ..........................................., 

(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................, vem através de seu representante legal 

abaixo assinado, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na forma da legislação 

vigente, que se encontram dentro do Envelope de nº 02 – Documentos de Habilitação, em 

conformidade com o inciso VII, Art. 4º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, para participação 

no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 07/2022 do município de Jequiá da Praia/AL. 

Local e data 

_____________________________________________ 

(assinatura) 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA 

ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° 11.488, DE 2007 

(colocar em papel timbrado da licitante) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2022 

PROCESSO Nº 0310007/2022 

DECLARAÇÃO 

................................... (identificação da licitante) com sede na 

..........................................., (endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................, por intermédio de 

seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, expressamente, sob as penas da lei, que é 

considerada: 

□ microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, não se incluindo nas hipóteses de exclusão 

previstas no §4º do artigo 3º do mesmo diploma;  

OU 

□ cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, 

de 15 de junho de 2007; 

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar, 

para fins de participação no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 07/2022 do município de 

Jequiá da Praia/AL. 

Local e data 

_____________________________________________ 

(assinatura) 


